
Bibliotecal CLDt

Órgão Oficial do Poder Legislativo do Distrito Federal
DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

Ano VII N° 108 Brasí1ia,segunda-feira, 22 de junho de 1998

CÂMARA LEGISlA1lVA DO DISTRITO FEDERAL Sumário----------------
MESA DIRETORA

Presidente: Lúcia Carvalho (PT)
Vice-Presidente: Luiz Estevão (PMOB)
12 Secretário: José Edmar (PMOB)
22 Secretário: Sen(cio Tavares (PTS)

I 32 Secretário: João de Oeus (POT)
Suplentes da Mesa:.Oaniel Marques(PMOB) e César Lacerda (PTB)

I -COMISSÃO DE CONSnnJlçÃO E JUSTIÇA
Presidente: Wasny de Rourr {rT)

Vice-Presidente: José Edmar (i MOS)
Membros Efetivos: Cláudio Monteiro (POT), Geraldo Magela
(PT), Renato Rainha (PL),Manoel de Andrade (PMOB) e

Tadeu Filippelli (PMOS)
Suplentes: Xavier(PPB), Antonio José (Cafú) (PT),
Oaniel Marques (PMOB), João de Oeus (POT),

Marcos Arruda (PMOB),Maria José Maninha (PT) e
Odilon Aires (PMOS)

11-COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

Presidente: Oaniel Marques (PMOB)
Vice-Presidente: Pedro Celso(PT)

i Membros Efetivos: João de Oeus (POn, Jorge Cauhy (PMOB),
Marcos Arruda (PMOB), Maria José Maninha (PT), e

Odilon Aires (PMOS)
Suplentes: Ben(cio Tavares (PTB), Cláudio Mo"nteiro (POT),

Geraldo Magela (PT), Manoel de Andrade (PMOS)
Edimar Pireneus (PMOS), Tadeu Filippelli (PMOB) e

Wasny de Roure (Pll

lU -COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
'Presidente: César Lacerda (PTB)

Vice-Presidente: Edimar Pireneus (PMOB)
Membros Efetivos: Xavier (PPB), Antonio José (Cafu) (PT),
Ben(do Tavares(PlB), Peniel Pachero(PSDB), e Zé RamaRlo(POll
Suplentes: Oaniel Marques (PMOS), Geraldo Magela (PT),
João de Oeus (PDll, Jorge Cauhy (PMDB), José Edmar(PMOB)

Ma.ria José Maninha (Pll e Renato Rainha (Pl)

Ata 1
Lei 25
Redação Final 26
Comissões 26
Extrato de Compras 33

Ata--------------------
TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

4a SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA

ATA DA 68a
(SEXAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 8 DE JUNHO DE 1998.

1- SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Manoelzinho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

IV -COMISSÃO DE DEfESA DOS DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA
Presidente: Xavier (PPB)

Vice-Presidente: Manoel de Andrade (PMOB)
Membros Efetivos: Antonio José (Cafu) (PT), José Edmar
(PMOB), Marco lima (PSOB), Odilon Aires (PMOB) e

Zé Ramalho (POT)
Suplentes: Ben(cio Tavares (PTB),César Lacerda (PTB),
Cláudio Monteiro (POT), Oaniel Marques (PMOB), Peniel

! Pacheco(PSOB), Tadeu Filippelli(PMOB) e Wasny de Roure(Pll

V -COMISSÃO DE ÉTICAE DECORO PARLAMENTAR
Presidente: Odilon Aires (PMOB)

Vice-Presidente: Marcos Arruda (PMDB)
Membros Efetivos: Edimar Pireneus (PMOB), Marco Lima
(PSOB), Odilon Aires (PMOB), e Wasny de Roure (PT)

Suplentes: Manoel de Andrade (PMOB) e
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INíCIO: 15 horas e 46 minutos.

TÉRMINO: 15 horas e 56 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Manoelzinho):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem nO114, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Projeto de Lei Complementar n° 595, de 1998, de autoria do
Deputado Peniel Pacheco.
- Projeto de Lei Complementar nO 596, de 1998, de autoria do
Deputado Peniel Pacheco.
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~IOTIVOS llf: VETO

r),rc.'!l'llcí~sima S.rnhol':1 l'l"('si,h-lllc dll C:illllWtl l.t'gisl:lli"lt do llislrito FCllrl"111

sessão.

\I - DETALHAMENTO

B";15i1i:•• 04 dt junho dr 1998

Expediente.

~IENSo\CE:~1
N" 11" /98-GAC

A Ilt)lilic.1 de desenvolvimenlo urbano, cscclllndll I)cln Poder Público, conrormc exigência
dõ! Mngna Cnrll\. deve ser olljelo dos pli1ltos dirclMcs InC:lis. f)C:SSilrurl1lt\, tllltllqucr propuSliI que (raie
du direilO llU liSO(' octlpaç~o lIu solu dc:vc:rá oconer llll'ílV~Sdus ref.:lilJos planll~ c: n:ill (IH lei esp41rsas c
ordinárias, como c ti casu da ,Irnposição.

Tenho 11honra de diri~ir-llIc a Vussa E.l(cclência c seulô iluslrcs (~:lrcs. para comunicar nos
l~rlllOS do nn. 7~. ~ (0 lia I.ei Org:illicu cio OiSlrilO Federnl, CJue ;1Pll~ vtl4> lotnl no rrojclo de Lei nO
3.6-l&198, que "/J/.'ôl'iil.' .\'u/ln' (I jult(:iOllt/1IIl"UIO dafl'im /tH.'lIli:ada IInl-:. ••lnçc;(J /(o"OI'iári" ,/t- Rrfl.'illio.
n(l /(C.'Khio Admiui.\"lmlil'O ,101'10110ri/u/O • NA ,", pelos scgl.linrcs

Soba proteçãode Deus,.iniciamosos nossostrabalhos.
Comunicadosda Mesa

Sobrea mesa,Expedientequeserá lido.
É lidoo seguinte

2-ENCERRAMENTO

- Declara encerrada a presente sessão .

PRESIDENTE(DEPUTADOMANOELZINHO)- Está aberta a

Presidente (Deputado Manoelzinho):

- Moção n° 3.726, de 1998, de autoria do Deputado Renato
Rainha.
- Moção' nO 3.727, de 1998, de autoria do Deputado Renato
Rainha.
- Moção nO3.728, de 1998, de autoria do Deputado Wasny de
Roure.
• Requerimento n° 2.210, de 1998, do Deputado Xavier.
- Requerimento n° 2.211, de 199B, do Deputado Xavier.
- Requerimento nO2.212, de 1998, do Deputado Xavier.
- Requerimento n° 2.213, de 1998: do Deputado Marc'os Arruda.
• Requerimento n° 2.214, de 1998, do Deputado César Lacerda.
- Requerimento n° 2.215, de 1998, do Deputado Renato Rainha.
c Ofício n° 1.395, de 1998, da Presidência do Tribunal de Contas
do Distrito Federal.

• Projeto de Lei Complementar na 597, de 1998, de autoria do
Deputado Peniel Pacheco.
. Projeto de Lei Complementar na 598, de 1998, de autoria do
Deputado Odilon Aires.
• Projeto de Lei Complementar na 599, de 1998, de autoria do
Deputado Wasny de Roure.
• Projeto de Lei Complementar na 600, de 1998, de autoria do
Deputado Wasny de Roure.
- Projeto de Lei Complementar na 601, de 1998, de autoria do
Deputado Wasny de Roure.
- Projeto de Lei Complementar na 602, de 1998, de autoria do
Deputado Daniel Marques.
- Projeto de Lei Complementar na 603, de 1998, de autoria dos
.Deputados Zé Ramalho e Geraldo Magela.
..Projeto de Lei Complementar na 604, de 1998, de autoria do
Deputado Antãnio José - CAFU.
- Projeto de Lei Complementar na 605, de 1998, de autoria do
Deputado Luiz Estevão. .
- Projeto de Lei Complementar na 606, de 1998, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.

• Projeto de Lei Complementar na 607, de 1998, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.
- Projeto de Lei Complementar na 608, de 1998, de autoria do
Deputado Luiz Estevão .
• Projeto de Lei Complementar na 609, de 1998, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.
- Projeto de Lei Complementar na 610, de 1998, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.
_Projeto de Lei Complementar n° 611, de 1998, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.' .
- Projeto de Lei Complementar na 612, de 1998, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.
- Projeto de Lei Complementar na 613, de 1998, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.
• Projeto de Lei Complementar na 614, de 1998, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.
- Projeto de Lei Complementar na 615, de 1998, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.
- Projeto de Lei Complementar na 616, de 1998, de autoria do
Deputado Luiz Estevão .
• Projeto de Lei na3.781, de 1998, de autoria do Deputado Daniel
Marques.
- Projeto de Lei na3.782, de 1998, de autoria do Deputado Daniel
Marques.
• Projeto de Lei na 3.783, de 1998, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei na 3.784, de 1998, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei na 3.785, de 1998. de autoria do Deputado Luiz
.Estevão.
- Moção nO3.723, de 1998, de autoria dos Deputados Geraldo
Magela e Edimar Pireneus.
- Moção n° 3.724, de 1998, de autoria do Deputado Odilon Aires.
- Moção nO 3.725, de 1998 .. de autoria do Deputado Daniel
Marques.

o rrojclo de l,ei au disllt\r suhrc n fllnciUlllllu..:nlu da feira luc:llillHI:1 na CSlaç:'to
Rudovi:"ll'ia de Brllsilia, lia lh..-giàt)Adlllinislróllivll de IJrnsilia, dcstillllndo ân:lI públi,'" pltra a SUBJixnçi\O,
CtllllflUin f111ynllllemclllC o interesse pÍlhlico c II~O nlemh: ll:\ (h:h:nnin:u,:i\cs r.lllltit!as nu!ô nrts, ) 12,
incisos I,IV c VI c o J 19 dlll.ei Org:inicn d,) I)islrito Fl'dCl'al

I
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,\ PrullllSiç:1o, Innlh~m, nli'onlll de Iê.UlIlilul'illlllsa us prcCl'i\os insculpidus 110nn. 51 da
Cartíl rolilica l,oc.11, tllle eSlilhelecc:

..Irl. 51. O\'/wm' tio /Ji.\.trilo Felll'rlll 1/~'.\'I;II(1r-.\'e.l;o I'rioriwrimlU'''tl! (/1111.\'0ptíhlh'o,
r~'.\"I,l'it(/lItt.\. 11.\'1I0TIIIII\' tlt' l'''Of''<'t;O iltl ",do tlJJlhh'lIfe, UlJ p,,'rillu;/l;o II;,'I,;r;('o,

('"II'lm/, "rtl"íldti"iI"lJ l! P";!iIIKiJif;Ctl, e KtlTtlJll;do " ;1I/('TC3'.\'(: 3"/1(';11/,

Além elos vicios de inCOIISliItICiollalid:H!e t1Cilllil eSlillIlplll.los, nOlil.st (Iut. D l11<lttl'ia
Ir':loIi1d"no Projctu é de competência discl'icionnlin do Poder Excculi\'o. N~u cabe, porllllllo, ao Jloder
ltyislalivo cuiciílr desse lema, se o fnz, estA illv:ulindo " csf.:ra d~ cUlIlpelência do Execulivo,
fcspons.í\'cllcg:ll '11lcé pela l\dminislnl\';\O rúhliciI, cuntrilfilllldll, :Issim, prínciltius consliluc;ollais,

Como se vê, a n:\1urc7,n d". Proposição pouco represclIlB em I~rmos de eficácia juridica, já
(11lCn~o gUílnhl cnrál\'r l\lsndlll1\tl\tnl. c'lrnnslI1Ul1t indevida c inndequí\dillllcltlt a lei em 010 complexo e
inócuo, cuja cfclivídnde S~ eOlldiciona 8 gestões do Ilodcr EXl"CUlivo. sem enlr~181110poder dcu:rmilltlr
qunlqucr ação 011 omissão, c}(:tl:uncnle porquc ill"ndc compelcnciil d •• sCilrn do rodeI' Executivo,
provoc.:mdo. as!ôim, dcsequilibrio entre os Poderes.
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Ademais, da histórica n:ullião ocorrid,1 em 07/1'2/87, uriginou instrulllento decisivo para
que a cidad..:: de Brasilia fosse incluída enfre os bens cuilurais díl I hUllnnidadc pelo Comitê do
Ilí\trimônio MUIIl.li:lI Cullural c Norural, pronHlndo rcconll'ndaç<1o pari! o "prosseguimenlo de uma
polilicn de conservaç~o das caracteríslicas da cri:lção urbana de /956 110 Dislrilo focderal do firasil"
pcncncelllc li.Organinç50 das Nações Unidas para EduCilÇ:'iO, Ci011cia c Cullura"- UNESCO

o gênero bucólico lJue conrl're a Ornsília o .c,mirer de "cidade parque" eSlá
consubslullciado 110 DL"crelu n° 10.829, de 14 de Ollluuro (!l' 19H7, que rcglllumcnla o art. )8 da Lei 11°
J.751/úO. IH) llllC:-lC relere li prcscrvilçfin de Ilnlsilii\, dClllm d,)s Illi1fl':tIS de SUíI concepçi\o originária.

Assim, segundo (l Dccn.:tn n~ 10.829/87 ~ il I-ollaria 1I~J l-t, de 08 de oUlubro Je 1992,
quc regulalllcllfillll o lombamento do Plano Pilolo de nrasilia, no âmbito dis[rilal e federal,'
respectivamenll.', considcmm como escala monumental a :irea que se estende da I)raça lIos Três Poderes
à Praça Municipal (Praçll do nuriti) Ndils os terrenos do Cllllleirn central \'cHlc, incluindo fi árca objelo
du Projelo cm <lll:ilisc, são considerados uou-/It'd!ficttI/l/i fiOS trechos comprceendidos entre o Congresso
Nacil)llal C" PlataJê.lfm:1 Itodoviilfia e entre csla c a Torn.' dc Tclcvisiio, e 110 [rccho n:lO ocupado enlre a
Torre de Tdcvis:ln c 11 Praça clu Bllrili,

Des~a forma, a {Irea ocupad:l alludlllcllle pdil feira, objeto desta Proposição, foi
illcali1..íllla sob a ólica du urbanismo lIlodcrllo como ârea verde, compondo () '"Conjunto Urbanislico de
Ilrnsília", prollnrciollíll\<Io tlm paisagismo unirormizíldo e livre:: de cditicaç'õc~ Jc qualquer natureza.

o (~WOSln evidl.'uda'i.lc immcilil írrdê.lliivd nbsnltllil çOlllmricdildc ,lO inlcresse público,
por cuidar de modjliçaç~o. cujo all.:illlCC atinge de fbnllil ahruplil a collcep\.ãu mbanistica impar 110

mundo e como lill, tomhada como Patrimônio Ilistórico c Culruríll da Ilumanidade, A contrariedade ao
interesse público nqui cogitada é grililllle, pois lal allcraç'i'io prescinde de ampla audiência com a
participação de loda comunidade intcressada, que no CllSO concreto uilrapassa os estreilos limites do
Distrito Federal.

(lor outro lado, vale n:ssaltar () compromisso dcsle Governo para com a comunidade,
mormente, com os scguimentos mais al'elados pelas agruras elo dcscmprego proporcionado pela polílica
econômica dcscllvolvidlt 110 País que promove a exclusiio dos setores mais nccessilados, e exatamente
por isso lem envidado esfilrços 110 sentido Je regularizar a silllação dos reiraOles a que se reporta o
Projeto de l.ei , fazendo-o contudo, dClllro dos marcos de zelo, de equidade e sobrctudo, em estrita,
observànciu aos preceitos legais.

o art, 48 da Ld Ory.inica du Distrito rcJcral, asse .•..era que o:

.1 IU'O ,lo.'. hell,'1 ,lo /);,\'trilo Fcderal {'or (l'rn;rtJ.\' 11",'crlÍ !.I!r leito nll!,litmte

ctJlt{.'f!,\:\'tio m/mi"i.\'('"(;"tI ,Ie 11,'111,perm;Ji,wio 011 tllltoriw('c;a. L.,mfarme {1 ,'liSO I! {1

;1lferl!i'j'l! públh'o, "tI/OrJJUI dulei,"

A correIa iUlcrprctllçno do artigo suprall1cncional!o indica clilrnmcnle a desconformidade
da proposla comida no presenle Projeto de Lei, que ao privilegiar o interesse particular em detrimenlo
ao da cornullidaJe, o coloca na conlnHuão e ao arrepio dulcglllidadc vigorante,

Ademais, ti dcstimwãn de áréa llllhlictl a pllrliculílr, sem prévia licitação, fere o disposto
110 art. J7, XXI ela Constiluição redcral c a I.ei nO 8,666/93.

Dui, ~ inequívoclI conslillaçi'io de (lHe il prCICllsão eshoçndil no Ilrojelo s/lh ulJlIlilll',

jamais podcrá scr efetivalia, ve~ que nprescllta-se em absoluto descompasso com o ínlcrcsse Pllblico,

Ante os inalbslávcis vícios 8POl1l11dos, f1ponhu \'clo 10'"1 ílO presente Projeto de Lei, na
certeza de sua manutenção pelos iluslrcs DCflut.íUlos dessll Casa Legislativa,

An. Si O Poder E,,(CCllIJ,,odefinir:!, no PfiUO de SCSSClll:.dias, :!r~;I 1Il1crIl.aliva p:ira :l locnliZ:lçi1o da reira, scm
prcjllJ"o do dis(IOSIO110;lrl. J".llcrn como csfalJclcccrá a forma c o pra'lo (Iam a sua Irõll1.\rcrência definil;v;!,

An, (," Esta Lei Cl1I"l elll \'jgor ll;l ,tala de sua pllulicaçflo,
Afl, .,.. ncvo~alll-liC as disrosiçOcs cU! C(llllrilriu

Arasitia,b2 de lllillOde I'JIJK

,,,",,£," ''J/ P,,,,d,,,,,

I'RO.mTO DE LEI CO~'lrLEJ\mNTAR NU \..'> 7<5 ,DE 1998
(Do Sr,Depulado I'cniefr:lcheco -I'SDII)

"Disllõe sobre :I destinação do lote
'D', da Área Especial n" 2, dn 3'
Avenil!:I, na Hl'giiio Al!minjstr:~liva do
Núcleo lIanl!l'irante - HA -VIII, e dá
outras providências".

A CÂMAHA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDEHAL decreta:

A(1. I" - O lote "D", da Área E~peeialllo 02, da 3" Avenida lia
Região Adminislraliv.a do Núcleo I3alldeirante - RA VIII, passa a categoria de
bem dominial com sita destinação alterada para culto religioso, nos termos da
. legislação vigente.

Panígrafo único. A área referida no eaput fica desafetada.

Art, 2" - A desafelação de que trata o par:ígrafo .úllico do art.
1° fica cOlldicionada aos resultados de audiêllcia pública com a população
interessada, nos tennos do que trata o li 2°, do arL 51, da Lei Org;1/1ica do
Distrilo Federal.

AI'1. 3" - O Govemo do Distrito Federal fica autorizado a
pennitir a ocupação da área referida no artigo JOà Igreja Advenlista do 7" Dia,
com sede na 3" Avenida, Área Especial nO02, Lote "C", Região Administrativa
do Núcleo I3andeirantc - RA III , para suas atividades religiosas, bem como para
construçilo de sal~s destinadas á educação.

Ar!. 4" - Esta Lei elltra em vigor lia daia de sua publieaçilo.

Arl. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.
Ilor opOrlUIlO, re,llirmo 11 Vossa Excc!rncia e a seus Pares meus prolcSlos de respeito e

dislilHa consideração, ,IUSTlFICATIV A ".j

CIUSTOVAM IllJARQUE
Governador do Distrito r'edcml

Excc!elllissillla S,,'nliont
OCI'"I,"la LIJCIA CAJlVAJ.lIO
Digníssilllil ,Presidente da C,illlllJ'il Legislativa do Dislf'ilu Fedcral
NESTA

Lw.o .
•.•..•.••• O:J.{o6("tf .

A ., , f\. Ulslu'Ic .lIf1hrcu (undOIl,lnlClllu Ih! rdrla Im':õ1li',u,t1.na ESlaçi111Rodo,Uria
~ 1\0 """ \.. ~. de Urll.!iÍlia,uR RcgiJlo A!llllinislrali"illlo PhlUo Pitold. RA J.

A C/hllanl Lcgi~luli"lI do Dislrito Pedeml decreln:

Ai!. I" O Poder EJl:cculivo. por inlcnuédio de seus 6rg.'Ios e cl1lid:uJcs compelenles, adotará ns nfedidas necess.i.rins fi
gnmnlia do fUflclonamCIllO da feim IOC:lli:r.lda110I:ldo OCSle<1;1ESlaç:1o Itodoviária de llmsllin. rJ.'1Rcci:lo Adminislralivn do
Plano PilolO - nA I, OOscrvadas õlSdisfXISiÇÔCSrelativas fi prcservaçllo de I1msilia como bem objelo de tombamenlO,

f I" O (UlteiOn:llllClIIOda rcim de 'IIIC Ir:llll CSlc:lrligo dar-sc-á e/ll flrcas do Govcrno do Oislrilu F(.'11cralou de SII.'S
clllillm!cs medianle li outorga ollerosa de liSO.

~ 2" A omorga oncrosa dc uso rercrida no par:!gmro anlerior Icr~ :1duruç!lo de dez 11110S
~ )" COl1sliluCIll arcas priorilári;ls parn li locali •.';lç;'lOda reim (1c flue trata cSla Lei, respciladu a seguinte ordem de

prerer~l1eia:
I -11áreu dc (Illlciollalllcnlo da fdru sillmdllllO lado OCSleda E!>la~.;loRodovi,1ria de Drnsllia;
11- as RrCOISinlcrnas das galerias Stlll:ldas soIJ IISrampas de accs.~o dos ei,"os rot1ovi;\rios None e 5111A plafarormn

superior da E!>1.IÇtiORodoviária d~ Brasllill;
tfl - as IirCiISsiluadas ao 10llgo da gnlerin de ligaçtio d.1 cstuç:1o do IIIclr6. no trecho ~nlre 11êSlllÇ'tiORodoviária de

Orasílitl c o Selor COlllcrcin! Sul;
IV - as áreas inlcrllo1Sda ESlnç.'to Rodovi~rin de Dmsilia,
~ 4" A dcfiniçtlo da Area de que lr;lla o p;lrdgmfo lIltlcrior fici\ colldieiorl:lda 1\ nprovaç.'lo de parecer pn!\'io do

Inslitulo do P,llrilllânio IliSlórico c Anlslico Nacional - IJlHAN.
, An. 2" Na hipótese de p,uccer conlfl\rio do IPHAN. o Podcr E.'I:CI,,'1llivodefinirA ilrCiIa!lernali\';1 para a tocali'l41ç:tOda
rcira, mcdillnlC lIcgocinç;lo com tiS clllid;ldes rcprcscnl,llivas dos rcimntcs,

Art )" Pica pcrlllilutll li IfllllSrcrcnci;1 d;l feira rererida llCSla Lei p;lra 11,irea adjaccl~lc ti £:slnç.'Io Rodo\'iária de
Omsllin me quc sejam adollldas as mcdid:ls rcferidas nos p;lr~sr:.fos do anigo primciro

An, "''' O trespasse de liSOdos bens referidos lIesla Lei somcnle sc,~ cfeliv;ulll aos rcif;lnlcs cujas 1Ilivid:ldes eslcjiuil
devidamenle rcgulMi:r41das IlCralllc o podcr pl,ulico,

A Igreja Adventista do 7° dia, localizada na 3" Avenida, Área
Especial n° 02, Lolc "C", Núcleo l3andeirantc, é uma instituição religiosa e
filantrópica, sem fins lucrativos, e que tem as suas atividades voltadas para o
atendimento social e espiritual tanto dos scus membros quanto das pessoas que
a procuram para reeebcr sua ajuda. ,

Duraute o tempo de sua existência, a Igreja tcm procur;do
desenvolver as inúmeras atividades sociais que lhe são peculiares, sem, contudo, .
contar com o apoio de empresários ou mesmo do Poder Público.

A destinação de um local adequado para a constl1lção de Ulll
templo faz-se necessária não apenas para os cultos realizados, mas lambém para'
intensificar os trabalhos assistenciais exercidos. '

Creio que a Igreja Advelllista do 7" Dia saberá milito bem
utilizar esse espaço ora reivindicado.

A presente proposição enconlra amparo no all. 58 da Lei
Orgânica do Distrito Federal que atribui à CânlanJ Legislativa competência para
legislar sobre dcstinação de uso do solo urbano.

Por isso, solicito dos nobre Pares a apreciação desta
Proposição, reconhecendo a grande importância da Jgreja Adventista do 7° Dia
para o Núcleo l3andeiranle e também para o Distrito Federal, pelos seus
relevantes trabalhos prestados li nossa população.

Sala das Sessões, em

C()C/~~
I'ENIEL I'ACIIE

Deputado Distrital - PS B

fi..
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lIIÚII,l120A.11101l.

1114A,11 10A,I LJ6A,111t2A.IIUA.1IHA, 1160A.1166A,II12.\.,

1110"',118I,A,lI90Io,1196"'. t202A,120RA.121H .1220" .1126 ••••

14 20A ,1ti200.l~OA. lOOU. IIotiOA, 1/1lo0n. I 450A, t 450Il,I460A.

14GOII,14 701.. 1~jon. I," G-OA, 1" aou, 1490A. 1 HOII.1500A, 1 ~OO~1

G Ao a ~-~ H J T o -, -~ ,.~:.

.--.;;=:aATÉLIT;~~C=-==N-T-,-,-GBOOOI/.
. . .!

4.

NB
1i ST O

c. O AoT. li 1 t.-----



Página 6 Diário da Câmara Legislativa Brasília, segunda-feira, 22 de junho de 1998

A CÂMARA LEGISLA TlVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
L6 ~~ tlfni ••o'l ~: 5,00111.

~!~~: 5,OOlY
!:..~t_e.!~.!.: 0.• 0011

o.' .fU.tlllll!lltO' frontll li (UII.1011 ,1il.!rolU cleJt.Jol no

eixo 0.10 lute.

Art. I' - O Módulo "A", da EQNM 4/6, da Região Administrativa de
Ceilândia - RA IX, fica assim ampliada:

NB
C.O/,T. LlLIA.

VI S 1 (.I

11 A H I TO.,-----------
C1C",O[ SATét..lTE N,UCLEO BANOEIRANTe

I

B. flS . FLH

A PROVO

I _ do limite do lado direito do Módulo "A" para o' passeio público, a
ampliação éde 3.0,.0.0 metros;
li - do limite do lado esquerdo do Módulo "A" para o passeio públic~, a
ampliação é IIe 3.0,.0.0 metros; •
Hl _ do lado posterior do Módulo ,cA" pãra o .limite da área pública, a
ampliação é de 25,.0.0metros por.6.o,O.o metros. .

Parágrafo único. A área anexada ao Módulo "'A" fici desafetada.

Art. 410
w Esta L~ vigor na dnta de sua publicação. o ~

Art. 2' _ A desafetação de que trata o parágrafo único do art. l' f,ca
condicionada aos resultados de audiência pública com a população interessada, nos
tennos do que trata o ~.2', do art. 51, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art, 3' _ O Governo do Distrito Federal fica autorizado a pennitir a
ocupaçiioda área de que trata o art. I' pela Primeira Igreja Presbileriana de Ceilândia,
para constrnçãõ de salas destinadas.á educação:6.1 _ !l~~.:~: .!i!!~: Loj.', 1I'dlfC.0.I0., luper ~ltrç.tlo •• li!:

.:. .
,. ••"zen. pcq\lt'nl' i'nJ~ltri •••• '1I0CiIÇ~~oI 0.1: cl •• £.:,

DllÕocillções lJefH,ricelltt", oCicinllJ \IlccíinicAlI eo,11:

VI! i CUl01.

~~..£u~:. Sal •• paraI fiu •• cOlllcrci:i.o'

pr'of i 'lIõa. 1 iber.i" ."oei .ç;;,l.!Ii'.1! r'I.:••iJ:;i,ci I'.
l}ulI.nd.o li de.tinaçãu llu ravil.oento [;rrco. f~r Jc.t~.

OõlJO ii oficin., .",r. v •.•t1ado 110 l"&ViUlólnlo aupcri\oll

"niJ.de' t'1.itlc.nc:iai., conf"rnlt J~.ftr.,illa ti Art;

•
~ "'.

Art. 5" - Revogam .•s(Wasdisposições Cl1\ ionlrário .
",

121 do C.I::.C.~.

~ : Depó.i.to ,ltivi,Jat.lell J\l ~crvi,;all CCI J'.:'

r.l, C::Ol'll parcl\4uênl:i.. trln.it~(iA, l.:ouJicio(l'Il,lu u

uao ; Jc.tinlç;:u JI ir"I, IlllctUI"o.I" A currctl

",cntilar,'io c ilul'IIill.:l";\J flor IQlIioll IIht'\,r.ai., Illt'

c.n i ClJll,

JUSTIFICATIVA

A I' Igreja Presbiteriana de Ceilândia, localizada na EQNM .04/.06
Modulo A, na Ceilândia Norte, tem suas atividades voltadas para o desonvolvimento
Social, Cultural, Cultuai e Educacional.

Além do proposto em seus estalutos, a Igreja integra as pessoas que
moram em suas adjacências e em outras localidades que dependem dos seus serviços.

Torrll,' c(l,ID(I.nnrio. cru'! ou caixA J';r,u.,poderio

Clltar 1,'i0 n. Mell". J • .altura máxilLlll ,'Cl"I.itidl.

la.5 - Altura ~,ílliIlIAll: Ser. de 3CO~JO cOlll'lll Jctcfll\inilJ.II' {Ic\Q '

C~Ji.r.o Je l:tli.CiCIÇÕoIl d., r.i.t ••dc5 Satclitell, Cl

t.1helecililll l'lrl cid. ulO CSllCcíficl,l.

6.6 - AflllôtQ,ldcntol l,rniluoI: !!.2!\..!.!.!.: 5.00~••

."ulI,1 I,)1 : 5, OO:U.

~~~: O,OO,n.

~ : Hixlno til: 101 d,a ire'a .Iu lote.

Para alender aos anseios di população, que quer ver nas instituições
SOCI8JSe filantrópicas um caminho favorável à adequação de sua condição social e
cultura!, é necessário que o Poder Público estabeleça parâmetros condizentes com as
necessidades daqueles menos favorecidos e se disponha a incenlivar as ações não-
gov.ernamenlais no sentido de que esses aIos sejam efetivamente praticados.

É com este objetivo que a I' Igreja Presbiteriana de Ceilândia tem se
desdobrado ao máximo. Todavia ainda falta muito a realizar e um dos entraves deve-se ao
fato da inexistência de espaço fisico adequado, embora lenha IUna equipe de voluntários
disposta a enrrentar lodas e quaisquer situações para ver realizado um desejo justo e
necessário.

• Hoje, a I' Igreja Presbileriana de Ceilândia não dispõe de espaço
fisico para o desenvolvimento de suas atividades quimto às áreas de educação, assistência
social como creches, Jardim de inrancia e curSOSprofissionalizanles.fo rne",\ ~ $ o I c 1 r.ll ,6.4 - fUtura ni~ : ~,OOIll, a' partir d~

ci.la 1'lIla A.C.S.ll.U.

LOTES RESIO(NCIAIS. COME.RCIAIS £ B.FLS FLS
A~k (A 5 (5 r"[ elAI 5 APR'Ôvêj~ -.

NB
C. O A r.--------
VIHO

a I ,,"o Jo lote.

8 A R I--------_.--
CIOAOE SATÊ.UT£ NÚCLEO 8ANO£IRAIlTE BOooL

Ao dispor desse espaço fisico, ora reivindicado através desta
propositura, a Igreja poderá contribuir com o Governo do Distrito Federal e com as
instituições governamentais, na realização de projefos altamente necessários, oferecendo
cursos profissionalizantes, berçários, creches, escolas e, acima dc tulbo, educação
religiosa e principios de cidadania.

Por se ITatar de uma proposição altamente justa, venho perante os
nobres membros desta Casa Legislativa solicitar a apreciação da presente propositura,
sabendo que terão os cuidados necessários nã sua apreciação e conseqüente aprovação, o
que me tomará cônscio do dever cumprido.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"S 9'\ DE 1998
(Do Sr, Deputado Peniel Pacheco - PSDD)

, ~ala das Sessões

"Dispõe sobre ampliàção do
Módulo "A", da QNM 4/6, da
Regiã.o Administrativa de Ccilfindia
- RA IX c dá .outras providências".

De~~~=.-"S_I,_BC _
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ESCOL.~ _L~s~~.

50 SCnhor Jesus Cristo. Parágrafo On1co- A Igreja funcional por telJl)O1.ndetenn1.nüdo.-
CAPl'lUI.Oli - 011JIaoIINISTRAÇ1fJ CIVIL £ lYI RU'RESENrAÇ/>O- IIrt, 29 A administração ci-
vil da 19n;ja eatpete ao Conselho, que se eatp5e de p.:lstor, ou pastores, e dos presbi
teros. Pc)r~9rafo 19- O Conselho, quando julgar conv.1nlente, poderá consultar os di~cõ
nos sobre q~stõcs administrativas, ou inclui-los pelo t.zrcpoque julgar necessário ni
adm1.nistr21t<locivil; parágrlllfo 29- 1\ administração civil só poderá reunir-se e del1.bc
car cst.ondo presente a rraiorla dos seus rrermros e nesse n~ro a traiaria dos prcSbíte
COSi P<lraÍgrafo 39-SCrã llcqal qualquer reuniÃo do Conselho, sem convocacoo pública oü
.il1l:.lividLUllde tcxJos os rrenbros, com tJtpo bastante p.3ra o conparec.1JrentO:P.U~9["afo 4Ç>-
O ConselhO' elegerá anualrrente un vice-presidente, U'nou lMis secretarários, e U"n t~-
soureiro, scrda este de preferência oficial da Ic;reja. Artigo 39: A p'resid~encla do
C~selho CClIrpetcao pastor; se a Igreja tiver lt\1is de un pilstor, exercerão a prcsidên
ela altcrn.:JcL1rteltc, snlvo outro entend~nto. Parágrafo único- O presidente ou o SCY-
substituto em c~ercíclo representará a Igreja ativa, passiva, judicial e e~trajudici-
lll/lcntc. CAPt'I\Jl..OUI - llI\ ASSEMBL£IA_ I\rtigo 49- A assenbléia geraI constará de t0-
dos os 'Olcnbros d,) Igreja em plena corrunhâo, e se cew'\ira ordlncuianente Ç\.Io!1JldoC'On\.'O-
cada pelo Conselho. ParÁgrafo 19- A assent:lléia se reunirá ordinari&Tente para: alOu-
vir, para in£ormaç.io, o rel,),tório do rrov1lrento da Igreja, no .:ulOanter.lor,e ton\."lrcon .
hecin_mto do Ocçllnento para o aoo em curso; b)Pronunciar-~ sobre questões orCaJrentcí:
rias e Ddminsltr,)tivas, quando isto lhe for solicitado pelo consellX), c) Eleqer ,'::lllL"l1
nente, um secretário de atas. Parágrafo 29- A asserrbléla se reunirá extraorcJln.ariarrcn
te p•..•ra: alElcqer p.Jstores e oficiais da Igreja; b) Pedir e:<oneracão deles ou opinar-
a respeito, quando solicitado pelo COnselho, c) /\provar os seus estatutos e deliberar
qm.nto à sua constituição em pessoa jurLdictl; d) Adquirir, pC'tlTLltar,lllcn.ar, gravar
de ÔnUSreal, dar em pagarrento im5vel de sua propiedadc e aceitar leqados ou dOo:l~s
onerosas ou 050, n'Cdiante parecer previa do Conselro e, se este julgar conveniente ,
talJtx.~1Ido respcC'tl\.o Presbitério; cJ Conferir a dlgnicbde de p:lstor enérlto, presbIto
co ClI'L3ritoc di.1COI'IOenérito. rariigr.1fo )9 - Polra trat.:lr de assW1tos a que se referem
,)s alíneas "u.' do ~riiqrafo, "c" e "dI' do parágrafo 29 a assenblét.a deverá coostituir
-se de n,-~bros CiVlltrClltC cap.1Zes. I\ctiqo 59 - A re\l1ião ordinafia da asserrbléia sc
r<ll"; .:>Cllprc em priflclra c:onvocaclio, sejtt qu:ll for o nlÍrcco de rrerrbros prescntcs.l\rtl
90 6Ç' - 1\ rcwüão cxtr,)onUnáda da assenbléLa deverá ser convocada com ant~ência-
de pelo nonos 8 di,),s e só poderá fW1cionar com a presenca rnimtrmde rrcnbros em nÚ/lr.'co
correspondento li um tcrço dos residentes na sede. Paráqrafo Onico- Emsegunda C'OnVO::-<I
c50 .:t t:'ouni5o c:<tr,)ordln.iria da Dsscrrbléia se realizará, com qualquer nlÍlcro de prc =
sentes, oito di.)s dCjX)is, no nú.ni.no. Artigo 79- 1\ prÇ:sidência dll Asserrbléia da 19rc-
jtt cabe ao (>,)stor e n.l ,Jusênci.J ou inpcd.iIrcnto deste ao pastor-auxlliar 0\1 vice-prcsi
dente do Conselho, caSo a lqreja MO tenha pastor-auxll iar. CAPhULOIV - OOS8fl'IS E-
ros Rf.NOlJ.lf:NroS E SUAAPLTCAÇJi.o-Art. 89 - são bens da igreja ofertas, dizlnos, d:;>a.-
cêcs, lcg,)uos, ool\S illl)vcis ou rrovéis, titulos, apólices, juros ou CJU'lisquer outras
rendas pcnn1td.:as por lei. Parágrafo (),ico- Os rendiJrcntos serão aplicados na fMnuten
e;3odos serviços religiosos e no que for nccess5r1o 00 cmpr.lrrcnto dos fins d/\ iqcej.:t
scnpt'C c1~tro de tcrritót"lo Jl,)CiOflil1.l\rtigo 99- Os ncniJros d1 tqrn;.:t respordcm COm
OS bens desta e nc,)o individual ou subsidlariancnte, pelas obrigaC'Ões p:Jr ela contrai
cbs. J\rtlep 109- O tosoureiro da Igceja respocu..lccom seus bens, rovendo e por Imver :-
polns illp)rt.3llf:lt"ls sob SUl rcsponsabllidadc. ParoÍ<)ntfo 19 - O tesoureiro depositar5
soh ~lU ~JU.Ul,1.:1du~c lluc est;..)s sejam superiores ao saláriO núnino vigente na rcgi,:;,o.
Par.5gc.:t.fo29- J\s COIlt.<)Slxancárias serão rrovurentadas com a assinatura do prcsldente e
do tesoureiro. CJ\r1'lULOv - 01\COU:SsAODE EX1\HES DECONrl\S- Artigo 119 - O Conselho
noucar~, "nu."llncntc, unu comJ.ss5o de cxarre de contas d,J tesouraria, conposta de três
PC~SO':'l!;:.l).:trilqr.:.ro 19- A escolha p::;dcrii recair sobre qu."lJquer nt?flbro da igrejll. ParS-
yr.:t.fo 29- O tcsoureiro fomcccr.i a essa comlssiío, de três CTntrês rrcses e "incla no
fim de cada c:<crclcl0, um l>.Jl.:t.ncetcd.l tCSOU1'.:Iri."I,t1COtlp.:mlloldode textos os livrOg c
colprov':U1tes, Inclusive contas oo.nc5rias. P~1CáCJr.l[o39- l\ conlissão de e.'(aJTe de COrt-
tols, (XJr sua vez, prcstar5 relatório ao 'Conselho de três em três ncscs e llinda um rc-
l.Jtórlo geral ôo c-'(crcício fin:Jo, relatório csse que dovem vir ilcorpanh:ldos dos OOl<ln
cetcs ua tCOOUl".lrl.J.O\pr'I\lLD VI - COPA1'tillÜHO[:}1 C\SO DECI~lI\ 00 OISSOut;/lO-J\1."'l
129- A Ic;rcj.:i (xxicc5 extinguir-se na fonro da lcglslae;3o em vigor, por dctcmún.Jc30
do Prcsultéri.o ."1 que sc sul.:ocdina. Par.5gcafo 19 no CllSOde dissolução da Igreja, liqul
d.JeloO.(Xlssi ••..o, os bens rClnJneScentcs pass.Jr30 a pertencer llO Presbitério sob cuj.J jü
risdle;.Jo estiver. P.Jt.•ilJC'afo 29- l'b caso de ciSll'\l ou cisoo, os bens da Igreja p.lSsar5Õ
II pct'tonccr ~ l",rte fiei ã Igreja PrcsbiteriMkl do Dr<Jsil; Cont •••

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Euamos lazendo I Inlrogl do Canio CGC de seu ulab.lecimenlo.

Conlir. OI d.d~, ,do. Çartlo e. SI houver divergência, procure o 6''110 da Secretarie da Receita
Fed.,.1 QUI Q I"'lIdlc.onl p". 1i Illlraç6., IlICeu'tiu" •

C.~o • IUI I!;vidlldl CNAE ui, com •• ,.••. solicitamos o nu compuacimento lO órgiio di Secr.-
"~'. di, R~ce.l. Flderal de 'ul jurisdiçio •• lim de Que V.S••• h.••IiIO o código do alividade .con6.
:;'~~i~i~:'t~':~~.Cn~:~~~mp~.;n~~~~~.S' muoido do c"lio CGC ~IUIIIe FCPJ tFichA C.duuI' da Peno.

BRASIL :..~;.,.:
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j-- ..~ £SOU1UM P C"Í m cnFRA E vmOto CD'1 PJCIO tE
7854 ~ I S i .~.:..:.•,I '~;'";)I RE:ITOI/El-lm U-t:NEL URDINO (X.E A ax-PlIInw.. nem
êUScas: cr$2.230,CO.- --. L1ARIA CE Brw::tUA - '"1'ERIfACAP", FAZ lD PlCSBnt-

RIO [£ BRASILIA, NA FOfH\ 0lE SE SEXll::

S A J BA"1 qmntos esta plbllca escritura ~ o:::npt8e venda cempac-
to cÊ retrO\'CflWvirem Q\e oos OS lcinco) dias cb mês 00 outLbro cb ano tÊ 1978 (mil I
navcrentos e setenta e oito), nesta c1~ <b Taqw.Unga, Oistrito Fe~ral, emcartó -
rio, ~rante mim,'£gcrovente JurMO\tad),a::Il'pa.le~ram partes entre s1, justas e a:ntrlJ
tadas, li saber: cb un lado, a:rro OUIOJ&1Il'TIE vrna::row.. li COC,PNntIA DOBIUIJUA CE BRr..

StUA - "'IERRACAP", loc.al1:tadano Setor de Arcas Isoladas Norte, B1OO)'"F", EdiCicio-
TclTacap, em BrasI.lla, Distrito F'ec:hral, devldancnte .registrada na Joota Ccrrccla,d1qo,
J\Jlta Cl::lrrercialcb Distrito rcreral, st:b o nO011, ~-CO]S9671/CXX>1-73, neste ato
representada na pessoa ib (leu Olretor-Supcrintcndcnte, lúWlUD(I)U\\OlPE, e.•.KJanhclro
civil e fu seu Oirotor O:rrcrdal ruo oomAO'»OnIM, engenhe1ro c1v11,..nnbosbcasi1cl
ros, casaCos, residantl!:$ e cbnid..llados nesta capital, comautorização d3 O1retorlll en
su.a 346a. sessão, reallZlU~'jem31.03,76, assistic:hs pelo advo;l1CbmIO ORlM.OlO,brasl
lc1ro, c.bsquitll.à>, residente e cbn1cillll.cb t.:I:Tbélnnesta capital: que CCI"Iferlua presc:
te c a adiOUCXlnfom'C;e, 00 out.eOlaó), oxro ~ CIlt'PnNXlR,PfESBrr£RIOtE BRI'
SlLIA, cemsere nll Ârcll Especial n9 18, cr«: 9, .flC!>tacldare, CCCM'0C096222/0XntSO; •
representada neste ato por seu Pre~idente, E1JI)I\J.[()SILVALUV.,brasileiro, casad::J,pa! .P.tft";. ::.r:toe, resi~te e cbm1clllaó:l na OI 9, a%ljmto R, C3.5a84, Qara I, Distrito re~al, ~." ,. \.,
CI. n9 656.263 I FP-TUe CIC. n9 002,268.231-72; os qua.1s cCcLar~, neste.ata,'.Ç\:e se L,,"" !
o::nsUtt..emmutuanentc pcocurll.oores, c:anp:lderes especiais para m~r d.t.eção reoor- 9 I
rente do procccl1.rrcntoju:::!icial resultante cb presente c:cntrato; to:hs os prcsen.tes - ~ .
são maiores c capmcs, rreus o::nhecià:)Se Ms te;>tcnu\has adiante nc:nead.1se assJ.nndas. ~ /
estas tarrbémminhas a::nheclebs, do qm dou fé, bemcorro& ~ a,presente será ~ '/ í
no CO"I\-CtenteOistribuicbr, dentro eb praw da lei. E, perante ASrresrtaStestenU'thas, ./ t\
pela Outorgante Vttlretl:lra, rre foi dito: 1) - QLcé senhOra Ú'\1cae .1cqit1Jn.lFO'-isu1~ ,\\
rol, emm:ansae ~cí.f1ca ~se cb lotearrento &man1.nl.léb:Cid:nl Sl.ltellt:e ~ 1'ag'IJ.)t1.tl9.a,tl
CF., o;nforne rt'OfOriale pL:antainscritoS no cartór10 eb 39 OfIcio &: n;,g1stro ~ ~ ~
vc'1S, scb o n9 15, ~ otü:!m, às fls. l~, <b livro o-r, em 14.04.72; JI) - o.e cb re- "\

feds» lotearrcnto f::Izparte o lote "A" (mst1.narb a Tenplo) cb o:::rt-4/6 (D'lt.requadca- '.
Norte quatro/seis) cb Setor "UI', deviluncnte incorporado to patr1Jrê:n1oda O:rtpanhJ.a- ~
lnobillma cb Brlldlla - 'l'ERMC1IP,(Dlforne tra.nscriç~ n9 2O.94J,~ ordem, às fls.- ,\"

"-970560

I
'.' I
IGJ
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. ,..
ESTATUTO DA PRIMEIRA rCRE:JA PRESDITERIl\NA

DE CElLANDIA.
CapItulo I - 0/\ oOOUNl\ÇJ\O,SEDE, FnlS E DUll..I\Ç1\O.capitulO I Art. 19- ti l{\

Igreja Prcsbitcrim"l de ceU.india, é UM Sociedade religiosa constitulda de crentes
em nosso ~nhor Jesus Cristo, com sede emCellâncUa sito .i (fiM4/6 rrodulo "A" e foro
civil em Omsil1a Distrito Federal, orqllniU1da de confocnúdooc com a COnstituíç.io do)
Igreja Presbiteriana do BcasU/ tem por fim prestar culto a Deus, en csoirito c vertl<l
de, pregar o I:."vangelho, batizar os conversos, seus filhos e rrenores seb' sua gul)rda c
ensinar os fiéis a gu.'Jrdar a doutr1.na e prática das Escrituras do Antigo e NovoTesta
tn~nto, M sua pure~ e integridade bem ccmJ prorrover a aplicacão dos principios de
fr,)tcmid,)(]o cristli e o cresc1Jrento de seus rrcnbros na graça e no CCIlhecimmto de l'bs
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278, do livro 3-1', em 06.12.73, dJ cartõr:,1o m 39 OfiCiO de 1'eqistro de 1nÕveis, ~~ ~~'
ta Caplt..ll. a:m a.s- sequ1nte3 cara~rlst1C4S: 3O,mt1 ~los laà:ls norte e sul e
2S,o::mFeIOS l!wDs leste e oeste, perfuend::l a área de ,~.C0ft2 (setecentos e dn -
C(U!IlUl ftt!itros qu."ldcados). llm11:tU'll:b-se a. lograd0ur09 p[.ttl1cos por: tocbs os laibs; -
UI} - c.x.e (X)SSuindo o .ilfÓvel ac.1Jra. descrito o caracterizam. llvre e chsarbarayaoo -
~ qua15q\Ef ~_~ resp::nsabiUdade. tea aj~taOO vende-lo, caro de fattJ e na ver~
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Ata n' 198, do Conselho da r Igreja PreSbiteriana de Cei/l/III/ia , rel/nido no
dia 17 de janeiro de 1997, lis 10hOO ,em sI/a secretaria ane:cn ao Templo ••
sito a EQNM 04/06, lote "A "- Ceilllndia Norte-DF, sob a presidência do
Rev, Marcos Anlonlo Bonin, eleito pela Assembléia da Igreja, no dia 13 de
ontl/bro de 1996, pelo perfodo de 11m ano tlesislIo esta homologada pelo
PTAG na ReunilIo Ordinária dos dias 06,07,08 de dezembro de 1996, e
conforme' convocaçao prévia, estao presentes os Presbiteros, GERALDO
AUGUSTO CERQUElRA, ISRAEL VIEIRA PESSOA" JOSE TRAJANO
DA CUNHA, REGINALDO COSTA SANTOS, SIRLEI DE SOUZA,
VALDIR E,HERICK. Estao aI/sentes os Presbíteros:JOAQUIM MARTINS
NETO, por mOlivo de viagem, e MARCOS ANTONIO MARTINS, por
motivo de trabalho. Faz-se a leitl/ra bfblica em Fp, 1:27-30, segl/ida de um
breve comel/tário, e ora o Pb' SirleL Toma-se conhecimento das observaçoes,
feilas pelo PTAG, em sI/a Renniao Ordinnria dos dias 06,07,08 de dezembro
de 1996, no livro de Alas n' 04 referentes as atas n' 287 a 297,e faz as
devidas correçoes.Referenda-se resoll/çao anterior tomada no dia 10 de
dezembro de 1996, de se realizar Assembléia Geral Extraordinária,no dia 23
de fevereiro de 1997, por ocasllIo da Escola Dominical, para eleiçao 011
reeleiçao de 03 Presbfteros e 02 Diáconos. A segnir toma-se conl,ecimento
do relatório apresentado pelo Pb', Valdir representante jllnto a PTAG,
destacando que a partir desta data, o novo piso saiarial do Presbitério será
de RS/.400,OO ( Hum mil e quatrocentos reais); e que o diz/mo dos Pastores
permanecerá na própria Igreja em qlle é pastor. Conforme decislio do
PTAG, o Rev.JADER ALVES DE MELO, será o pastor allxil/ar, desta
Igreja, "aballlando Integralmeme, na Congregaçifo do Recanto das Emas
residindo no campo ou nas mediações do mesmo,sob a sl/pervislio deste
Conselllo Esclarecendo que a responsabilidade financeira da Igreja será de
50% referente a congrua pastoral e os demais encargos sob a
responsabilidade do PTAG, Incfusive o aluguel residenciaL .Não lIavendo
lIIais o que tratar, elf4:ura a presente rel/nlllo as 22fl30, com lima oraçlIo
pelo Pb' Reginaldo, e para constar eu secretário do Conselllo Pb' Regitlaldo,
a tudo presente, lavrei e assino a presente ata. Cel/411dia, 17.01.97.~ •. ,.~ -

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NoS9~ DE 1998
(Do Sr. Deputado Peniel Pacheco - I'SDB) '8 (;

.•.Jk
"Dispõe sobre a destinação e
anexação de áreas na na Região
Administrativa de Samamliaia • RA
XII, e dá outras providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I" O lote n° 06, do Conjunto 04, da QN 508 da Região
Administrativa de Samambaia - RA XII, fica anexado ao lote 05 do mesmo
conjlmto. e passa a categoria de bem dominial com sua destinação alterada para
atividades sociais, filantrópicas e culto religioso, nos tennos da legislação
vigente.

Ar!. 2" O lole n° 09, do Conjunto OS, da QN 508, da Região
Administrativa de Samambaia - RA XII. fica allerado sua destinação nos tennos
do al1. )0

Al't, 3' As áreas referidns nos artigos anteriores ficam desafeladas.

Art. 4° As desafetaçlles de que trata o art. 30 ficam condicionadas
aos resultados de audiSncia pública com as populações interessadas, nos tennos
do que trata o ~ 2", do art. 51, da Lei Orgânica do Distrito Federal.
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Ar!. 3. - O Governo do Distrito rederal fiea autorizado a pennitir a
ocupação das áreas referidas nos artigos 1° e 2° pela Associação de Assistência
Social e Rccrcaçno Infantil "SNIr" "SNIF", com sede na QR 508, Conjunto 09,
Casa 02, Regino Administrativa de Smnambaia - RA XIl, para suas atividades
religiosas, bem como para construção de salas destinadas à cducação.

Ar!. 5. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ar!. 6. Rcvogam-se as disposições cm contrário.

JUSTI "ICATIVA

A Associação dc Assistência Social c Recreação Infantil
"Snil" "Snif", instiluição civil e filantrópica dc dircito privado, sem fins
lucrativos, inscrita sob CGC n° 01.720.29 lIOOO l-55, com sede na" QR 508,
conjunto 09 casa 02, cidade satélite de Samambaia, com finalidade
. emincntemente assistêncial.

A instituição tem eomo objetivos:

- prática de caridade atraves de obras de assistência e
promoção humana;

- assistência às crianças carentes, atendidas na saúde,
edueaç.io e bigiene;

- assislcncia sócio-cultural e earentes.

Ocorre, entretanto, que o atual terreno não tem comportado as
atividades desta Associação, necessitando de ampliação para as obras sociais e
rcligiosas.

Cabe esclarecer, também que a Associação conla com o apoio
da população local, que não coloca óbices à pretensão da anexação da referida
área.

Por outro lado, esta proposlçao tem amparo legal e
constitucional, segundo o a1t. 30 combinado com o ar!. 32 * I. da Constituição
Federal, a matéria aqui tratada é de competência do Distrito Federal.

Por sua vez, a Lei Orgnllica do Distrito Fcderal, estabelece no
seu ar!. 58 que:

uCabe il CümarH Legislativa, com a sanção do
Covemador, não exigida esta para o especificado no art.
60 desta Lei Orgânica, dispor sobre tOllas lIS matérias de
competência do Distrito Federal, especialmente sobre:
...................... ~ .

8
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
- CARTÓRIO DE SAMAMOAIA

'C~,gdll7'Olbo •••~d.SM ••.••'~..aI~.
Evaldo Feitosa dos Sanlos

IAIK •.a.o

IX - Illanejllmento e controle do liSO, pllrcelamento,
ocupação do solo c mudança de destinação de áreas
urbanas, observado o disposto nos arts. 182 e 183 da
Constituição Federal".

O espaço ora solicitado vem atender a demanda da população
de Samambaia, pois resultará em ampliação fisica daquela instalação prestadora
de serviços.

Diante do exposto e pc10 elevado teor social desta proposição
conclamllmos os ilustres Deputados 11 apoiarem o presente projcto.

Sala das Sessões em,

co
PENIEL PACHE

Deputado Distrital - psr fi
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~ ASSISTENCIAJ~ ~ ~

~ ! -~ INS'"ITUIÇJtO !:< ~ OB,JETIVOS

_ O Estatuto da Associação - ASSIST£NCIA SOCIAL E RECREAÇ'J\OIN_,

FI\N'UL "SNIF SNIF" terá a seguinte redação:

_ A Associação: ASSISTENCIASOCIAL E RECREAÇÃOINFANTIL "SNIF
SNIp., com sede e foro em DrasI~ia - DF•• é uma instituição c!

vil e filantrópica ele direito privado, '!..~Il'l fins lucrptivos, te!!

do por objetivos:
a) a prática da caridade atravês de obras de assistência e pr!?

moção humana;
b) Assistência às crianças carentes, atendidas na SAOOE, EOUC~

çJto E HIGIeNE;
c) assilltência sócio-cultural A carentes.

_ A Associação terá li. sede social provlsória à QUADRA508 CONJU~

TO 09, Clr.SA02, SAMAMOAIA- DRJ\StLIA - DF.

_ Para consecução de seus objetivos, contará com os se9uintcs r~

cursOs:

~ Oolco

Arto 29

Art. 19
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CAlITORJo ITAMAR BAlU1£

A Associação: ASSIS'rENeIA SOCIAL E RECHCt\Ç1\OINFANTIL "SNIF

SNJP", conhecida com o nome social de "CASAREUECACOSTA".

c) campanha <le fundos;
d) rendas eventuais •

a) contribuições;
b) donativos e do"ções;

_ 'ferá duas cate'Jorlas de associações: 1.'UNOADOnE CONTnIDUINTE.

FUNDADOR:é aquele que, havendo aS9inado a A'tA DE FUNDAÇÃO,
~aCJar em dia suas contribuições, conforme estipulado pela di-

retoria, com direi to a votar e ser votado •
CONTnTnUIN1'~:é laCJuele que, tendo sua propostlt de admissão a-
provada pela Diretoria, pa9i1r em dia sua contribuição, sendo-

-lhe dado direito de votar e ser votado "pós sua filiação à

_ Com finalid<l.dc eminentemente assistencial, teL'á suas rendas a-
plicadas a satisfação das necessidades das populações carentes
do acordo com o que preceitua o artiqo 19, não remunerará sua

dlretorla, não concedercÍ participação em seu patrimônio, nem
distribuirõ lucros ou dividendos {lo c}ualquer espécie.

Art. 159

Art. 39

Art. 49
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_ J\ Asscmb1éia tle instalar<Í com 8 presença mlnima de 2/3 do
número de associados ou com número após meia hora.

_ Os demnis sócios contribuintes. n30 votantes, poderão
minhar ;i mesa d41Diretoria dos trabillhos, propostas e su-

gestões.

Art. 69

~ Onlco

Art. 79

~ Oolco

31• Avenida 10lO
associação por ~m per Iodo d~ 2 (dois) anos :" .nteN~~r.to~~ dei,anl.

_ Os associados nao responderao pelas obri9açoe; assumL8alf P!
la entidade, que 0;;0 esteja dentro de seus &Y'aailJ!C'-OF

ciais.
~ !!!- DAASSEHDLtIACCRl\L

_ ~Assembléia Geral ê o órgão da associação. será composta
pelos Associados Pundadores e Contribuintes; reunir-se-á a-
nualmente. para tomar conhecinlcnto do relatório e dos atos
da administração e deliberar a respeito, sendo a convocação
feita pela diretoria. mediante "'publicação feita e.m jornal I

de 9rande circulação no Distrito Federal, com antecedencla'
mlnl.ma de 08 (oito) dias e aviso colocado em lU9ar bem vi-

sIvcl na sede da instituição.

CAlITORIO ",MAR BARR£TO \

3"•••.• .,.nld ••. 1010

NClcl.o aandeif.nl•

B,:;ilia .. DF

i:"

............

Art. 89

19

29

Art. 99

_ A Diretoria é composta de 04 (quatro) membros: presidente,V!

ce-llresldente. Secretária c Tesoureiro, eleitos pela Assem -
blél11 Geral, através de chapas apresentadas pelos associados
presentes A Asselllbléia Geral, e com mandato de 03 (três)

nos, podendo ser reeleitos.
_ Uma voz olei tos pela Assembléia serão emposados.

_ A Diretoria reunir-se-a, mediante convocação do Presidente
uma vez por mês, sempre que hajam assuntos a resolver e

quando se faça neccss5rio •

~ ATRIDUlçOes:
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ou Vice-Presidente.

- Compete ao 'l'p.soureiro: ...(..•. O,.
a) organizar e dirigir a Tesouraria, efetuar; a co~ran'ç'a',.das

mensalidades e apresentar o balanc'etel ' '-'i .,',

b) movimentar conta bancária, juntamente com ,0 Pr'7s1dente e

a) executar os prograrMs, cumprir o Estatuto e demais atoe
lH.lmlnlstratlvos e resolver casos omissos;

IJ) npl"OVar a ndmissão de sócios contribuintes e estipular a
mcnsal1dnde a ser paga;

cl cluborar e alterar o neCJimcnto Interno;
d) firmar convênios;

c) npresentilr .i l\sscmbléift Ceral li rclaç3:o dos contribuintes
f) nomear e demitir empregados;
']) "rcprC9Cl\tllr " instituição judicial e extrajudicialmente.

- Compete lia Presidente:
a) representar a associação;
bl superintender todo o movimento da entidade, coordenando I

os trabalhos dos demais membros;
cl presidir c convocar reuniões;
d) movimentar conta bancoÍria em nome dil entidade, junto com

ATA DE FUNDAÇXO DA ASSOCIAÇÃO

Gsovana Dias de Sousa , solteira, brasileira, rssidente h QR-123
conjunto 08 lote 05

ClR1OR,O 11A"'AR BARI

3-, A"unida 10le

~ue:lt() e.ndfliran
, ..ta~~i~~

i:.'

o Tesoureiro.

- Compete ao Secretário: i.: ....
ai organi,zar e dlriqir a.. s~cJ;'e~~~~~:l, re'dJ.'tjlr:

gar as resoluções tomadas" . "', ','

Art. 109

~ Onico

Art. 119

Art. 129 _ O Conselho Fiscal é composto de 02 (dois) membros titulares,
eleitos pela l\ssembléia Geral, com um mandato de 03 (três) a-
nos, podendo ser reclel tos.

~ Oolco - Compete ao Conselho riscaI:

ASSISTtNCIA !: RECREAÇÃO INFANTIL "SNIF SNIF" - ASRIS

a) examinar e emitir parecer sobre relatório do movimento fi-

nanceiro e social ao final do exercício.
.CASA ASSISTENCIAL REBECA COSTA

C1\PtTUIJ)~ - DAS DISPOSIÇÕESCER1\IS

SECRETARIO: Josilenne Dias de Sousa, solteira, brasileira, resi -
dente h QR- 123 conjunto 08 lote 05

_ORlO ITAMAR D

S •• A'i'Mtida te
ATA DA R£UNIAo DA ASS£I<BLtrA GERAL IW\ FUNDAÇAo DA ASSOCIA '0 HI1ol.o S.nd.1n

ASSIST£NCIAE necftEAÇAo INFAtrrIt. -SIIIP SNIP" - ASRlS 8ra,ílitI. •. DF

CASA ASSISTENCIALRF.D£CACOSTA

Aos trinta e um ,lias do mia 4e Ayosto de ",U novecentos e noventa'
e um, nesta cidade de Brasllla - W.'; a ONL07 Dl. -D- Apt9. 114, 'Paqueti!!
94 - Dl"., reunifol-ae UMgrupo de pes.oas abaixo i4lont1fi<:41"as~ JOANrtADARC'
011\5 DE SOUZACOSTA, brasileira, ea.ada, profe.sora, residente.i O"L 01
81. "O. Apt9. 11_4, C.I. n9 59' 'oCa, e:xpedi.a. ,..10 SSP/OF., em 16/05/91, e
de CIC 09 222 032 111-20; CARLOSALSERTOSILVÁ COSTA, wasileiro, casado
comerciante, residente à QNL 07,11. "O" Apt9 114, TaC}Uatinqa - DP., C.!.,
n\'l 673 320, expedida pelo SSP/DF., •••. 04/12/86, CIC n? 146 129 171-20; MA-
RIA LINDINALVA011\5 OE SOUZA, brasJl.tra, ~ltelr .•, professora, residente',
i OR 123, COnj. 08, Casa 05, SArAambai. - DF., C.r. n9 295 543, expedida p!.
lo SSP/OF, elll 21/06/89, CIC n9 564 U' 361-201 JOSILEtft,3E OIAS DE SOUZA

brasileira, solteira, profeseora, rellldente li OR 123, Conj •. 08, CAsa 05
samal'lbaia .• DF., C.I. n9 899 630, expedida pelo SSP/DF., em 18/03/85, Grc
n9 400 478 141-87; CEOVANNADIAS DE SOUZA, brasileira, sol~.ira , profes -
sora, residente ã QR 123, Conj. 08, Calla OS, Sama.baia .. OF., C.I; 09
133555, expedida pelo SSP/DF., em 27/04/88, cle n9 505183721-20. 'rodas'
a. pessoas ac1lJWlidentificadas são domicil1l:ld •• elll BrAllíl~a .. DF., e reuni
ram-se com o objetivo de dIscutir e aprovar o projeto de Estatuto'da AII-
.cx:iação: ASSIS'rtNCIA SOCIALE RECREAÇÃOI"F~NTIL SMIF SNIF - ASRIS - CASA.
ASSISTENCIALREBECACOSTh, criar a "asoclação, elecJer a prilMlra 01retol'ia
• o Conselho Filical. A Assa-btéill teve inIcio às 20:00 hs (vinte horas),
tosaando a palavra a senhora Joana Darc DLas de~Souza Costa, que convidou a
ahl, Sra. Josilenne Dias de Souza para assessorâ-Ia e ao mesmo constitui -
rea a lnesa diretora do. trabalhos. Ao Sra. Joana Dare Dias de Souza Costa
pres.t.dente dos trabalhos pediu que a secretária d:l:stribuIsse aos presentes
cópias-do projeto de estatuto e que fizesse a leitura do mesmo. N50 sendo I

apresentadas suqcstões pnra IIIcxliflcação do Estatuto foi o mesmo aprovado'

por unani.lIlid;)ric c ::lcrS tl:;)nscrit:o nessa J\ta.
Passou-se então .i. eleição da Diretor!? e do Conselho Piscal. Sendo

apresontaua chapa única para Diretoria foi a mesma ratlficüda pelos prese!}.
tes quc também indicaram os nomes de Ceovanna Dias de Souza e Ha~ia Lindi-
nalva Dias dc Souz.a, para o Conselho Fiscal. A Diretoria eleita ficou assim
constitu{da; PRESID~NTE: Joana Oarc Dias de 90uza Costa; VICE-PRESIDENTE:
Carlos Alberto Silva Costai TESOUREIRO:Mat"iôl Lindinalvil Dias de Souza
SECRETÁRIA:Josl1cnne DLas de Souza. Todos 09 componentes da Diretoria es-
tão identificados na presente Ata. O Estat~to aprovado para Associação As-
sistência'Social e RECREI\ÇÃOINFANTILSNrF SNIF - J\SRIS1 com sede foro em
8rAsllia - DF., é uma inotltuiçÃo civil e filantrópica de direito privado,
sem fins lucrativos, ten<1o por objetivos: a) contribuIções; b) donativos;
c) do'ações; d) campanha de fundos I e) renda.s eventuais. Art. 39 - Com a f!

31e Aven;,

Núcl.o B.r
Bruma.[ Y li Q ! Q ºn.~-~

- A Oiretoria c o Conselho Fiscal, terão mandatos com duraçÃo,
de 03 (três) anos.

- Na hipótese de cxtlnquir-se est.;l instituição', seu p~trimõnio
reve~terá a fnvor de outras instituições conjenere idônea'd!
vidamcnte registrada na Sccretariü da Serviço Nacional de
Serviço Social.

- Toàos 05' membros da Diretoria da Assembléia Social e Recrea-:-

ção Infantil SNIF SUIF - 1\SRIS;, são peSSQas idôneas de mo-
ral llibida, domiciliadas em Brasília, DF. A Associação não
admitirá distinção de raça, cor, credo, sexo, ideologia ou !.
dioma, e scu objetivo e de uma associação civil, filantrôpi-

ca, sem !ins lucrativos.

- Mol.1ificações ao presente Estatuto só poderão ser feitqp pela

I\sscllll>léia Ceral, convocaride para esse fim e com a anteccdê~
cia de 08 (olto) dias e a concord5ncia de pelo menos 2/3 dos
- associados presentes à Assembléia e com direito de voto.
- Este Estatuto entrará em vigor a partir d.a publicação no Diª-
rJo Oficial do Est"do e registrado em Cartório d~ Pessoa Ju-
rldicil, rcvogando-se as di~posLções em contrário.

~-On1'c(j----}\-"assinatura dos fundadores consta na 1\ta da 'J\ssemb+~~a .ge -
ral.

Art. 179

Art. 139

1\rt. lG9

IIrt. 159

Art. 149

PRESIDENTE: Joana Dare Dias de Sousa Costa,casada, brasileira,
residente h QNL- 07 bl. D apto. 114

VICE-PRESIDENTE: Carlos Alberto Silva Costa, cadado, brasileiro,
residente h QNL-07 bl.' D apto. 114

TESOUREIRO: Maria Lindinalva Dias de Sousa, solteira, brasildira,
reslidente.1l. QR- 123 conjunto 08 ca;a 05
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

JUSTlF1CAÇÃO

Garantir o bem-estar dos seus habitantes, promover a melhoria da

qualidade de vida e oferecer condições adequadas de moradia e segurança pública silo
objetivos do Distrito Federal, insculpidos na sua Lei Orgânica.

1ÚrOt!i..lO. S.pUíJw
JOSILENNE DIAS DE SOUZA

(SECRE:TI.RIA)

Dispõe sobre a utilização de cercamento de

área adjacente ao Bloco "C" da Quadra SOl

do Cruzeiro Novo, RA-Xl e dá outras

providências.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"0 9 Fi 1'J'iB

(Do Deputado Odilon Aires)

OA~ .nE SOIlZA COSTA
(PRESIDENTE)

JOANA

Art. 2' - Esta Le, elltra em vIgor na data de sua PUbliC~~O.

An 3' - Revogam-se as disposições em contrário jJ

A deficiência na área de segurança pública e o aumento dos índices de
criminal idade no Distrito Federal, de uma forma geral, têm levado nossa população a
viver sob o clima do medo e da insegurança. Assim, os moradores dos Bloco "C" da
Quadra SO I do Cruzeiro Novo têm visto esse problema ser agravado, principalmente

com relação a falta de segurança nos estacionamentos dos prédios, já. que os blocos do
Cruzeiro não possuem garagem.

Com a presente proposição, buscamos atender a justo pleito dos
moradores dos Bloco "C" da Quadra 501 do Cruzeiro Novo, que estão sendo
compelidos a viabilizar meios que proporcionem .]una .. maior seguranç~ á sua
integridade fisica e de sua familia, bem como proteção para seus bens.

An. l' - Fica concedida permissão para execução de cercamento de área

adjacente ao Bloco "C" da Quadra SO I do Cruzeiro Novo, SHCE/S - Setor de

Habitações Coletivas Econômicas Sul, da Região Administrativa do Cmzeiro, para

segurança da área frontal de estacionamento coletivo, nos termos desta Lei e mediante

deliberação dos condôminos.

~ I' - Deverá ser assegurado ponão de acesso para pedestres, garantida a

circulação de deficientes de locomoção.

~ 2' - O ponão de acesso de veículos, deverá contar com sistema de

abertura que não obstrua ou prejudique a circulação de pedestres ou veiculas.

~ 3' - O cercamento deverá manter afastamento das vias de circulação

externa, observando o limite do passeio público, não sendo exigido afastamento no

limite adjacente ao estacionamento.

~ 4' - É optativa a construção de guarita, com área máxima de doze

metros quadrados, e cobertura sobre os acessos de pedestres c veículos.

~ S' - Poderá ser executada cobenura da área de estacionamento, vedado

seu fechamento como cômodo,

naUdl.llde eminentemente assistencial, terá SU<l9 rendas "plicadas a satisfa-

ção ela.s necessidades das populações carentes de acordo com o que preceitua
o artigo 19. n~o rcmuner'ar.i sua diretoria', não concederá partlclpaç.io de
s~u patrimônio, nem distril:H.tirá lucros ou dividendos de qualquer espécie.
Art. 49 - A Associação, I\SSISTeNCIA SOCIAL E RECREAÇÃO INfANTIL SNIF StlIF'-

A$RI5, ser5. conhecida com o nOllle soclal de "CASA ASSISTENCIAL REBECA COS'fA

CAPl'l'ULO 11 - 00 QUADRO ASSOCIATIVO: Art. 59 - 'rará duas categorias de as-

sociados: ~eCONTnrDUINTE. Fundndor é aquele que, havendo assinado ;;1

A1'A DE l"UHDAÇ~O,pagar em dia suas contrlbulçôesl conforme estipulado pela
Diretoria, com direito ~ votar e ser votado. Contribuinte é aquele que te!!
do a sua proposta de admissão aprovada pela Diretoria, pagar em dia suas I
contribuições, sendo-lhe dado o direito de votar e ser votado após sua fi-
liação à AssociaçÃo por um per Iodo de 2 (dois) anos ininterruptos. ~ Onico
Os associados não l'espanderão pelas obriqações assumidas pela entidade,
que não estejam dentro de seus objetivos sociais. CAPtTULO111 - Oh ASSEM-

DLtIA CeRALl Art. 69 - A Assembléia Ceral é o ór<Jiio m5ximo da associação.
Será composta pelos ftssocil\dos fundadores c contribuintes; reunlr-se-á an~
almente, para tomar conhecimento do rel.1t.ório e dos atos da administração'
e deliberar a respeito, sendo a convocaçiio feita pela diretoria, mediante'

publicação feita eu. jornal de grande circuli\ção no Distrito Federal, com
antecedência mfnillfta de 08 (oito) dias e aviso colocado em lugar bem vis! -
vel na sede da instituição. !i Onico - Terão direito a vo~o 09 sócios fund!
dores e o~ sócios contribuintes que se onquadr-~,ria na lei. q~e_. precei-
tua o artiqo 49. Art. 7Q - A Assembléia se instalólr5. nO com n presença m{-
nima de 2/3 do número de associlldos ou com qualquer número ar;>Ósmeia hora.
~ Onico - Os demi\is sócios contribuintes não votantes, poderão encaminhar'
à mesa diretora dos tr.:lbAlhos, propostas e sU<)QStÔC5, CAPITULOIV - DA 01-
nE'l'OIHA: Art. 6(1 - A Diretoria e compost~ de 04 (quatro) membros: preside!!
to, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, eleltos pela Assembléia Ge -
ral, e com mandato de 03 (trêsl anos, podendo ser reeleHos. ~ 19 - Uma
vez el~J tos pela Assemhléia sedio empossados. ç 29 - A Diretoria 'reunir-se
-5., mcdiant~ convocaçiio do Presidente, um,),voz por' mês, sempre que haja a!
suntos ~ resolver c ou C]uôndo se faça necessário. Art. 99 - DASATRIBUI -

ÇOES: ai cxccutar os programas, cumprir o £statuto e demoli!> atos adminis -
trativO$ e l.csolver canos omissos; bl aprovar a admissão de sócios contri-

buJntc~ e estipul.u a mensalidade a ser pagai cl elaborar c alterar o Reg!,
mento Interna; ~ll firlTl~r convênios; c) .~prCsclltêlr .3. Assembléia Geral,) re-
1,),r;50 dos conLr:il)ulntcsi fI nOlll(::lr e I.lt:m1LJL:elllprelJ':Hlo51 (JI representar a
Jnstituiçno judJcial c cxtraj\ldic1almcnLc. /'Irt, 109 - compete no Presiden-
te: ttl representar a asooc1açnoj tJ) supcrJnten<ler to<lo o movimento da ent.!.

da.de, coordenando os tr.lbalhos dos dCIII''l.is membros; c I presidH. e convocar'
reuniões; d) movimentar conta bancária em nome da entidade, junto com o T!,!
50uroi('0. ~ Onico - O l'l"C~sjdc!Ote será subst1l:uIJo nOS impedimentos pelo V!
ce-Presidente, podendo ente movimentar a conta com o Tesoureiro. Art. 119-
Compete ao Sccret.irio: a) organizar e dirigir a secretaria, redigir Atas e
divulgi\r IlS resoluções tomauas. Art. 12,.,. - compete tiO Tesoureiro: a} orqa-
nizar c dirigir a 'l'esourar-i,), efetuar a cobranç •• das mensr.,jidades e apre -

sentar o balancetej b) movimentar conta bancárJa, juntamcfte tuttr''ü' Pi~~r"!.'" .
dente e ou Vice-Presidente. CAPITULOV - DOCONSeLHOPIsc.tr.: 1I.rtarqUicl .••Drõ
Conselho Fiscal é composto dc 02 (dois) memb.ros titulares, eleitos pela A!
sembléia Geral, conl um m3nd.3to de 03 (tré.sl anos, oodendo ser reeleitos
~ OnLco - compete ao Conselho Fiscal: aI examinar c emitir pnrecer sobre I

relatório do movimento financeiro e soc1al ao .f1~~1 do exerclcl0. CAPITULO
VI _ DASOISPOSIÇOESGERAIS: Art. 149 - 1\ Diretoria e o Conselho Fiscal
terão mandatos com duração de 03 (três) anos. 1\rt. 159 -. Na hipótese de e~
tinquir-se esta instituição, seu patrimônio reverterá a ,favor de outra,
instituição congêrc odônea, devidamente registrada na Seçtetaria de. S~rvl-
ço e Recreação Infantil Snif Snif - 1\SRIS - Casa As~iste~cial Rebeca. F,';;.~ta
são pessoas idôneas de moral l1ibida, domicili"dos em DrasIlia - DP. ,1\'As-
sociação não admitirá distinção de raça, cor, cred~, sexo, iúe~lo9ia o'~ i-
dioma, e seu objetivo é de uma associação civil, filantrópica, sem fins l~
crativos. Art. 17,.,. _ Modificações ao presente Estatuto só poderão ser fe!.
tas pela Assembléia Ceral, convocada para este'fim e com a antecedência de
08 (oito) dias e a concordância de pelo menos 2/3 dos associados presentes
à Assemblêla e com direito a voto. Art. 169 - Este Estatuto entrarã em vi-
gor a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e reqistrado em Ca!.
tório de Pessoas Juddicas, revoqando-se .~s dispos1.çôcs em contrã~io. ~ 0-
nico _ A Assinatura dos fundadores consta na Ata. da AGsembléla Ceral. Os
mandatos da Diretoria Social e do Conselho Piscal inicia(am-se nesta data
e findam-se em 31 (trinta e um de agosto de. mil novecentos e nov~nta
quatro). Nada Mis havendo a constar, cu JOSILENNEDIAS DE SOUZA, Secretá-
ria, lavroi a presente Ata a qual lida e aprovada vai abaixo assinada por'
mim e demais membros presentes. BrasIlia - DF" vinte e cinco de Setembro'

de mil novecentos e noventa ~ U1Jn.

COPIA t'IEr. EXTRAt01\DOLIVRO DE ATA"N9 01 01\

ASSEMDI.~IA GEML DE FUNOAÇM DA ASSOCIAÇÃO: ASSIST~NCIA SOCIAL E RECR!!.

AÇÃOINFANTIL snIf' SNIF - CASA1\SSIS'l'ENCIl\LReOECACOSTA:

Ponanto, o cercamento da área de estacionamento adjacente. ao bloco,
com a instalação. de uma pequena guarita, irá. pr~porcionar a tílo desejada tr~n~üilidade

Ias moradorC5, já que o. pátio fOl1llado. na frente do bloco poderá ser utiliz8jlo como
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um "qu.intal" comwn, local protegido para as crianças menores, e de lazer para toda a
vizinhança.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o.6 0'198
( Deputado Wasny de Roure )

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o~ 9 Cf /98
( Deputado Wasny de Roure )

Amplia área e uso do lote "1\", na
QNM 29, na Ceilândia, na Região
Administrativa de Ceilândia, RA IX,
e dá outras providências.

Art. 1°. Fica autorizada a alteração do parcelamento urbano na Região
Administrativa de Ceilândia, RA IX, para ampliação das dimensões do lote "A"
destinado a templo, situado na EQNM 02/04. na Ceilândia.

~ 1°. A ampliação a que se refere este artigo lerá como área a ser acresci-
da ao lote "A", ]7,50 m ( dezessete metros e cinqüenta centímetros) de com-
primento por 30.00 m ( trinta metros) de largura, nos dois lados voltados para as
quadras residenciais e de 25,00 m ( vinte e cinco metros) por 60,00 m ( scssenta
metros ), no lado voltado para o lote "B", com o qual fará divisa.

Amplia área e uso do lole. liA", na
EQNM 02/04, na Ceilândia, na Região
Administrativa de Ceilândia, RA IX, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

de 1998.deSala das Sessões,

~j::
Deputado ll.ON il/RE\'

Partido do vimento Democrático
Brasileiro - PMDBIDF

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1°. Fica autorizada a alteração do parcelamento urbano na Região
Administrativa de Ceilãndia, RA IX, para ampliação das dimensões do lote "A"
destinado a templo, situado na QNM 29, na Ceilândia.

~ 2° • Para a ampliação do lote a que refere o caput é autorizada a desafe-
tação de área pública de uso comum do povo, que se incorporará ao lote "A", que
passará a uso institucional.

~ 3" - Ficam mantidas as demais nonnas de ocupação e constntção vigen-
tes para o lote ampliado.

~ 1° - A ampliação a que se refere este artigo será de 2.IOO,Oil m2 (dois
mil e cem metros quadrados) na divisa do lote "A" voltada para a via, de forma
retangular, medindo 30,00 m (trinta metros) de largura por 70,00 m (setenta me-
tros de comprimento.

~ 2° - Para a ampliação do lote a que refere o caput é autorizada a desafe-
tação de área pública de uso eomum do povo, que se incorporará ao 10le "A", que
passará a uso institucional.

Art. 2°. O ônus de remanejamento ou reforço de redes de infracstnttura, se
houver, será do proprietário do lote ampliado.

. Art. 3°. A execução desta lei obedecerá a legislação pertinente e, em espe-
cial, aos dispositivos da Lei Federal n.o. 6766, de 19 de dezembro de 1979 ; da
Lei Orgânica do Distrito Federal, e da Lei n. 245, de 27 de marco de 1992.

Art. 4°. Esta lei enlra em vigor na data de sua publicação.

~ 3° . Ficam mantidas as demais nonllas de ocupação e constnlção vigen-
tes para () lote ampliado. Art. 5". Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 2°. O ônus de remanejamento ou reforço de redes de infraestnltura, se
houver, será do proprietário do lote ampliado. JUSTIFICAÇÃO

Ar\. 3°. A execução desta lei obedecerá a legislação pertinente e, em espe-
cial, aos dispositivos da Lei Federal n.o. 6766, de 19 de dezembro de 1979. da
Lei Orgânica do Distrito Federal, e da Lei n. 245, de 27 de marco de 1992. '

A11. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

. As áreas destinadas a templo na Ceilândia têm dimensões peqll(.nas para as
atuais neceSSidades das igrejas, especialmente se considerarmos as novas ativi-
dades que vêm assumindo, todas de caráter social, inclusive no ãmbit<l da educa.
ção. ~ssim, .há que se promover o adequado espaçamento nos loteamentos para
que taiS Igrejas possam Implementar suas atividades em prol da sociedade o que
demanda a igreja localizada na EQNM 02/04. '

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

. Co,"? este projeto pretende-se ampliar o lote onde já funciona a Primeira
Igreja Batista, para que possa ampliar suas atividades assistenciais e educacio-
naiS, de relevante importância para a comunidade daquela localidade.

. Contamos com os demais parlamentares para a aprovação desk Projeto de
Let .Complementar que só trará beneficios á sociedade e que será exccuta.do nos
estntos termos legais vigentes.

r11) Ittt~
wA N'~DE OURE .
Deputado Di rital

As áreas destinadas a templo na Ceilândia têm dimensões pequenas para as
atuais necessidades das igrejas, especialmente se consideramlOs as uovas ativi-
dades que vêm assumindo, todas de caráter social, inclusive no âmbit'J da educa-
ção. Assim, há que se promover o adequado espaçamento nos loteamentos para
que tais igrejas possam implementar suas atividades em prol da sociedade, o que
demanda a igreja localizada na QNM 29.

Com este projeto pretende-se ampliar o lote onde já funciona i' Igreja Ba-
tista Independente de Brasilia, que poderá ampliar suas atividades as,istenciais e
educacionais, de relevante importância para a comunidade daquela localidade ..

Contamos com os demais parlamentares para a aprovação deste Projeto de
Lei Complementar qlIC só trará beneficios á sociedade e que será ex(;cut~do nos
estritos termos legais '"gentes.

Sala das sessões, de junho de 1998.

Sala das sessões, de junho de 1998.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o.bOI /98

( Dcputado Wasny de Roure )

(f;)~AtL<2...-.-
WASNYTííE ~OURE
Deputado qistrital

Amplia área e uso do lote ."A", na
EQNM 19/21, na Ceilândia, na Região
Administrativa de Ceilândia, RA IX, e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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Art. 1°. Fica autorizada a alteração do parcelamento urbano na Região
Administrativa de Ceilândia, RA IX, para ampliação das dimensões <lo lote "A"
destinado a templo, situado na EQNM 19121, na Ceilândia.

~ 1° - A ampliação a que se refere este artigo terá como área a ser acresci-
da ao lote "A", 17,50 m ( dezessete metros e cinqüenta centímetros) de com-
primento por 30,00 m ( trinta metros) de largura, nos dois lados voltados para as
quadras residenciais e de 25,00 m ( vinte e cinco metros) por 60,00 m ( sessenta
metros ), no lado voltado para o lote "O", com o qual fará divisa.

~ 2° - Para a ampliação do lote a que refere o caput é autorizada a desafe-
tação de área pública de uso comum do povo, que se incorporará ao lote "A", que
passará a uso institucional.

~ 3° - Ficam mantidas as demais nonnas de ocupação e constnlção vigen-
tes para o lote ampliado.

Art. 2°. O ônus de remanejamento ou reforço de redes de infra('stmtura, se
houver, será do proprietário do lote ampliado.

Ar!. 3°. A execuç1io desta Ici obedeccrá a legislação pertinente e, em espe-
cial, aos dispositivos da Lei Federal n.O. 6766, de 19 de dezembro de 1979 ; da
Lei Orgânica do Distrito Federal, e da Lei n. 245, de 27 de marco de 1992.

Art. 4°. Esta lci entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

As áreas destinadas a templo na Ceilândia têm dimensões pequenas para as
atuais necessidades das igrejas, especialmente se considerarmos as nGvas ativi-
dades que vêm assumindo, todas de caráter social, inclusive no âmbillJ da educa-
ção. Assim, há que se promover o adequado espaçamento nos loteamentos para
que tais igrejas possam implementar suas atividades em prol da sociedade, o que
demanda a igreja localizada na EQNM 19/21.

Com este projeto pretende-se ampliar o lote da Igreja de Cristo, já em
flUlcionamento, para que possa ampliar suas ati\~dades assistenciais e educacio-
nais, de relevante importância para a comunidade daquela localidade.

Contamos com os demais parlamentares para a aprovação deste Projeto de
Lei Complementar que só trará beneficios à sociedade e que será executado nos
estritos termos legais vigentes.

Há mais de 30 anos essa tradição se apresenta em Sobradinho e em tDcIoo
Oismto Federal é, até mesmo, em outros estados, cuja a importância foi reconhecida
através da Lei nO 1.383, de 17 de janeiro de 1997, como evento integrante do
calendátlo oficial dos event08 do Distrito Federal.

Em 1963, o IUbprefelto de Sobradinho, atendendo incansáveis reivindicações
da própria comunidade, resolveu des1inar a área localizada na Quadra 15 para
abrigar o Centro de Tradições Populares (Bumba-Meu-Boi). .

Assim sendo, objetivando solucionar uma situação de fato existente, visto que
o Centro de Tradições Populares (Bumba-Meu-Boi) ocupada a área objeto desta
proposição deste 1963, apresentamos o presente projeto de lei complementar,
. esperando o apoio dos nobres pares na sua aprovação.

, Sala das Sessões, !
Dep~DANI

-_._--\,
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° b03, DE'199g"" d, PI.

(Dos Srs. Deputados Zé Ramalho e Geraldo Magela)

Dispõe sobre a desafetação 'de bem de
uso comum do povo e dá outras
providências.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRlTO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica desafetado bem de uso comwn do povo situado no Lote
2, Avenida Areal QS 05, Bairro Águas Claras, Região Administrativa I1I -
TaguatingalDF, com área de nove mil, duzentos e cinquenta e dois metros
quadrados.

Art. 2° A desafetação de que trata esta Lei Complementar fica
condicionada aos resultados de audiência pública, nos tennos do que dispõe o
artigo 51, ~ 2°, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Parágrafo único. Aprovada a desafetação, a área em questão fica
destinada a uso institucional pela Associação dos Praças Policiais Militares do
Distrito Federal - ASPRA, entidade de classe que representa os policiais militares
e bombeiros militares do Distrito Federal.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

Sala das sessões, de junho de 1998. publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições cm contrário.

~l0'\''v '\)~
WASNY-O\(RPURE
Deputado Distrital

_____ .__.Jt:=::-.-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N0C'o.1!... ,DE 1'\i'~~"ú'"o. PIO",
(Do Sr. Deputado DANIELMARQUES-PMDB)

Fixa o Centro de Tradições Populares, Bumba-Meu-
BOi, na Área Especial n° 02, da Quadra 1.5. na Região
Administrativa V - Sobradinho.

A CÃMARALEGISLATIVADO DISTRITOFEOERALdecreta:

Art. 1° Fica fixado o Centro de Tradições Populares, Bumba-Meu-Boi, na Area
Especial nO02, da Quadra 15. na Região Administrativa V - Sobradinho.

Art. 2° O Poder Executivo, no prazo d~ sessenta dies de publiceção desta Lei
Complementar. adotará as medidas necessárias á sua implementação.

Art. 3° Esta Lei Comptementar entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Bumba.Meu-Boi é uma manifestação folclórica originária da miscigenação
de raças após o descobrimento do Brasil. É uma cultura popular que se manifesta
através da brincadeira de pessoas humildes com criticas aos diversos seguimentos
da sociedade.

mSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei complementar tem como objetivo adquirir
área em Águas Claras, DF, com vistas a instalar a sede da Associação dos
Praças Policiais Militares do Distrito Federal - ASPRA, entidade de classe
representativa dos policiais militares e dos bombeiros militares do Distrito

Federal, que há muito tempo vem lutando para ver reconhecida a reivindicação
de wna sede própria.

O Projeto em epígrafe, em muito contribuirá com a missão
institucional da entidade que é de promover o aperfeiçoamento técnico e cultural
dos policiais e bombeiros militares, bem como manter e organizar as atividades
filantrópicas em favor dos associados, valorizando assim os mesmos e seus
familiares e colaborar também com os comandos das corporações, apresentando-
lhes estudos e propostas para que haja a valorização profissional.

Ante ao alcance social, conclamarnos aos nobres pares desta Casa
que aprovem a presente proposição.

Sala das Sessões, 3 dc j\mho de 1998

Qu.~~~~GE
- Deputado ~istrital.PT
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° b0<; /98.
(Do Sr. Deputado Antonio José Caiu)

Altera o uso dos lotes que especifica
no Setor Sul da Região
Administrativa lI! (Gama).

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. I° Fica alterado o uso dos lotes dos conjuntos A e F das Quadras
7,8; 9, lO, II e 12; A, B e C da Quadra 15; e A, B, C, D e E da Quadra 17
do Setor Sul do Gama, Região Administrativa lI! de residencial para uso
misto.

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, permanecem as nonnas de
ocupação e constmção vigentes.

Art. 3° Esta Lei entra ém vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Centro de Ensino de l° Grau 19 de Ceilândia necessita da ampliação
do seu terreno, uma vez que o espaço existente não permite alender alunos, professores
e a comunidade de maneira satisfatória, nas atividadc-s diárias e extra classe.

A incorporação da área pcrnlitini a constnaçào de um local apropriado
pura a prática de Educação Física e demais atividades pedagógicas.

Ressalto, ainda, que a ampliação da área e a construção de um espaço
próprio para as atividodes escolares, trará segurança para os alunos, professores e
tranquilidade para os pais e o corpo docente.

Esta proposição tem amparo legal da Lei Orgânica do Distrito Federal, no
seu art. 58, que:

"Art. 58 - Cabe a Camara LegIslatIva, com a sançilo do Governador, não
exigida esta para especificado no ar!. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente
sobre:

IX - planejamento c controle do uso, parcelamcnto, ocupação do solo e
mudança de destinação de áreas urbanas, observado o dispo~to nos arts.
182 e 18,3da Constituição FederaL"

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobrés pariamentares.

~
~ .

<::::"'==-~
Dep lado LUIZ ESTEVÃO

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. Sala das Sessões, em de de 1998.

Brasília, Junho de 1998.

JUSTIFICAÇÃO

A p.~"<lnte iniciativa tem por objetivo a mudança do uso dos lotes
.referidos para o uso misto, uma vez que os lotes fazem frente para a DF-
290 (via de ligação com as BR 040 e 060), que comporta grande fluxo de
veiculos de transporte de cargas.

Portanto, é justo que aquela região possa abrigar atividades filstas
como comércio de apoio, auto-peças, borracharia, e hotéis. Também está
prevista, com a aprovação desta proposição, a própria revitalização daquele
Setor Sul, com ampliação da urbanização e iluminação e o acesso aos
serviços de apóio que surgirem com a alteração do liSO dos lotes.

,

~;;~~1'6J~~c;ak-
Deputado Distrital
'. i

PROlE I () DE LEI COMI'LEMEN I AR N"6'o-S ,DE 1998.
(Do Sr. Dep. LUIZ ESTEVÃO)

Amplia lote destinado a educação
na Região Administrativa de
Ceilândia RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica ampliada em 1200m2 a área do Centro de Ensino de 1°
Grau 19 de Ceilândia, situado na EQNN 18nO.

Ar!. 2° - Fica autorizada a desafetação da área de que trata esta lei,
respeitado o art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, passando à categoria de bem
dominia!.

Art. 3° - O Poder Público promoverá a demarcação da. área de que trata
esta lei no prazo de ?O dias.

Art. 4°. Esla lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Art. SO • Revogam-se as disposições em contr:írio.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'6"o6, DE 1998.
(Do Sr, Dep. LUIZ ESTEVÃO)

Amplia lote destinado a educação
na Região Administrativa de.
Ceilândia RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° • Fica ampliada em 1950m2 a área do Centro de Ensino de l°
Grau 12 de Ceilândia, siluado na EQNO 02/04.

Art. 2° • Fica autorizada a desafetação da área de que trata esta lei,
respeitado o art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, passando â categoria de bem
dominial.

Ar!. 3° - O Poder Público promoverá a dcmarcação da' área de que trata
esta lei no prazo de 90 dias.

Ar!. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arl. 5° - Revogam-se as disposições em contr.írio.

JUSTIFICAÇÃO

O Centro de Ensino de l° Grau 12 de Ceilundia necessita da ampliação
do seu terreno, uma vez que o espaço existente não pemlit\: atender alunos, professores
e a comunidade de maneira satisfatória, nas atividades diãrias e extra classe.

A incorporação da :irea permitirá a construção de um local apropriado
para a .prálica de Educação Fisica e demais atividades pedagógicas.

Ressalto, ainda, que a ampliação da área e a constn'ção de um espaço
próprio para as ativjdad~s escolares, trará segurança para os alunos, professores e
tranquilidade para os pais e o corpo docente. .

Esta preposição tem amparo legal da Lei Orgunica do Distrito Federal. no
seu ar!. 58, que:

UArt. .~-8- Cabe a Câmara Legjslativa, com a sanção do Governador, não
exigida esta para especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente
sobre:
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IX - planejamento e controle do uso, pnrce1amento, ocupaç~o do solo e
mudança de destinaç~o de :lreas urbanas, observado o disposto nos arts.
182 e 183 da Constituiç~o Federal."

Pelo exposlo, contamos com o apoio dos nobres parlamentares.

Art. 1° - Fica ampliada em 1770012 a área do Centro de Ensino de 1°
Grau I1 de Ceilândia, situado na EQNN 24/26.

Art. 2° • rica autorizada a desafetação da área de que trata esta lei,
respeitado o art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, passando à categoria de bem
domínia!.

,/ -:;(!-=-----'-=
De~ulado LUIZ ESTEVÃO

Sala das Sessões, em de de 1998.
Art. 3° - O Poder Público promoverá a demarcaç~o da' área de que lrata

esta lei no prazo de 90 dias.

Arl. 4° - ESla lei enlra em vigor na dala de sua publieaç~o.

Art. 5° • Revogam-se as disposições em contrário.

PROJETO DE LEI CÕMpLEMENTAR'N'6"o1'~ DE 1998,
(Do Sr. Del', LUIZ ESTEVÃO)

Amplin lote destinado a educação
n~l Região Administrntiv3 de
Ceilãndia RA IX, '

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL docreta:

Arl. 1° - Fica ampliada em I770m' a área do Centro de Educacional 09
de Ceilândia, situado na EQNO 03/05.

Art. 2° - Fica autorizada a dcsafetação da área de que Irata esta lei,
respeitado o art. 51 da Lei Orgânica do Distrito rederal, passando à calegoria de bem
dominial.

Art. 3° - O Poder Público promoverá a demarcação da' :irea de que traIa
esta lei no Pf3Z0 de 90 dias.

Ar!. 4° - Esta lei entra em vigor na data de stla publicação.

Ar!. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

O Centro de Ensino de 1° Grau li de Ceilândia necessita da ampliaç~o
do seu terreno, uma vez que o espaço existente n~o pennite alender alunos, professores
e' a comunidade de maneira satisfatória, nas ativil.lades diárias e extra classe.

A incorporação da :lrea permitir:l a conslntç~o de um local apropriado
para a pr:ltica de Educação risica e demais atividadcs pedagógicas.

Ressalro, ainda, que a ampliaç~o da área e a construç~o de um espaço
próprio para as atividades escolares, Irará segurança para os alunos, professores e
tranquilidade para os pais e o corpo docente.

Esta preposição tem amparo legal da Lei Orgânica do Distrito rederal, no
seu arl. 58, que:

-"Art. 58 - Cabe a Câmara l.egislaliva, com a sanção do Governador, não
exigida esta para especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente
sobre:

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupaç~o do solo e
m"dança de destinação de áreas urbanas, observado o disposio nos arts.
182 e 183 da Conslituiç~o Federal,"

Pelo exposto, conlamos com o apoio dos nobres parlamentares.

o Centro de Educacional 09 de Ccilândia necessita da ampliaç~o do seu
terreno, uma vez que o espaço exist~nte n[1o permitI:: atender allmos, professores e a
comunidade de maneira satisfatória, nas mividades diárias e extra classe.

A incorporação da área permitirá a constnlç:Io de um local apropriado
pnra a prática de Educnç~o risica e demais atividades pedagógicas.

Sala das Sessões, em de

\&=~
Dep(tad~ LUIZ ESTEVÃO

de 1998.

Ressalto, ainda, que a ampliaç~o da :lrca e a construç~o de um espaço
propno para as atÍviu.HJcs t:scol.m:s, trar:í segurança para os alunos, professores e
tr~lIl'luilidade para os pais e o corpo docente.

Esta preposiç~o lem amparo legal da Lei Orgânica do Distrilo rederal, no
se" ar!. 58, q"e:

"Art. 58 - Cabe a Câmara Legislaliva, com a sanção do Governador, não
exigida esta para especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente
sobre:

IX • planejamento e conlrole do uso, parcelamento, ocupaç~o do ;010 e
mudança de destinaç~o de áreas urbanas, obscrvado o disposio nos arts.
182 e 183 da Consliruiç~o Federal,"

pImJEro DE LEI COMPLEMENTAR N"Go9, DE 1998.
(Do Sr. Del'. LUIZ ESTEVÃO)

Amplia lote destinado a educação
na Região Administrativa de
Ceilândia RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL deerela:

Art. 1° • Fica ampliada em 1770m" a área do Centro de E~sino de 1°
Grau 14 de Ceilândia, situado na EQNP 28/32.

Pelo exposto, contnrnos com o apoio dos nobres parlamentares.

Sala das Sessões, em de de 1998.

Art. 2° - Fica autorizada a desafelação da área de que trata esta lei,
respeitado o art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, passando à categoria de bem
dominia!'

~
-= '.-z.....,..~

De utado LUIZ ESTEVÃ'O

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"b <> -: DE 1998,
(Do Sr. Del'. LUIZ ESTEVÃO)

Art. 3° - O Poder Público promoverá a demarcaç~o da. área de que trata
esta lei no prazo de 90 dias.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç~o.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

L
Amplia lole destinado a educação
na Região Administrptiva de
Ceilândia RA IX.

A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

JUSTIFICAÇÃO

O Centro de Ensino de l° Grau 14 de Ceilãndia necessita da ampliação
do seu terreno, uma vez que o espaço existente nfio permite atender alunos, professores
e li comunidade de maneira satisfatória, nas atividades diárias e extra classe.
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A incorporação da área pennitirá a construção de um local apropriado
para a prática de Educação Fisica e demais atividades pedagógicas.

Ressallo, ainda, que a ampliação da área e a construção de um espaço
próprio paro as atividades escolares, trará segurança para os alunos, professores e
tr:mquilidade para os pais e o corpo docente.

Esta preposição tem amparo legal da Lei Orgânica do Distrito Federal, no
seu art. 58, que: ~.~.,'~

""Ait.3!-=-Cibe a CAmara Legislativa, com a sanção do Governador, não
exigida esta para especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
!Odas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente
sobre:

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupação do solo e
mudança de destinação de áre.as urbanas, observado o dispos'to nos arts.
182 e 183 da Constituição FederaL"

PROJÊ'tODE LEI COMPLEMENTAR N,;" 11 •D~ 1998.
(De Sr. Dep. LUIZ ESTEVÃO)

Amplia lote destinado a educação
na Região Administrativa de
Ceilôndia RA IX. •

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. (0 - Fica ampliada em 3 100m' a área do Centro de Educacional 10
de Ceilândia, situado na QNP 30.

Art. 2° • Fica autorizada a desafelação da área de que trata esta lei,
respeitado o art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, passendo à categoria de bem
dom;nia!.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares.

Sala das Sessões, em de de 1998.

Art. 3° • O Poder Público promoverá a demarcação da' área de que traIa
esta lei no prazo de 90 dias.

D~LlÍIZ 'EST~V~

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN'6' 10,DE 1998.
(Do Sr. Dep. LUIZ ESTEVÃO)

Amplia lote destinado a educação
na Região Administrativa de
Ceilôndia RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica ampliada em 1I00mf a área do Centro de E~sino de l°
Grau 15 de Ceilândia, situado na EQNO 11113.

Art. 2° • Fica autorizada a desafetação da área de que trata esta lei,
respeitado o art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, passando á categoria de bem
dominia!'

Art. 3° • O Poder Público promoverá a demarcação da. área de que trata
esta lei no prazo de 90 dias.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ..

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° • Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Centro de Educacional 10 de Ceilândia necéssita da ampliação do seu
terreno, uma vez que o espaço existente não permite atender alunos, professores e a
comunidade de maneira satisfatória, nas atividades diárias e extra classe.

A incorporação da área permitirá a construção de um local apropriado
para a prática de Educação Física e demais atividades pedagógicas.

Ressalto, ainda, que a ampliação da área e a construção de um espaço
próprio para 3S atividades escolares, tfílrá segunmça para os nlunos, professores e
tranquilidade para os pais e o corpo docente.

Esta preposição tem amparo legal da Lei Orgânica do Distrito Federal, no
seu art. 58, que:

"Art. 58 - Cabe a Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, nJo
exigida esta para especi ficado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente
sobre:

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupação do solo e
mudança de destinação de áreas urbanas, observado o disposio nos arts.
182 e 183 da Constituição FederaL"

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.6'7~ DE 1998.
(Do Sr. Dep. LUIZ ESTEVÃO)

\& \
D~ut:;;a;-LDh ESTEVÃO

O Centro de Ensino de Io Grau 15 de Ceilândia necessita da ampliação
do seu terreno, uma vez que o espaço existente não penniieatender alunos, professores
e a comunidnde de maneira satisfatória, nas atividades diárias e extra .~I.~~se.

A incorporação da área pennitirá a construção de um local apropriado
para a prática de Educação Física e demais atividades pedagógicas.

Ressallo, ainda, que a ampliação da área c a construção de um espaço
propno para as atividades escolares, trará segurança pnra os alunos, professores e
trnnquilidade para os pais e o corpo docente.

Esta preposição tem amparo legal da Lei Orgânica do Distrito Feperal, no
seu art. 58, que: .'

Sala das Sessões, em de de 1998.

"Art. 58 - Cabé a Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, não
exigida esta para especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente
sobre:

IX • planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupação do solo e
mudança de destinação de áreas urbanas, observado o disposto nos arts.
. 182 e 183 da Constituição FederaL"

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares.

Amplia lote destinado a educação
na Região Administrativa de
Ceil:india RA IX. .

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 - Fica ampliada em 31OOm' a área do Centro de Educacional 06
de Ceilândia, situado na QNP 16.

Sala das Sessões, em de

\~~

D¥~ ITfIz ESTEVÃO

de 1998.
Art. 20 - Fica autorizada a desafetação da área de que Irata esta lei,

respeitado o art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, passando à categoria de bem
dominia!'

Art. 3° • O Poder Público promoverá a demarcação da .área de que trata
esta lei no prazo de 90 dias.
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Art. 4° • Est3 lei enlm em vigor 113dM3 de SU3publicação.

An. 5° - Rcvogam.se "5 disposições em contrário.

JUSTIFICAÇAo

"Art. 58 - Cabe a Câmara Legislativo, com a sanção do Governador, não
exigida esta para especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente
sobre:

IX • planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupaçilo do solo e
mudança de destiMção de áreas urbanas, observado O disposto nos arts.
182 e 183 da Constituição Fedcra!."

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares.
o Centro de Educ3cional 06 de Ceihindi3 necessit3 d3 3mpli3ção do seu

lerrena, umo vez que o espaço existente não permite atender alunos, professores e a
comunid3de de m3ncira satisf3tóri3, nas 3tividades diári3s e extm classe.

Sala das Sessões, em de de 1998.
A incorpor3ção d3 áre3 permitirá a constmção de um loc31 apropri3do

p3m a prática de Educação risico e dem3is 3tivid3des ped3gógicas.

Ressalto, ainda, que a ampliação d3 áre3 e a eonstmção de um espaço
próprio para as atividades escolares, trará segurnnça para os alunos, prof~ssores e
t,"nquilidade p3ra os p3is e o corpo docente.

Esta preposição tem 3mparo legal da Lei Orgânico do Distrito Federal, no
seu 3rt. 58, que: /

"Art. 58 - Cabe a Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, não
exigida esta para especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias de competênci3 do Distrito Federal, especialmente
sobre:

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupação do solo e
mudança de destinação de áreas urbanas, observado o disposto nos arts.
182 e 183 do Constituição Fedem!'''

/~-==~
D~utado LUIZ ESTEVÃO

P-R-O-J-E-T-O-D-E-'L-E-I-C-O-M-I'.'LEMENTAR N°b/<Y, DE 1998.
(Do Sr. Dep. LUIZ ESTEVÃO)

Amplia lote destinado a educaçilo
na Região Administrativa de
Ceilândia RA IX. .

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica ampliada em 31DOm' o área do Centro de Ensino de 1°
Grau 21 de Ceilândia, situado na QNP 13.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres parlament3res.

,/,.a- .
De~ut~Z ESTEVÃÕ

Sala das Sessões, em de de 1998.

Art. 2° - Fica autorizada a desafetação da área de que trata esta. Ici,
respeitado o art. 51 da Lei Orgânica dn Distrito Federal, passando â categoria dc bem
dominia!'

Art. 3° - O Poder Público promoverá a demarcação da. ârea dc que trata
esta lei no prazo de 90 dias.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"C /3 ,DE 1998.
(Do Sr. Dep. LUIZ ESTEVAO)

Amplia lole destinado a educaçilo
no Região Administrativa de
Ceilândio RA IX. .

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica ampliada CIo 3100m' a área do Ccntro de Educacional 05
de Ceilândia, situado na QNP 9.

Art. 2° _ Fica autorizada a desaretação da área de quc trata csta lei,
respeitado o art. 51 da Lei Orgânic3 do Distrito Federal, passando â catcgoria dc bem
dom in ia!'

Art. 3° - O Poder Publico promovcrá a demarcação da.árca de quc trata
esta lei lia prazo de 90 dias.

Ar!. 4° - ESla lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° . Revognm-se as disposições em contrário.

JUST1FICAÇAo

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Centro de Ensino dc \0 Grau 21 de Ceilândi"a necessita da ampliação
do seu terreno. uma vez que o espaço existente não permite atender alunos, professores
e a comunidade de maneira satisfíltória, nas atividades diárias e extra classe.

A incorporação da área permitirá a construção de um local apropriado
para a prática de Educação Fisica e demais atividades pedagógicas.

Ressalto, ainda, que a ampliação da área e a constmção de um espaço
próprio para as atividades escolares, trará segurança para os alunos, profcssores e
tranquilidade para os pais e o corpo docenle.

Esta preposição tem amparo legal da Lei Orgânica do Distrito Federal, no

seu art. 58, que:

"Art. 58 - Cabe a Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, não
exigida esta para especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas os matérias de competência do Distrito Federal, especialmente
sobre:

IX _ planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupaçã;, do solo e
mudança de destinação de áreas urbanas, observado o disposto nos arts.
182 e 183 da Constituição Federa!."

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares.

1'1<újj,;i0ut; LU LüMPL£M£NfAR N"61S ,DE 1998.
{Do Sr. Dep. LUIZ ESTEVÃO}

Amplia lote destinodo a educação
no Região Administ'"fltiva de
Ceilândia RA IX.

, / -Z-~-.-.-!..=
De'tulado LUIZ ESTEV Ã ('\

'i

O Centro de Educacional OS de Ceilândia necessita do ampliaçiio do seu
terreno, uma vez que o espaço existente não permil~ atender alunos, professores e a
comunidade de maneira satisfatória, nas atividades diárias e extrn classe.

A incorporação da área permitirá a construção de um locnl apropriado
para a im\tica de Educação Fisica e demais atividades pedagógicas.

Ressalto, ainda, que a ampliação da área e a construçiio de um cspaço
próprio para ns atividades escolares, trará segurança para os "Iunos, professores e
tranquilidade para os pais e o corpo docente.

Esta preposição tem amparo legal da Lei Orgânica do Dislrilo rederal, no
1 seu art. 58, que:

L-

Sala das Sessões, em de de 1998.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l° - Fica ampliada em 560m2 a á;ea do Centro de Ensino de l° Grau
23 de Ceilândia, situado na EQNP Ol/OS.

Art. 2° - Fica autorizada a desafetação da área de que trata esta lei,
respeitado o art. 51 da Lei Orgâniea do Distrito Federal, passando á categoria de bem
dominiaL

<
Art. 3° - O Poder Público promoverá a demarcação da. área de que traia

esta Jei no prazo de 90 dias.

Ar!. 4° - Esta ki entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

E inclusive, ane,ada resposta do IPHAN, contrário á construção dos
doze pavimentos, pois "atentam contra o wmbamenlo de Brasília",

E sugerido pelo IPHAN a revisão das normas vigentes que permitem a
construção dos 12 pavimentos, de forma a atenderem o disposto na Portaria nO 10 do
IPHAN, de 10.09.86 e o Decreto-lei n° 25, de 30.11.37.

Pelas razões expostas é que apresentamos o presentc prnjeto de lei.

Propõe-se o limite de 6 pavimentos e garinte-se o direito adquirido em
termos de área construída, permitindo-se a construção de um nllmero maior de lotes,
mais compatível com os critérios adotados no perímetro tombado.

Tenho a certeza do apoio dos nobres parlamentares, que como eu não
permitiriam o desvinuamento da concepção urbanistica de Brasília, patrimônio de
todos nós. '

v~~
ffeputado LUIZ ESTEVÃO

JUSTIFICAÇÂO

O Centro de Ensino de l° Grau 23 de Ceiliindia necessita da ampliação
do seu terreno, uma vez que o espaço existente não permite atender alunos, professores
e a comunidade de maneira satisfatória, nas atividades diárias e extra classe.

Sala das Sessões, em de de 1998.

A incorporação da área permitirá a constnlção de um local apropriado
para a prática de Educação Fisica e demais atividades pedagógicas.

Ressalto, ainda, que a ampliação da área e a constnlção de um espaço
proprlo para as atividades escolares, trará segurança para os alunos, professores e
tranquilidade para os pais e o corpo docente.

Esta preposição tem amparo legal da Lei Orgônica do Distrito Federal, no
seu art. 58, que: .,/

"Art. 58 - Cabe a Câmara LegíSTátiVa, com a sanção do Governador, não
exigida esta para especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre
todas as matérias de competência do Distrito Federal, especialmente
sobre:

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupação do solo e
mudança de destinação de áreas urbanas, observado o dispos'to nos arts.
182 e 183 da Constituição FederaL"

PROJETO DE LEI N031 ?/ ,DE 1998

Dispõe sobre ° uso de unífonnes escolares com
veicuiaçlo de logotipo das empresas patrocinadoras.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica permilido o uso de uniformes escolares, por alunos da rede
pública de ensino do Distrito Federal, contendo o logotipo das empresas
patrocinadoras.

Art. 2° As empresas interessadas em doar os uniformes deverão cadastrar-se
junto ao órgão pr6prio da Administração, responsável pela verificação dos requisitos
eles la Lei e do regulamento.

Art. 3. Poderá habilitar-se no programa qualquer pessoa jurídica, desde que
não produza, comercialize ou faça publicidade de:

Pelo exposto, contamos com O apoio dos nobres parlamentares.

\/-é~'----::,
De&ut;do LUIZ ESTEV,;"O

Sala das Sessões, em de de 1998.

I - armas munições fi explosivos;
11- bebidas alc60licas;
111 - cigarros e outros produtos cujos componentes possam causar

dependência fisica ou psíqlÃCa;
IV - fogos de estampido ou de artifício;
V - revistas e publicações, filmes e outros artigos que contenham material

pomográfico ou obsceno.

Parágrafo único. Fica vedada a veiculação, em uniformes escolares, de
propaganda poliUca de qualquer espécie.

PROJETO DE Lii c'oMPi.EMENÍAú' W 6/ c:DE 1998.
(Do Sr. Dep. LUIZ ESTEVÃO)

Determina limitações no gabarito
da área que especifica e dá outras'
providências. ~

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fiea limitado em seis pavimentos mais pilotis o gabarito da
AOS 03 - RA XI, sendo permitida constnlção de até 11 blocos mantida a área
máxima de constnlção vigente.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° -ltevogam-sc as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tomou por base solicitação do senhor Roldão
Simas Filho, morador da OClogonaL

Em sua carta, ele aprcsenta.se contrário á constnlção de edifícios com
12 pavimento! na Área Octogonal - AOS 3, já que seria um grave precedente para o
restante da cidade, tombada pela UNESCO como. Patrimônio Cultural da
Humanidade.

Art. 04° O enxoval escolar deverá ser composto de, no mlnlmo, camiseta,
bermuda ou saia e agasalho, no modelo, nas cores e com o logotipo da escola,
dando-se preferência à empresa que oferecer uniforme completo.

Art. 5° Os logotipos deverão ter, no máximo, as dimensôes de três
cenllmelros de largura por dez centímetros de comprimento.

Art. 6. O uso de uniformes com o logotipo das empresas patrocinadoras é
facultativo aos beneficiários, podendo estes optarem pelo uniforme usual, adquirido
. no comércio.

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte
dias.

Art. 8. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Buscando atender reivindicação da comunidade, encaminhamos a presente
proposição a Assessoria Legislativa desta Casa para manifestar-se sobre sua
legalidade:

A Assessoria Legislativa emitiu o seguinte parecer:

"ESTUDO N° 003/98
A questão apresentada para estudo, uso de uniformes com publicidade das

empresas patrocinadoras, com vistas a futura proposição, reveste-se de polêmica, já
tendo sido objeto de discussão em outros estados da federação. .
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Em São Paulo, conforme artigo da Revista Veja (Edição 1518, ano 30, nO42,
de 22 d. outubro de 1997), a Associação Brasileira de Vestuário (Almavest) sugeriu
ao Governo um progC1lmade distribuição gratuita de uniformes para os 5 milhões de
alunos de 1° e 2" graus da rede estadual. Em contrapartida, as empres8S leriam o
direito de gravar seu logotipo em cada uma das peças (o "Kir seria composto de
nova peçIIS - camiseta, pulôver, calça jeans, meias, cuecas ou calcinhas e um par de
tênis),

5egundo a reportagem, ao custo de R$ 35,00 por 'Kit", o programa precisaria
de 175 milhões de reais para atender a demanda.

Antes mesmo da uma resposta palas empresas contactadas, houve reação
contrW1a por parte de pedagogos e outros segmentos da sociedade, os quais
entendem que as crianças não podam ser utilizadas como velcukl, de propaganda
("out-doors" ambulantes).

Essa opinião' rebatida tanto pelos autores da idéia quanto por outros setores
sociais, sob o argumento de que há menos discriminação contra alunos carentes
usando o uniforme regular com uma Iogomarca, do que vestindo suas próprias
roupas uvezes puídas, rasgadas ou com propaganda de político~ ou de empresas
que fabricam cigarros ou bebidas alcoólicas.

~ notório, tamb4lm, que algumas marcas são inclusive procuradas pelos
jovens, que se orgulham de ostentar certas "grifes" (como Coca-Cola, por exemplo).

Não chegou a nosso conhecimento pesquisa de opinião entre a comunidade
interessada, porém, empiricamente, pode-se deduzir que, tanto a criança, quanto a
lamilia carente de recursos não iria recusar o enxoval escolar oferecido
gratuitamente, pelo fato de conter uma logomarca do doador.

Entendemos que o uso de tal vestimenta, se não veicular propaganda de
conteudo nocivo, assim definido pela Lei' nO 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), não incorre em ilegalidade.

Este diploma legal consolida a matéria relativa aos de menor idade, Prl~~~
no art. 17, "in verbis": r/i\Ii

"Art. 17. O direito ao respeito consisfe nll inviabilidade da integridade flsica,
pslquicll e moral dll criança e do adolescente, abrangando a preservação da imagem,
de identidade, da eutonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos
pessoais."

No a/t 81, sobre produtos e serviços, estabelece:

'. "Art. 81. É proibida 11 venda li criança ou ao
adOlescente de:

1- armas, muniçdes e explosivos;
11- bebidas alcoólicas,
11/ - produtos cujos componentes possam

causar depend'ncill nsica ou pslquica, ainda que por
ulilizaç'o indevida;

IV - fogos de estampido ou de artificio, exceto
aqueles que pelo seu reduzido potencial sejam
incapazes de provoca qualquer dano flslco em caso
de IJ/ilizaç'o indevida;

V - revisfas e pubHcaç(Jes a que alude o art. 78;
VI- bilhetes lo/éricos 1/ equivalentes."

Assim, a disposição gefal • no sentido de preservar a integridade, a dignidade
e a moral da criança e do jovl9l11.Esta deliberação funda-se no entendimento de que
os menores de 18 anos sACI seres em formaç.to, com seu caráter ainda não
consolidado, e, portanto, Influenciáveis, sem auto-determinaç60 para optar pelos
caminhos corretos. Esta teoria redundou em uma legislação que tem por escopo a
proteção e não a punição da criança e do adolescente.

É com esta finalidade de proteçio que o EstaMo proíbe a comercialização a
menores dos produtos elencados no art. 81.

Por efeito de uma hermenência jurldica, por analógia, pode-se concluir que a
utilização do corpo da criança e do adolescente como veiculo de publicidade desses
produtos considerados nocivos à integridades fisica ou psiquica do menor, por
extensão, é vedada.

Entretanto, importa considerar que vivemos num pais de economia capitalista
de inicialiva privada, de consumo, onde se permite a publicidade de quase todos os
produtos, com algumas exceções e limitações (por exemplo, vedação de propaganda
. de armas e entorpecentes, horários determinados para propaganda de cigarros, com
a ressalva sobre seu prejuizo á saúde do consumidor).

Desta forma, cabe ao consumidor decidir sobre a ostentação de uma marca
em seu vestuário, de acordo também com seu direito ao próprio corpo, consagrado
no Código Civil Brasileiro.

Quando se trata de crianças ou adolescentes, aquele que detém guarda ou
pátrio poder é o responsável pela decisão sobre seu vestuário, visando ao resgffl
do menor, nos termos já referidos do Estatuto. )( y

Assim, o uso de uniformes escolares com logotipos de pessoas juridicas deve
ser facultativo, para que os pais ou os próprios alunos, se maiores, possam optar
pelos mesmos ou pelos uniformes usuais, adquiridos no comércio.

Enfim, com as ressalvas necessárias relativas à faculdade do uso, à vedação
da propaganda de produtos nocivos e ao enxoval escolar mínimo (este item para

es1lmular as patrocinadoras a oferecerem uniforme CAlmplato, inclusive 'com calças,
melas, ttnis, cuecas ou calcinhas), nlo vislumbramos obstáculos legais à
normalizaçlo da mattria por este Legislativo,

Cumpre seRentar que esta Casa jà legislou s~ li matéfia quando Instituiu a
p.onlzaçlo dos uniformes da rede pública de ensino do Distrito Federal, por melo
da Lei fi" 1.181196,_xa.

Tamb6m nlo há iIIfltng6nc:lll à teglalaçllo relativa a propaganda comercial.

Em contato oom a DAE-f'EDF, fomos informados de que a Comissão de
DIretores Ragionais, criada para fonnalWlr a padronização dos uniformes escolares,
jj chegou a comentar o assunto de daç.to de uniformes mediante propaganda,
ineldslindo, pcrim. ~ oIiciaI. e-ta que a ComIaaAo llIria várias
res~6es como, por exemplo, a propaganda da refrigerantes, balas, sandulches,
pois a FéDF ell.t em campenha pera comlK'Cializaçio apanas de alimentos neturais
nas cantinas das escolas, uma vez que verificou-se, por meio de Ilma pesquisa, que
e clientela da rede pública lIfnsenta problemas de obesidade.

Trata-se de uma análise de mérito, que teria que ser aprofundada, dado o
car6ter controvertido da matéria, Inclusive chamando à discussl'lo os setores
inleressados da sociedede. Imposslvel adentrannos, aqui, nesta discussão, razão
pela qual nos ativemos, na minuta de proposição, aos aspactos legais.

Considerando as condições de tempo e recurso a nós proporcionada para
este estudo e minuta, aguerdamos haver atendido satisfatoriamente ao solicitado,
coIocandcrnos à disposição para qualquer esclarecimento e futuros trabalhos. "

Assim sendo, após sua aprovação pela Assessoria Legislativa, esperamos o
apoio dos nobres pares na apreciação da presente proposição.

''', ,,, Com;•• ",.~~""

PROJETO DE LEI N6 "=j 1~ DE 199.
(Do Sr. Deputado DANIEL MARQUES-PMDB)

Dlsp6e sobre a c:r1açlo dll Sub-regilo Administrativa
de Sobradinho I, na Região Administrativa V •
Sobradinho.

A CÂMARALEOISLATIVADODIlITRlTOFEDERALdecreta:

Art. l' Autoriza o Govemo do Distrito Federei a criar a Sub-região
Administrativa de Sobradinho 11,na Ragil'lo Administrativa V - Sobradinho.

Parágrafo unico. A Sub-regilo de que trata o capu/ abrangerá o llssentamento
Sobradinho li, os condominios e área rural a sua oeste.

Art. 2" O Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias da publicação
deste Lei, definirá a poligonal da érea contemplada pela Sub-região Administrativa de
SobC1ldinho11e sua implementação.

Art. 3'Esli Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. ••0 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O assentamento habitacional de Sobradinho li, criado por iniciativa do
Govemo do DiStrito Federal visando ao atendimento dos Inquilinos e da população de
baixa renda, hoje, na verdade, constitui-se em um grande aglomerado de pessoas,
reforçado pelos condomínios ali implantados e por uma extensa área rural
correspondente.

A situaçJo alual das pessoas ali residentes 6 preocupante, já que
empenharam tudo ne aqulsiçlo, methoria e conservação de seus imóveis esperando
os beneficios próprios do saneamento básico, urtlanizaçAo, saude, lazer, cultura,
educaç.to, segurança, dentre outros, que, até a presente data, não foram
Implantados.

Por outro lado, a populaçlo cresceu vertiginosamente e requer, neste
momento, uma posição mais eletiva do governo, uma vez que todos os critérios e
,condicionantes para a ocupação urbana já foram definidos pelo POOT e PDL de
Sobradinho.

Assim sendo, por se tratar de uma juste reivindicação da comunidade,
representada pela Associação dos Micro e Pequenos Empresários de Sobradinho-
AMPES, solicitamos aos nobres pares apoio na sua aprovação,

Sala das Sessões, em ~.

DepU~~QUES
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL doereta:

Art. J" - Esta lei entra em vigor na data de SUB publicação.

Diante do exposto, contamos com o apÓIo dos nobres parlamentares na
aprovação deste projeto.

Cria .erviço de ateodimelllo médico
nos cemitérios públicos do Distrito
Federat •

de 1998.deSala das Sessões, em

.:3.'f {JS
I'ROJE I O DE LEI N" • DE 1998.

(Do Sr. Dep. LUIZ ESTEVÃO)

\/~ '",.
Dep~ado LUIZ ESTEVÃO

Art. 1° - Fica criado HfViço de atendirMnto médico de emergênCia nos
cemitérios públicos do Distrito Federei, eom Nncionamento ininterrupto (24 horas).

Art. ']f'. A Seeregria de Saúde cleveri manter equipe de primeiros
Ioconos em cada c:emitmo públieo do Distrito Federal.

PROJETO DE LEI N0 -:;83PF;. 19n-:...""...",_....
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTÉV AO)

Dá nova redação ao artigo 46 da Lei nO
1.254 de 08 de novembro de 1996,
aerescentando o ~ 3°.

JUSTIFICAÇÃO

O comércio do Distrito Federal vem atravessando uma das piores crises
de sua história, agravada pelos 42 meses sem reajuste dos servidores públicos, que slo
a base da economia do Distrito Federal e pelas altas taxas de juros praticados no
mercado.

Art. 1° O artigo 46 da Lei nO 1.254, de 08 de novembro d~ 1996, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 46 O imposto devido, ressalvado o ~ 3°, será pago na forma e nos
prazos estabelecidos no regulamento.

~ 1° .

~ 2° .

~ 3° O imposto devido será recolhido em três parcelas iguais, nos dias 10,
20 e 30 do mês subseqüente ao do término do periodo de apuração, relativamente às
operações ou prestações próprias, indusive o imposto referente ao diferencial de
alíquota, promovidas por contribuinte inscrito no CFIDF, na qualidade de
estabelecimento comercial, prestador de serviços e fabricante de cimento;

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Vários estados da federação tem ampliado o prazo para recolhimento do
ICMS e ISS, sendo o último o Estado do Ceará, que ampliou o prazo para o dia 20 do
mês subsequente.

A mesma proposta é semelhante ao implantado naquele e outros Estados,
já que montém O prazo médio de 20 dias, só que em três parcelas, afim de possibilitar o
pagamento por parte dos comerciantes do Distrito Federal, atendendo assim a um
antigo pleito doquele seguimento.

Certo de contar com o apoio dos meus pares nesta Casa Legislativa na
aprovação do presente Projeto de Lei, que além de praticar a justiça tributária,
contribuirá para manutenção e geração de emprego no Distrito Federal.

SaladaSySÕes~ ~?8.

aeputado LUIZ ESTEVÃO

Art. 4° - Rcvoaam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

DlItllIIte o velório de entes queridos é comum faMiliares apresentarem
problemas de saúde, -.itendo de atendimento emergencial.

Esta equipe tem "orno objetivo assistir, de forma imediata, esses
familiares e evitar que O problema se agrave até chegar ao hospital mais próximo e, dar
tranquilidade aos demais familiares que já estão passando por momento de perda e
tristeza.

Diante do exposto, contamos com a apoio dos nobres parlamentares na
aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em de dê 1998.

..31 j''\I,
PROJETO DE LEI N' , DE 1998.

(Do Sr. Dep. LUIZ ESTEVÃO) ~~-
D~U~dO LUIZ ESTEVAO

Autoriza o Poder Executivo
demarcar área para construçlo e
implant.ção de posto de saúde na
Expando do Setor O • Região
Administrativa da Ceilândia - RA
IX.

A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

_ 3=10£.3
MOÇAO N" /98

(n.t Deputados Geraldo Malela e Edimar Pireneus)

Parabeniza a dupl. de violeiros Zé Mulato
e Cusllllo pelo recebimento do Prêmio
Sllarp de Música de 1998. na 'categoria
"'or disco de música regional.

Art. 1° • O Poder Executivo demarcará área destinada a construção e
implantação de posto de saúde no Expansllo do Setor O da Região Administrativa de
Ceilândia • RA IX. fi

Art. 2° • O posto de saúde manterá o padrão dos postos instalados pela
Secretaria da Saúde, com espaços fisicos, instalações, equipamentos e aparelhos
indispensáveis ao atendimento médico e paramédico de nalUreza ambulatorial e de
emergência, em níveis de diagnóstico e tratamento, observadas as normas e
regulomentos especificas editados pelo Ministério da Saúde.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Venho recebendo reclamaç1\es por parte dos moradores da Expansão do
Setor O, que alegam estarem sofrendo com a falta de um posto de saúde,
principalmente para atender os primeiros socorros.

Sen""'a Pr ••••• e da Clmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 109 do R.egimento Interno desta Casa, vimos propor aos
nobres pares plnbenizar a dupla de violeiros Zé Mulato e Cassiono pelo
recebimellto do Prfmio Sharp de Música de 1998. na Cakgoria melhor disco de
música retional.

JUSTIFICAÇÃO

A dupla de violeiros Zé Mulato c Cassiano (nomes artisticos de José das
Dores Fernandes e Joio MOIlIciro d. Costa Neto). após passat: onze 1I)0s sem
gravar. IIIlÇCMI, DO ano pllSSlldo. o seu primeiro CO, iatitulado "Meu Céu".

O cliICO. sexto lrllbalho da eatTeira iniciada na década de 70. foi lançado
pela Gravadora Velas, • qual Zé Mulato e Cassiano foram apresentados pela dupla
Pena Bnnca e Xavantinho. "Meu Céu" é o título da primeira faixa. seguida por
mais treze composições, quase todas de autoria da dupla.

Da convivência com os Pllrlamentares da Câmv1I cios Deputados, onde
trabalha como segurança, Zé Mulato extrai subsldios Jl8IlI as saas Ç()Iftposições.
como "Jo1o Ninguém sem Terr •••• "Caipira de Gravata" e "Minha Pris1o". todas do
novo CD. A dupla representa com autenticidade as classes menos favorecidas do
Brasil.
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A versatilidade poética e musical fez da dupla uma unanimidade noeional, o
que se traduziu no recebimento do Prêmio Sharp de Musica de 1998, na categoria
melhor disco de musica regional.

Pelo exposto, solicitamos aos demais colegas da Câmara Legislativa a
aprovaçlo desta proposta.

de junho de 1998.

~
DE~£«Ir~IRENEUS

MoçÃO /98

(Do Dep. Odilen Aires)

R.ivindica ao Pod.r Eaecutivo do DiJtrlto F.deral .•
através da Admioiltraçio Rezional do Cruzeiro,
providftlclu quanto 1 exeeuçlo de payimeotaçlo
a.f"tita do estaeio.a •••• to do Bloco "B" da
CLSW 504. Setor Sudoe.t •• RA-XI.

Excdentlssimo Senhor Governador do Distrito Fedenl,

Brasília, de junho de 1998.
A Clmara Ltgialativa do Distrito Federal vem, por iniciativa do Deputado

ODn.ON AIRES, reivindicar ao Poder Executivo do Distrito Federal, através da Administração
Regional do Cruzeiro, providência. quanto à execuçio de pavimentação aslàllica do
eslacio_o do Bloco "B" da CLSW 504 - Selar Sudoeste, RA-XI.

AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES JOSÉ DAS' DORES
FERNANDES E JOÃO MONTEIRO DA COSTA NETO - ZÉ MULATO E
CASSlANO

A. cÂMARA LEGISLATIVA 00 D1STRlTO FEDERAL vem, por
iniciativa dos Deputados Geraldo Magela e Eefunar Pireneus, parabeniZar a dupla
de violeiros Zé Mulato e Cassiano pelo recebimento do Prêmio Sharp de Música de
1998, na categoria meUtor disco de música regional.

Salienta, ainda, o Deputado ODILON AIRES, que a presente solicitaçlo visa
atendtr reiwuJicaçlo do. moradores, comerciantes c usumos do Centro Comercial Sudoeste,
sito l CLSW 504 Bloco "B" - Setor Sudoeote que sofrem constantes transtornos lanto no
Periodo da ICC& c:omo DO das chuvas, com a poeira ou a lama, respectivamente.

Assim., os moradores, comerciantes e usuàrios da localidade acima citada, dando
mostra de militlncia ordeira e participaçlo no encaminhamento das questões comunitàrias,
organizaram um abaixo-assinado que tOlalizou 134 (cento e trinta e quatro) assinaturas,
reivindicando a providência, objeto desta proposição que ora encaminhamos,

D'pulada Lucia Carvalho
rr.sid.nt. da CLDF

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente MOÇÃO N°V -=J02.~DE 1998

(Do Sr. Deputado DANIEL MARQUES-PMDB)

I\lOçÃ03 "=t 02 -<; /98
(Do D.p. Odiloo Aires)

Reivindica providências da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal no sentido de
INTENSIFICAR O EFETIVO POLICIAL ESCOLAR na
Escola Classe nO 11, no Setor Buritls li, na Região
Administrativa VI - Planaltln •.

Reivindica ao Poder Eltcutivo do Distrito Federal,
.trav~s d. Adminiscraçio Regional do Cruzeiro,
providências quanto à esC'cução de p.vim~nt.ção
asriltin do estac:ionamento do Bloco uD" da
CLSW 504. S.tor Sudo •••• , RA-XI.

senhora Pl1laldente da Cimara Legislativa do Distrito Federal,

Com fundamenlo no art. 109 do Regimento Interno da CAmara Legislativa do
Dlstrllo Federal, proponho que esta Casa reivindique provldêndas da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal no sentido de Intensificar o efetivo policial
escolar na Escola Classe n° 11, no Setor Burilis 11,na Região Administrativa VI -
Planaltina.

EXCELENTíSSlMA SENHORA PRESIDENTE DA CÀt".•IARA LEGISLATIVA DO

DISTRITO FEDERAL, JUSTIFICAÇÃO

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, solicito à Câmara
Legislativa do Dislrito Federal que reivindique ao Poder Executivo do Distrito Feder~I, através
da Administração R.gional do Cruzeiro, providências quanto à execuçilo de pavlmentação
astãltica do estacionam.nto do Bloco "B" da CLSW 504 • Sttor Sudoeste, RA-XI.

Os constantes assaltos ocorridos naquela área tem sido motivo de
preocupação e temor dos estudantes e dirigentes daquela escola, principalmente no
período de Sh às 1Sh, quando os maus elementos, aproveitando a falta de
policiamento, escondem nos becos e corredores entre as edificações para
barbarizarem a comunidade estudantil e as pessoas que por ali transitam.

ruSTrFlCA TlV A

A presente proposição visa atender reivindicação dos moradores, comerciantes e
usuários do Centro Comercial SudoeSl', sito á CLSW 504 Oloco "O" - Setor Sudoeste, que
sofrem constantes transtornos tanto no período da seca como no das chuvas, com a poeira ou a

lama, respectivamente.

Assim sendo, solicito a aprovação da presente proposição, por se lratar de
uma reivindicação da comunidade e, também, uma maneira, a curto prazo, de
minimizar os problemas de segurança naquela localidade.

Sala das Sess6es, em D
De~~o DA IEL MARQ ES

Assim os moradores, comerciantes e usuários da localidade acima citada, dando
mostra de militãnci: ordeira e participação no encaminhamento das questões comunitárias,
organizaram um abaixo.assinado que totalizou 134 (cento e trinta e quatro) assinaturas,
reivindicando a providência, objeto desta proposição que ora encaminhamos e para a qual
pedimos a aprovação dos nobres Pares. MOÇÃO N0102C. DE 03 DE JUNHO DE 1998;-c--.~-.

"SSU30h~ dll I
(Do Sr, Deputado RENATO RAINHA)

Reivindica ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Obras do Governo do Distrito Federal a
recuperação dos trechos da Estrada Parque
Indústria e Abastecimento - EPIA (DF-003) entre
o Núcleo Bandeirante e Taguatlnga e do Cruzeiro
até o Balão do Torto.

de 1998Sala das Sessões, em

Deputa1
Partido do l\lovimento Democrático

Drasil.ira - PMDD. DF
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EXCELENTlSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Com base no art. 109do RegimentoInternodo Câmara Leglslolivado Dlstrl-
lo Federal.soHclloa esta Casa a aprovoçâo de moçâo cumprimentando o Pro-
jeto Integral de Vida - PRO-VIDApelo seutrabalho social no DistritoFederal.

JUSTIFICAÇÃO

Senhora Presidente,

Requer 8 retirada dos Projetos de lei n.os
3.699/98 e 3.7S8I98.

de junho de 1998.Saladas Sessões,

REQUERIMENTON .•02.e /0/9 I?
(Do Deputado Xavier)

O Projeto Integral de Vida - PRO-VIDAé uma entidade de origem evangéli-
ca que realiza um excelente trabalho social na Vargem da Bênçõo - Chácara
29. no Recanto das Emas.Mantém. com o apoio do iniciativa privada. uma Co-
munidade da TERCEIRAIDADE.e apoio escolara dezenasde cria~ças do Recanto.

O PRO-VIDAplaneja. poro os próximoscinco anos. atender cerco de mil cri-
anças. desenvolver um projeto agrícola de auto-sustento.e ampliar a comuni-
dade dos Idososque lá é uma comunidade modelar.

Por Isso.nada maisJustaque a Câmara Legislativase solidarizecom o PRO-
VIDAincentivando o seu trabalho em favor dos Idosose crianças.

JUSTIFICAÇÃO

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno da Cãmara
legislltive do Distrito Federal, sugiro que esta Casa reinvidique ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Obras do Governo do Distrito Federal a
recuperação dos trechos da Estrada Parque Indústria e Abastecimento -
EPIA (DF-003) entre o Núcleo Bandeirante e Taguatinga e do Cruzeiro até o
lallo do Torto.

Alguns trechos da Estrada Parque Indústria e Abastecimento -
EPIA (DF-003) estão completamente esburacados, prejudicando o tráfego de
veiculos e causando danos aos mesmos, como corte em penus, quebra de
amortecedores, etc. Nos trechos entre o Núcleo Bandeirante e Taguatinga e
do Cruzeiro até o Balão do Torto, a situação é ainda pior.

Porta de entrada de Brasília, essa via não pode ficar no
abandono em que se encontra. Por isso, esperamos que ela seja
imediatamente recuperada, para sossego dos motoristas que por ela
trafegam.

Ante o exposto, espero merecer o apoio dos meus ilustres pares
para aprovar esta Moção, por ser de relevante interesse para os moradores
do Distrito Federal.

Sala das ses~t~. 03 de'j~U~~. _

W'E~
ENATO~ A

DeputadCV>istrltal

Nos termos do inciso VIII, art. 106 do Regimento Interno,
requeremo. I retirada dos Projetos de lei em 'eplgrare.

MOÇÃO N03 =J1!.2::; • DE 03 DE JUNHO DE 1998.
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

JUSTIFICATIVA

Reivindica ao lIustrisslmo Senhor DIretor.Ge raI
do DETRAN/DF a pintura de faixas de slnallzaçllo
no leito da Av.nlda "SAMOÚ",.m Talluatlnga.

Os Projeto. de lei em referência disciplinam mat~rias cujos
m~ritos j' se encontram previstos em outras proposiçOes. as quais já vinham
tramitando anteriormente.

Sala das Sessões,

EXCELENTlsSIMA SENHORA PRESIDENTA DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Com fulcro no art. 109 do .Regimento Intemo dI! Cãmara
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa reinvidique ao
lIustrissimo Senhor Diretor-Geral do DETRAN/DF a pintura de faixas de
sinalização no leito da avenida Avenida .SAMDÚ" de Taguatinga, conforme
detlllTlllna o art. 88, caput, da Lei nO9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).

JUSTIFICAÇÃO

A Avenida "SAMDÚ" Norte de Taguatinga recebeu uma camada
de piche e teve seus buracos tapados. Entretanto o leito da Via não foi, até
hoje, sinalizado com faixas, fato que vem prejudicando o tráfego de veiculas,
o que tem colocado em risco a integridade física de pedestres e dos próprios
motoristas usuários daquela via.

Ante o exposto, espero merecer o apoio dos meus ilustres pares
para aprovar esta Moção, por ser de relevante interesse para os moradores
de Taguatinga.

S"'N.Puqut Rur.! • 70flR6.90U • 8nlília. nr

MOÇÃON' /98
(00 Deputado WASNYDEROUREI
rn~ 3,.2. ~/9?

Cumprimento o Projeto Integral de Vida -
P.O-VIDApelo seu trabalho social no Dls-
trlto Federal.

Excefenllsslmo Senhora Presldenle da Cl!Imora legislativa do Distrlto
Federal:

REQUERIMENTO N.•
(Do Deputado Xavier)
,.....~ "£02 11/96

Requer a realizaç40 de Sess40 Solene.

Senhora "",.idente,

Nos I".""osdo ano 91 d~ Regimento Interno desla Casa, requeiro
• edoçIo das proVIdênCias necessánas no sentido de que seja reaJiZ8da uma
Sesdo S~ene no dia 10 de agoSlo de 1998. ã. 10 horas. pelo transcurso do
Centenâno da Mulher Adventisla. .

JUSTIFICA TIVA
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A presente proposição visa homenagear o Movimento das
Mulheres Advcntistas, que nesta ano comemora o seu centenário.

Sala das SessOes, 1WF~ -'.

c;h-~..._'
I h" ..,u iY"f" ./ r /6'>:Jd j~~

~

flt1-tl)iI /~/ /j Qj ~itt?',_ . ~\~é~lVI:- (jJ~ U \/I~~-(.

1\. .~fr.z-/f.-T-.. ~
l~./ LJ/
/~ ~

•..• ,.., •• ~..:.• o ..•• ~

JUSTIFICATIVA

. A Solicitaçto de Sesdo Solene na data acima. justifica.se em raz10 da
necessidade de entrega do Título de Cidadlo Honorário de Brasilia ao Jornalista Carlos
Chagu, aprovado nos termos do Decreto Legislativo n" 271, de 1998.

REQUERIMENTO N.'
(Do Deputado Xavier)
~~ 02 o/! 102-/9' 6'

Requer a realização de Sessio Soleoe
para comemoração o ."Dia do
Evang~Ii",,".

REQUERIMENTO N.(h2/~ DE DE 1998
(Do Senhor Deputado César Lacerda)

Senhora Presidente,

No. tennos do l1li. 91 do Regimento Interno desta Casa, requeremos a
realizaçllo de Sesslio Solene no dia 30 de novembro de 1998, às 10 horas,
para cODK:moraçaodo "Dia do Evangéli",,".

Requer a retirada de tramitação e o
arquivamento do Projeto de Lei n°
3.685/98,

JUSTIFICA nv A Senhora Preslclente da Câmara Legislativa do Distrito federal:

JUSTIFICAÇÃO

Tal Iniciativa foz-se necessário tendo em visto o apresentação
de outro Projeto de Lei sobre o mesmo matéria.

de 1998deSala dos Sessões, em

Requeiro. nos termos do inciso VIII, do artigo 106 do Regimento
Interno desta Casa. a retrada de tramitação e o arquivamento do Projeto
de Lei n° 3.685/98

o presente requerimento justifica.sc em razão do "Dia do
Evang~lico", criado através do Lei n,' 893/95.

I
I

I
I

Il__

REQUERIMENTO N" J!. 02. 1~ 198.
(Do Deputado Marco< Anudo)

Requer a realizaçlo tk Sesslo Solene
peDI entrega do ntulo' cU CidadIo
Uonoririo de Brunia ao Jornalista Carlos
Ch.p'.

Senhora Presidenlc da CimU'l Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 91 do Repmento Intemo desta Cua. requeremos •
rea1izaçlo de Scsslo Sokne. rcallzaHe no dia 26 de junho de 1998, ia J I horu, 1\0
Plenário desta CIS&"pua cnttep do Título de Cidadio Honormo de Bruilia ao Jornalista
CarlosChaps.

REQUERIMENTO N".;2.>! /0, DE 1998
.(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Requer a tramitação coniu,,!. dos
Projetos de Lei Complementar nOs
469/98 e 472/98.

EXCELENTíSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,

Vl'nho à honrosa presença de VOU8 Exulrncil, rom fundamento
no art. 121 da Rqimento Interno, rtquerer D tramitnçi'io conjunta dos Projetos de Lei
Complementar nOs469/98 e 472/98.



Brasília, segunda-feira, 22 de junho de 1998

JUSTIFICAÇÃO
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o Projtlo de Lei Complementnr n" 469/98. de minha antoria e o
Projeto de Lei Complementor n" 472/98. de autoria dos Deputados Wasny de Roure,
Bcnício TaVAres e Pedro Celso, tratam de umA mesma área, qual seja, a margem
direita da Avenida Elmo Serejo Farias, sentido Ceilündin.Tagu8tingn".

Isto posto, foz-se necessária n trnmitnçno conjunta dos Projetos,
eomo rorma de agilizar e aperieiçoor o trnbnlho legislntivo. evitando-,e a possivel
aprovR('fto em separado das proposições, obedecendo-se, com isso, o disposto nos arts.
128 e 129, li, "b", do Regimento Interno destn Casn de Leis.

~

Em..:a.:l' ~
. TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL_~
PaESlDtNCIA •••• ,•••• ;. ao
SECUT~ D.4SSESS()ES

00199/98 016/4/98

OF GP N° 1~.95198-~

Brasília,..2 9 de maio de 1998.

Senhora Presidente.

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar.

em anexo. cópia do inteiro teor da Decisão nO 3152/98. aprovada por este

Tribunal na Sessão Ordinária nO3331, realizada a 21.05.98. quando apreciou o

Processo nO1199/93.

Atenciosamente.

JOstMIJ.-£lRA
Pr9iáente em exercício

A Sua Excelência a Senhora
Deputada LÚCIA HELENA DE CARVALHO
Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA
IIFS.

PRESIDENTE (DEPUTADO MANOELZIHHO) - O Expediente

lido vai à publicação.

Como não há Deputados inscritos, declaro encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 15h56 min.)

LEI N° 1.960, DE 08 DE JUNHO DE 1998
(Autores do Projeto: Deputados Distritais Agnelo Queiroz e Edimar Pirencus)

Estabelece as competências e as
atribuições dos Conselbos Regionais de
Culturn.

Faço saber que a Cflmara Legislativa do Distrito Fcderal aprovou, o
'Govcrnador do Distrito Federal, nos tennos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Os Consclhos Regionais de Cultura mencionados no ~ 3° do ~rt.
246 da Lei Orgilnica do Distrito Federal funcionam integrados ao Conselho de
Cultura do Distrito Federal, subsidiando-o CIo suas atribuições, no ilmbito das
rcspcctivas Rcgiões Administrativas.

Art. 2° Os Conselhos Regionais de Cultura, de caráter pennanente e
autônomo, são órgãos de deliberação coletiva com função nonnativa, deliberativa
e fiscali7.adora, cnbendo-lhes, ninda, a função de nrticuladores das ações do
govcmo e da comunidade nas áreas da cultura e das artes, no âmbito de cada
Região Administrativa.

Art. 3° Competé aos Conselhos Regionnis de Cultura. no I1mbito da
respectiva Região Administrativa:

I - atender ao que dispõe o art,250 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
" - definir nonnas e critérios para destinação. uso e administração dos.

espaços culturais e artísticos mantidos. direta ou indiretamente, pelo Governo do
Distrito Federal;

111- cumprir e aplicar as resoluções do Conselho de Cultura do Distrito
Federal, observado o rcspectivo regimento interno;

IV - traçar as diretrizes executivas das Divisões Regionais de Cultura;
V - apreciar relatório anual das atividades reali7.adas, direta ou

indirctamente, pelo Govemo do Distrito Federal nas áreas da eultura c das artes;
VI - propor e avaliar plnnos, programas de ação e propostas de criação,

fonnação e aperfeiçoamento de calendário de atividades culturais e artísticas a
serem desenvolvidas com o apoio direto ou indireto do Governo do Distrito
Federal;

VII - propor, avaliar e referendnr projetos culturais e artísticos a serem
desenvolvidos com apoio do Governo do Distrito Federal;

VIII - pronunciar-se e emitir parecer sobre assuntos de natureza cultural e
artística;

IX - manter intercâmbio com os demais Conselhos Regionais de Cultura
do Distrito Federal, com a Fundação Cultura! do Distrito Federal, com o
Departamento de Patrimônio Histórico e Artístico do Distrito Federal. além de
grupos. entidadcs civis, pessoas fisicas c jurídicas ligadas às atividades das áreas
da cultura e das artes;

X - propor, analisar e referendar propostas de mecanismos capazcs de
preservar, fortalecer e desenvolver a identidade cultural e artística expressa e.
vivenciada pela comunidade local;

XI - prestar assessoramento às respectivas Di\~sões Regionais de Cultura,
nos limites de sua competência.

Art. 4° O Conselho de Cultura do Distrito Federal regulamentará o
funcionamento dos Conselhos Regionais de Cultura, estabelecendo composição,
critérios de preenchimento das vagas, mecanismos de nomeação de titulares e
suplentes. fonnas de deliberação, duração dos mandatos e demais questões
pertinentes ao funcionamento do conselho pleno, das câmaras e das comissões'de
cada um.

~ ]0 O conselho pleno é competente para elaborar e modificar o regimento
interno de cada Conselho Regional de Cultura, obedecidos os tennos e limites
estabelecidos na Lei Orgânica do Distrito Federal e nesta Lei.

~ 2° A regulamentação desta Lei será editada no prazo de quarenta e cinco
dias.

Art. 5° Cabe às Administrações Regionais oferecer a estrutura que
.viabili7-Co desenvolvimento das atribuições dos Conselhos Regionais de Cultura .•

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.
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ocupante,
ateste as
para seu

Sala das Sessões, 3 de junho de 1998.

IRepub1icado por ter saído com incorreção no DeL de
18/06/98)

Obs.: De acordo com o Art. 65, do Rl/CLDF, as Sessões Ordinárias
= serão realizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

:1.0 Dia:
último Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DE APOIO As COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA EMENDAS

d) comprovante de prestação ae serviço
mensal das concessionárias de serviços
públicos, Companhia Energética de Brasília -
CEB, Companhia-de Água e Esgotos de arasília -
CAESB e Empresa de Telecomunicações de
Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA.

Art. 3° Para o lote de terreno definido no
art. l° fica admitida a instalação de
condomínio por unidade autônoma, na forma da
Lei federal n° 4.591, de 16 de dezembro de
1964.

Al COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 406/98, de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) CÉSAR LACERDA, que concede o Trtulo de
Cidadão Honorário de Brasl/ia ao Senhor LUIZ RAIMUNDO LOBO
FERREIRA.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 407/98, de fiutaria
doCa)Sr(a). Dcputado(a) CESAR LACERDA, que concede o Trtulo de
Cidadão Honorário de Brasflia ao Senhor ABDALLA KARIM
NABUT.

Parágrafo único. A instalação de
condomínio a que se refere este artigo fica
restrita às construções existentes na data de
publicação desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 408/98, de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) XAVIER, que concede o TItulo de Cidadão
Honorário de Brasflia ao Senhor VICENTE NOGUEIRA FILHO.

Comissões ~_~~_

b) croqui de locação com indicação da área
total construída e da altura da construção,
com visto do Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal -
CREA-DF;

c) comprovante de prestação de serviço
mensal das concessionárias de serviços
públicos, Companhia Energética de Brasília
CEB, Companhia de Água e Esgotos de Brasília -
CAESB- e Empresa de Telecomunicações de
Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA;

d) declaração do proprietário ou
ou de seu representante legal, onde
adequadas condições da edificação
uso;

A Câmara Legislativa do Distrito Federa'l
decreta:

Redação Rn_al _

Dispõe sobre a
regularização de
construções na área que
especifica, na Região
Administrativa do
Cruzeiro - RA XI.

PROJETO DE LEI N° 906, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Art. l° Poderão ser aprovadas na situação
em que se encontram, em caráter excepcional,
as construções destinadas ao uso residencial
dos tipos habitação coleti va e habitação
unifamiliar localizadas no Setor Residencial
Interno I e 11 - SRI I e SRI 11 - do lote de
terreno destinado ao uso institucional com
atividade saúde do Hospital das Forças
Armadas, imóvel definido no plano de
loteamento do antigo Setor de Áreas Isoladas
Sul SAIS, na Região Administrativa do
Cruzeiro - RA XI.

Art. 2° Para fins de regularização das
unidades residenciais da área definida no art.
1° desta Lei, fica autorizada a inclusão da
,destinação de uso residencial, para as quais
será exigida apenas a seguinte documentação
para a expedição das respectivas cartas de
Habite-se:

I - para unidades de uso residencial com
atividade habitação do tipo unifamiliar:

a) título de propriedade do imóvel ou
documento equivalente;

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 409/98, de autoria
doCa)Sr(a). Deputndo(a) XAVIER, que concede o TItulo de Gidadgo
Honorário de Brasllia ao Senhor WALlo MELO PIRES
SARIEoINE.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 59S!98, de autoria doCa)
'Sr(a). Dcputado(a) PEN1EL PACHECO, g,ue dispõe sobre a
destinação do lote "O", da Area Especial n 2, da J8 Avenida, na
Região Administrativa do Núcleo Bandeirante (RA VIII), e dá
oufras providéncias.

11 - para as unidades de uso residencial
com atividade habitação do tipo coletiva:

a) título de propriedade do imóvel ou
documento equivalente;

b) planta de locação, plantas baixas e de
corte longitudinal, com visto do CREA-DF,
elaboradas por profissional habilitado, a
partir do levantamento arquitetônico do
imóvel, com expressa referência à área total
construída, exclusivamente para fins de'
arquivamento junto à Administração Regional;

c) laudo técnico, com visto do CREA-DF,
emitido por profissional habilitado, que
ateste o estado de conservação, de
estabilidade da edificação e suas adequadas
condições de uso;

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

15/06/98
24/06/98
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO603/98, de autori.a dos
SI'll.Deputados ZÉ RAMALHO e GERALDO MAGELA, que dIspõe
sobre a desafetaçDo da bem de uso comum do povo e dá outras
providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/06/98
--------- ffitlmo DIa: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 604/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ANTÔNIO JOSE. Cafú q/je aI era. '? uS,? dos
lotes que especifica no Setor Sul da RegIDo AdmInistratIVa f((
(Gama).

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 596198, de autoria do(a)
Sr(a). Deputad<>(a)PENIEL PACHECO, que dispae sobre ampliaç~o
do Módulo "A", da QNM 416,da RegiDoAdministrativa de Ceilflndia
(RA IX) e dA outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS ~o DJal 15/06/98
Ultimo Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 597/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO que dispõe sobre a
deslinaçg-o a anexaçDo de áreas na RegiDo Administrativa de
Samambaia (RA XII), e dA outras providénclas.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/06/98 .
ffitlmo DIa: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO598/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ODILON AIRES, que dispõe sobre a utilizaçDo ~
cercamento dá 'área adjacente ao Bloco "C" da Quadra 501 do
Cruzeiro Novo, RA-XI e dA outras providénclas.

PRAZO PARA EMENDAS ~o DJa: 15/06/98
Ultimo Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 599/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE, que amplia área de uso do
lote "A.~ na QNM 29} na Ceilandia, na Regitio Administrativa de
CeilSno/a, RA IX, a da outras providénclas.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/06/98
ffitlmo Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 600/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) WASNYDE ROURE, que amplia área de uso do
lote "A~ na EQNM 02104, na Cai/andla, na RegiDo Administrativa
de Ceilandia, RA IX, e dA outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS ~o DIa: 15/06/98
Ultimo Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 601198, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE, que amplia área de uso do
lote "A~ na EQNM 19/21, na Ceilandla, na Regitio Administrativa
de Cellandla, RA IX, e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS ~° Dia: 15/06/98
Ultimo Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO602/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) DANIEL MARQUES, ql/e fixa o Centro de
Tradições Populare; Bumba-Meu-B,?~ na Area Especial n° 2, da
Quadra 15, na Regiao Administrativa v - Sobradinho.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO608198, de autoria do(a)
Sr(a). ~utado(a) LUIZ ESTEVÃO, que amplia lote destinado a
,ducaçlo na RegDo Administrativa de CeflSndia, RA IX .

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/06/98
ffitimo Dia: 24/06/98

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 609198, de autoria do(a)
Sria). D~utado(a) LUIZ ESTEVÃO. que amplia lote destinado a
iH*ICBçaona RegDo Administrativa de Ceilãndia, RA IX

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/06/98
~~o Piª: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 610/98, de autoria do(a)
Sr(a). D~utado(a) LUIZ ESTEVAO, que amplia lote destinado a
educaçDo na RegiDoAdministrativa de Ceilandia, RA IX

- PROJETO DE LEI COMPLEI\1ENTAR 0° 611/98, de autoria do(a)
Sr(a). ~utado(a) LUIZ ESTEVAO, que amplia lote destinado a
educaçDo na RegiDo Administrativa de Cei/ãndia, RA IX

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/06/98
ffitimo Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 612/98, de autoria do(a)
Sr(a). D~utado(a) LUIZ ESTEVÃO, que amplia lote destinado a
educaçao na RegiDoAdministrativa de Ceilandia, RA IX

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/06/98
ffitlmo Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO613/98, de autoria do(a)
Sr(a). D~utado(a) LUIZ ESTEVAO, que amplia lote destinado a
educaçDo na RegiDoAdministrativa de CeilSndia, RA IX

PRAZO PARA EMENDAS ~° Dia: 15/06/98
Ultimo DIa: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 614/98, de autoria do(a)
Sr(a). D~utado(a) LUIZ ESTEVAO, que amplia lote destinado a.
educaçDo na RegiDoAdministrativa de Ceilândia, RA IX

PRAZO PARA EMENDAS ~° Dia: 15/06/98
Ultimo Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 615/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVÃO, que amplia lote destinado a
educaçDo na RegUlo Administrativa de Cei/ândia, RA IX

PRAZO P ARA EMENDAS 1,0 Dia: 15/06/98
Ultimo Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO616/~8, d~ n~toria do(a)
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAO, que detennma "mltações no
gabartto aa area que especifica e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS ~o Dia: 15/06/98
Ultimo Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 617/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demareaçDo de área na cidade de.Santa Maria,
entre o Setor Norte e Sul, destinado à construção' de um salão
público comunitário.

15/06/98
24/06198

1" Dia:
lJItimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

15/06/98
24/06/98

1° DIa:
ffitimoDIa:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS ~ODia:
Ultimo Dia:

15/06/98
24/06/98

PRAZO PARA EMENDAS 1,°Dlo:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 620/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade _.de demarcação de área _no. Condomlnio

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 618/98, 'de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(n) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demareaçDo de área no Condomlnio Agrlcola
Privé.destinada à construç~o do Posto de Saúde.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 17/06/98
Último DIa: 25/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO619/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(ll) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demarcaçDo de área em Mestre D'Annas -
Planaltina, destinada à cons(ruçao de uma Escola Pública de 2°
Grau.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 605/98, de autoria do(a)
Sr(a). D~utado(a) LUIZ ESTEVAO, que amplia lote destinado a
educaçDo na RegiDo Administrativa de Ceilandia, RA IX

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 15/06/98
--------- Último Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 606/98, de autoria do(a).
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVÃO, que amplia lote destinado a
educaç~o na RegiDo.Administrativa de Ceifãndia, RA IX

PRAZO PARA EMENDAS ~o Dia: 15/06/98
Ultimo Dio: 24/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO607/98, de autoria do(a)
Sr(a) Deputado(a) LUIZ ESTEVÃO, que amplia lote destinado a
eduéaçDo na RegiDo Administrativa de Cei/tindia, RA IX

PRAZO PARA EMENDAS ~o Dia: 15/06/98
~-------- Ultimo Dia: 24/06/98

PRAZO PARA EMENDAS 1°D1a:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98
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Arapoanga em Planaltina, destínada à construçào de uma Escola
Pública de 2° Grau.

PRAZO PARA EMENDAS tO Dia:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 621198, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demarcação de área na Região Norte de Santa
Mana, destinada à construção de uma Escola Pública de 2° Grau.

_pnOJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 625/98, de autoria do(a)
Sr(a). Dcputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demarcaçtJo de área no Setor "M" Norte de
Taguatinga, destinada à construçtJo de uma Creche Pública
Comunitária.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 624/98, de autoria doCa)
Sr(a). Dcputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demarcaçl10 de área em Ponte Alta, no Setor
Rural do Gama, destinada à construçl1o de uma Escola Pública de
1° Grau.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 622/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demarcação de área no Varjl1o, Lago Norte,
com destinaçl10 à construção de uma Escola Pública de 2° Grau.

PRAZO PARA EMENDAS tODia: 17/06/98
Ultimo Dia: 25/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 623/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece ao Poder
Executivo demarcar área na Região do Areal, Taguatinga,
destinada à construção de uma Esc07a de 1° Grau.

17/06/98
25/06/98

J 7/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 636/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) XAVIER, que permite o uso comercial dos lotes
residenCiais localizados &m frente à pista entre a QR 413 e 415 da
Região Administrativa de Samambaia.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 634/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demarcação de área na cidade do Cruzeiro,
desfinada à construção de um Clube Unidade de Vizinhança.

PRAZO PARA EMENDAS \ ° Dia: 17/06/98
Ultimo Dia: 25/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 635/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) MANOEL DE ANDRADE, que desafeta e altera
destinação da área pública que especifica, situada na Quadra 501
do Cruzeiro Novo e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 633/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demarcação de área na cidade de Santa Maria,
com destinação para a construção de um Clube Unidade de
Vizinhança.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 632/98, de lIutoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obrigatoriedade ae demarcação de área na Região do Areal,
Taguatinga, destinada à construção de um Clube Unidade de
ViZInhança.

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

~O Dia:
Ultimo Dia:

~ODia:
Ultimo Dia:

~O Dia:
Ultimo Dia:

~ODill:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO626/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demarcaçtJo de área na cidade de Santa Maria,
para a construção de uma Escola Normal de Ensino.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 17/06/98
Último Dia: 25/06/98

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 627/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece ao Poder
Executivo área na cidade do Gama, destInada à construçl1o de um
Anfiteatro.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 637/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAlNHp" que outorga o registro como
unidades autõnomas aos lotes que especifica nas Regiões
Administrativas IIJ e XI/.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 638/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que dispõe sobre a
obngatoriedade de demarcação de área, em todas as Regiões
Administrativas, objetivando a construção de garagens para uso
da Cooperativa Mista dos Transportadores Rodoviários
Autõnomos de Passageiros do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98

PRAZO PARA EMENDAS ~° Dia:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
UItimo Dia:

17/06/98
25106/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 639/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado~a) RENATO RAINHA, que a"!plia o lote do Centro
de Ensino de 1 Grau 15, de Ceilândla (RA IX).

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO628/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obnaatortedade de demarcaçlJo de área na Metropolitana. Núc/r;o
Q,;wdw;wtp, P.Am RP",tinA ,:l p.PU"l",tnlf:f!lA RP 14m Ç;pntrA Ç;AmHnifÁnPl.

=-Y.=K,,-,Ab'<~cJ.~Y.~~~A~~_M_\',_~_l)._fl_;)}' Üft~J Dia: 1'!flj&f'ft PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 642/98, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que .~stabelece a
obngatoriedade da demarcação de ár~a. no Vafjã,?, .RA-XVII/,
destinada a construção de uma creche publica comumtána.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 22/06/98
Ultimo Dia: 30/06/98

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO640/98, de autoria doCa)
Sr(u). Deputado(a) RENATO RAINHA, que desafeta área pública de
uso comum do povo no Setor Habitacional Vicente Pires em
Taauattnaa (RA IIlJ.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 17/06/98
UltImo DIa: 25/06/98

-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO641/98, de autoria dota)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que amplia o lote do Centro
Educacional 09, Ceilândia (RA IX).

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 17/06/98
UItimo Dia: 25/06/98

17/06/98
25/06/98

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 630/98, de autoria doCa)
Sr(a) Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade de demarcaçtJo de áreas em todas as ç;idades do
Disfrito Federal destinadas à construçl1o de asilos para Idosos

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 17/06/98=-=~~~----- Ultbno Dia: 25/06/98

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 631/98, de autoria doCa)
Sr(a) Deputado(a) MARCOS ARRUDA, qU& estabelece a
obngatoriedade de demarcação de área [10 Setor "9" - Ceilãndia,
destinada à ampliação do Setor de OfiCInas para Instalação dos
atuais oficineiros de fundo de quintal.

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 629/98, de autoria doCa)
Sr(a) Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que "e~,tabelece . a
obngatori&dade de demarcação de área no Setor O - ÇeJiãndla,
destinada à implantação ae um BatalMo de PoJ[cla MIMar
Montada.

PRAZO PARA EMENDAS
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- PROJETO DE LEI n° 3781/98. de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
DANIEL MARQUES, que dispõe sobre o uso de uniformes
escolares com veiculaçOo de logotipo das empresas
patrocinadoras.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 643/98, de autoria doCa)
Sr:(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a
obngatoriedade da demarcaçOo de área em Samambaia (RA XII).
desfinada à constroçSo de uma creche pública comunitária.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 22/06/98
Ultimo Dia: 30/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 644/98, de autoria dOCa)
Sr:(a). Deputado(a) MARCOS ARRUDA, que estabelece a.
obngatoriedade dá demarcaçao de área no Areal, RA-III, destinada
a constroçao de uma creche pública comunitária.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 22/06/98
último Dia: 30/06/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 645/98, de autoria dOCa)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que dispõe sobre o
cercamento e a vigiláncia diutuma das áreas de proteçO,
ambiental do Distrito Federal.

. PROJETO DE LEI n° 3791/98, de autoria dOCa)Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Governo do Dis(rito Federal a
firmar parceria com a iniciativa privadal objetivando recuperar os
campos de futebol, em áreas públicas, vem como a construçlJo de
banheiros e arquibancadas.

- PROJETO DE LEI n° 3790/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Distrito Federal.
.por meio da Fundaçao Educacional do Distrito Federal, a firmar
parceria com o Instituto de Património Histórico e Artlstico
Nacional (/PHAN), objetivando maior promoçao do nosso
património histórico e arflstico.

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

l° Dia:
últImo Dia:

1° Dia:
último Dia:

1" Dia:
último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

por meio da Fundaç{Jô do Distrito Federal, a firmar parceria com o
Instituto de Património Histórico e Artlstico Nacional (IPHAN),
objetivando a realízaçgo de concursos de redaç~o sobre o tema
"gENS CUL TURA/S DO DISTRITO FEDERAL: é preciso
preservlJ-lo.! junto aos alunos de 1° e 2° graus da rede pfJblic8 de
ensino do Distrito Federal.

22/06/98
30/06/98

l° Dia:
último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3782/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
DANIEL MARQUES, que dispõe sobre a criaçao da Sub-regillo
Administrativa de Sobradinho li, na Regiao "Administrativa V -
Sobradinho.

, PRAZO PARA EMENDAS lODia: 15/06/98
Ultimo Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI n° 3783/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado£a)
LUIZ ESTEVÃO, que dá nova redaçlJo ao artigo 46 da Lei nO1204,
de 08 de novembro de 1996, ac(escentando o & 3°.
PRAZO PARA EMENDAS 1,.Dia: 1~/06/98

Ultimo Dia: 24/06/98

- PROJETO PE LEI nO 3784/98. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que autoriza o Poder ExecutIvo a aemarcar área
para construçlJo e implantaçSo de posto de saúde na Expansão
do Setor "O. - RegUlo Administrativa da Cei/andia - RA IX. .

- PRO.TETO DE LEI nO 3793/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza p Govemo do Dis(rito Federal a
firmar parceria com a TELEBRASILlA, objetivando a instalaçao de
telefones públicos (orelhões) nas paradas de ónibus do Setor .0.
da Cei/ândia..

- PROJETO DE LEI nO 3794/987 de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que estabelece obrigatoriedade, nas entradas
das cidades-satélites, de monumento com o formato geográfico de
cada cidade e com o traçado das principais avenidas e suas
respectivas quadras.

- PROJETO DE LEI n° 3792/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Distrito Federal.
.por meio da Secretaria de Saúde, a firmar parceria com a
Sociedade Brasileira de Densitometria Cllnica (0800-610880)
objetivando o atendimento dos idosos mantidos em asilos
.publicas.

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

l° Dia:
último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

15/06/98
24/06/98

15/06/98
24/06/98

lO Dia:
Ultimo Dia:

lO Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3789/98, de autoria doCa) Sr(a). DeputadOCa)
MARCOS ARRUDA. que autoriza o Govemo do Distrito Federal,

- PRO.JETO DE LEI nO 3788/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Distrito Federal,
por meio da FundaçlJo Educacional do Distrito Federal a firmar
parceria com a AssociaçlJo de Diabéticos de Brasflia, objetivando
a realizaç{Jo de testes áe glicose junto aos alunos da rede pública
de ensino do Distrito Federal.

- PROJETO I2E LEI n° 3785/98 •.de autoria doCa) Sr(a). DeP.lltado(a)
LUIZ ESTEVAO, que cna sefV1ço de atendlmenlo médICO nos
cemitérios públicos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/06/98
Ultimo Dia: 24/06/98

- PROJETO DE LEI n° 3787/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Distrito Federal,
por meio da FundaçlJo Educacional do Distrito Federal. a firmar
parceria com a imprensa escrita instalada no Distrito Federal,
objetivando a distribuiçlJo diária de jamais às escolas públicas de
1° e 2° graus.

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

1° Dia:
último Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

. PROJETO DE LEI n° 3795/98, de autoria dOCa)Sr(a). Dcputado(a)

.vfARCOS ARRUDA, que autoriza o estacionamento de velculos
automotores nas áreas com proibiç{Jo para estacionamento.
quando próximos a estas áreas estiver sendo realizado eventos,
culturais ou esportivos.

- PROJETO DE LEI n° 3796/98, de autoria doCa) Sr(a). Dcputado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obrigatória a instalaçao de grades
nas janelas e poltas das escolas públicas do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 17/06/98
Ultimo Dia: 25/06/98

- J?ROJETO DE LEI n° 3797/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que dispõe sobre o fechamento. com
correntes. dos estacIonamentos dos prédios residenciais no
âmbito do Distrito Federal, e dá outras providéncias. .

PRAZO PARA EMENDAS lO Dia: 17/06/98
Ultimo Dia: 25/06/98

- PROJETO DE LEI n° 3798/98. de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Distrito Federal,
através da Secretaria do Tràbalho, a celebrar convénio com o
SENAC. objetivando a criação de cursos de aperfeiçoamento
profissional para a categoria iJe empregadas domésticas.

PRAZO PARA EMENDAS lO Dia:. 11/06198
Ultimo Dia: 25/06/98

- PROJETO DE LEI nO 3799/98, de autoria dOCa)Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que' autoriza o Govemo do Dis(rito Federal a

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

l° Dia:
ÚUlmoDia:

1" Dia:
último Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

- PROJETO DE LEI n° 3786/98, de autoria doCa)Sr(a), Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que estabelece a obriÇJa(oriedade da
destinaçlJo de uma sala de aula em cada escola publica de 1° e 2°
graus para o ensino regular às crianças e adolescentes
portadores de deficiéncia auditiva e visual.
PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS
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criar, junto às Administrações Regionais, o setor de "Serviços de
Atendimento Especializado em Contratos", e d~ outras
providências.

- »ROJETO DE LE) n° 3800/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Governo do Distrito Federal,
atravês dos órgãos competentes, a realizar atividades culturais e
de saúde di~nas, junto aos alunos da Rede Pública de Ensino
durante o período em que os professores estiverem em greve, e
dá outras providências.

- PROJETO DE LEI n° 3811/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que autoriza o Poder Executivo a cnar cursos de
formação de educadores para atuar no combate à dependência
qufrnica na Rede Escolar Pública e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI n° 3812/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que toma obrigatória a inclusão de mformações sobre
prevenção e tratamento da AIDS e das Doenças Sexualmente
Transmiss(veis (DST), nas páginas de jornais, revistas ou outras
publicações que contenham anúncios eróticos.

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

~O Dia:
U1l1moDIa:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3801/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA. que autoriza o Governo do Distrito Federa!,
através da Fundação Educacional do Distrito Federal, "instituir a
atividade "Teatro na Cidade", e dá outras providências". - PROJETO DE LEI n° 3813/98, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)

XAVIER, que toma obrigatória a autorização expressa do
interessado para confecção de carimbos profissionais e dá outras
providencias.PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:

Ultimo Dia:
17/06/98
25/06/98

PRAZO PARA EMENDAS J,°Dia:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98

- PROJETO DE LEI n° 3814198, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que obriga as escolas do 2° grau, públicas e particulares,
a ministrarem tes{es básicos de detecção do uso de drogas.

- PROJETO DE LEI n° 3802/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA. que autoriza o Governo do Distrito Federa!,
através da Fundação Educacional do Distrito Federal, o instituir e
incluir no calendáno escolar o "Dia da Paz", com eventos voltados
para o tema, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo DIa:

17/06/98
25/06/98 PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:

Ultimo Dia:
17/06/98
25/06/98

_ PROJETO DE LEI n° 3803/98, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA. que autoriza o Governo do Distrito Federa!,
através das bibliotecas públicas, a criar convénio com os Centros
de Amparo aos Idoso~ objetivando o fornecimento gratuito de
livros, e dá outras proviaénclas.

- PROJETO DE LEI n° 3815/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GERALDO MAGELA. que institui as Comissões Internas de
Qualidade Ambiental - C1QAnas empresas privadas sediadas no
Dlstnto Federal e nas empresas e órgãos públicos da
Administração Direta e Indireta.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 DIa:
último Dia:

17/06/98
25/06/98 PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:

Ulthllo Dia:
17/06/98
25/06/98

_ PROJETO DE LEI nO 3804/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que dispõe sobre o fomecimento de material
escolar aos alunos do ensino fundamental público do Distrito
Federal e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI n° 3816/98, de autoria doCa) Sr(a). Deplltado(a)
RENATO RAINHA, que dispõe sobre o uso de linhas rurais pelo
transporte autônomo de passageiros.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 DIa:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98

_ PROJETO DE LEI n° 3805/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER,.,.que toma obrigatória a inspeção, pela Defesa Civil do
Distrito reaeral, dos locaiS que menciona.

_ PROJETO DE LEI n° 3808/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que institui, no âmbito do Distrito Federal, o Programa de
Controle da Hipertensão Arterial.

_ PROJETO DE LEI n° 3806/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que prolbe permanência de velculos em depósitos por
um per/odo superior e um ano e d~ outras providéncias.

_ PROJETO DE LEI n° 3807/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que prolbe a industrialização, fabricação, venda e o
transporte de produtos oriundos e derivados da planta
denominada maconha (cannabis sativa) e dá outras providéncias.

17/06/98
25/06/98

22/06/98
30/06/98

1,0 Dia:
Ultimo DIa:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3817/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA. que dispõe sobre o transporte de servidores
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciários da União e do
Distrito Federal, pelos transportadores autônomos e dá outras
providencias.

- PROJETO DE LEI n° 3818/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA. que autoriza o Governo do Distrito Federal a
cri,!r um programa de palestras junto às gestantes sobre os
CUidados com a maternidade, proferidas nas escolas públicas e
f)Ostos de saúde do Distrito Federal, por profissionais da
Fundação Hospitalar.

PRAZO PARA EMENDAS 1,o Dia: 22/06/98
Ultimo Dia: 30/06/98

- PROJETO DE LEI n° 3819/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS AIlliUDA, que toma obrigatória o atendimento
oftalmológico aos alunos de 1° e 2° graus da Rede Pública de
Ensino, e dá outras providéncias.

J 7/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

~O Dia:
Ultimo Dia:

~O Dia:
Ultimo Dia:

1° Dia'
Últim~ Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI n° 3809/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre prioridade de atendimento nos
cartórios às pessoas que menciona e dá outras providéncias.

_ PROJETO DE LEI n° 3810/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que dispõe sobre concessão de crédito presumido do
ICMS para realização de projetos ecológicos e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

~O Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

17/06/98
25/06/98

17/06/98
25/06/98

- PRO.JETO DE LEI n° 3820/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Governo do Distrito Federaf,
através dos diversos órgãos da administração pública, a celebrar
convénios com as casas lotéricas objetivando o recebimento, por
essas casas, de contas cujos credores sejam instituições ou
órgãos públicos.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 22/06/98
Ultimo Dia: 30/06/98

- J;'ROJETO DE LEI n° 3821/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ZE RAMALHO, que torna obrigatória a existência de um Livro de
Reclamaç.ões nos órgãos públicos do Distrito Federal, e dá outras
prOVidênCias.
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- PROJETO DE LEI n° 3822/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Dis(rito Federal a
celebrar parceria com a iniciativa privada, objetivando a.
construçlio da Casa de Cultura de Santa Maria, na EQ 3041307 -
Conjunfo .C., Lote 01, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI nO 3823/98, de autoria do(a) Sr(n). Deputado(a)
MARCOS""ARRUDA, que autoriza o Govemo do Distrito Federal,

• atravês da' Fu.nd6çlio EçJucacionql.do Distrito Federal, celebrar
pa.rcerias 'com as universidades instaladas no Distdto Federal,
objetivando a rea/izaçlio de testes vocacionais nos alunos
vestibulandos, oriundos da Rede Pública de Ensino, e dá outras
providências.

- PROJETO DE LEI n° 3824/98, de autoria doCa) Sr(a). Depu1ado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Distrito Federal, .
através da Fundaçlio Educacional do Distrito FederaVEstô7a de
Música de Brasma a tinnar convênio com as Associações'
Comunitárias (PREFEITURAS),obj(Jtivando o descobrimento de
crianças' e adolesoentes com aptidão e gosto p'ela música,
,prionzando sua matrIcula na Escola de MÚSica de 'Srasllia, e dá
outras providênciélS.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:. 22/06/98
Ultimo Dia: 30/06/98

- PROJETO DE 'LEI n° 3825/98 de autoria de VÁRIOS
DEPllT ADO~ gue dá ao Eixo Rodoviário do Plano Pilofo o nome
de LUCIa CuSTA. ,

por meio de 6rg60 competente, a celebrar parceria com.a iniciativa
privada objetivando a modemização do Setor ComerciaI Sul com
a construção de calçamento, iluminação, banheiros e coberturas
entre os prédios.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 22/06/98
Ultimo Dia: 30/06/98

- PROJETO DE LEI n° 3832/98, de autoriado(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO CELSO gue altera a denominação dos Eixos Roâoviários
Norte e Sul, da 'Repião Administrafiva do Plano Piloto, RA I, para o
Eixo Rodoviário Lucio Costa.

22/06/98
30/06/98

\0 Dia:
Ultimo Dia:.

PRAZO PARA EMENDAS

.- PROJETO DE LEI n° 3833/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Distrito Federal,
através da FundaçOo Educacional do Distrito Federal, incluir no
currtculo das escolas técnicas públicas as ~iscip/inas d~ área de
hotelaria (bannen, garçon, preparação de dnnques e cozmhelro), e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS . 1° Dia: 22/06/98
último Dia: 30/06/98

• '0 PROJETO DE LEI nO 3834/98, de autoria do(a) Sr(8). Deputado(a)
MARCOSARRÚDA, que're~erva 5% cfas. vagas dos concursos
públicos.realizados pelo Govemo.do Dlstnto Federal para os ex-
detentos com 'bom comportamento no perlodo de detenção, e dá
outras providéncias,

"PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 22/06/98
., Ultimo Dill: 30/06/98

o PROJETO DE LEI nO 3835/98, de autoria doCa) Sr(a) ..DCjlutado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Dis(nto Federal !J
tinnar convênio com a Ordem dos Advogados do Brasil,
objetivando a prestação de serviços gratuitos ae advocacia" em
todas as Administrações RegIOnais" ~ comumdade
reconhecidamente carente, e dá outras prOVidênCias.

22/06/98
30/06/98

22/06/98
30/06/98

22i06/98
30/06198

22/06/98
30/06/98

1.Dia:.
último DIa:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1° Dia:
Último Dia: .

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3827/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza' o Govemo do Distrifo Federal a
tinnar parceria com o IBAMA, objetivando a promoção de
exposições fotográficas itinerantes mensais, sobre as áreas de
preservélÇão ambiental no Brasil, em todas as escolas públicas do
Distrito Federal. .

- PROJETO DE LEI n° 3826/98, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Governo do Distnto
FederaVSecretaria de Segurança, tinnar parceria com o Sindicato
do Comércio Varejista de Produtos Fannacêuticos
(SINCOFARMA), objetivando criar um programa que mantenha a
segurança das fannàcias que estejam de "plantlio notumo".

- PROJETO DE LEI n° 3828/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Dis(rito Federal a
criar, no ámbito da Administraçfio F!úblic~t ~ inspetoria Central dos
Hospitais, Centros e Postos de .Saude pUDlicos, nfio re.mun~rados,
e com a participação da comumdade, e dá outras prOVidênCias.

PRAZO PARA EMENDAS 1.Dia: 22/06/98
Ultimo Dia: 30/06/98

- PROJETO DE LEI n° 3829/98, de autoria doCa) Sr(l!-).peputad~(al
MARCOS ARRUDA., que autoriza o Govemo dO.DJstntÇJ~ederar.
por meio de 6rg50 competente, a celebrar parcena c,?m a
Associaç60 dos Comerciantes da Cidade do Núcleo 8andelfante
(RA VI/I), objefivand.o a resfaufãçl!0 dI? estádio de futebol V!!SCO
Viana, da Metropolitana, e cfo G/(lás/O de Esportes do Nucleo
Bandeirante, e dá outras prOVidênCias.

PRAZO PARA EMENDAS \ODla:' 22/06/98
Ultimo Dia: 30/06/98

- PROJETO DE LEI n° 3830/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que prolbe a implantação. de usinas de
reciclagem de lixo próxima de áreas residenciais, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 22/06/98
Ultimo Dia: 30/06/98

- PROJETO DE LEI n° 3821/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Distrito Federal,

- PROJETO DE LEI n° 3839/98, de autoria doCa) Sr(n). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que toma obrigatório ás empresas que
comercializam gás de cozinha manterem., em todos os pontos de
revenda, instrumentos destinados a conrerir se há vazamento de
gás, e t!á outras providências.

22/06/98
30/06/98

22/06/98
30/06/98

22/fJ6/98
30/06/98

22/06/98
30/06/98

22/06/98
30/06/98

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

l° Dia:
último Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3836/98, de autoria doCa) Sr(a). DepuL1do(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Dis(rito Federal a
tinnar parceria com a iniciativa privada, objetivando recursos para
a manutenção do Jardim Zoológico de Brasllia, e dá outras
providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO'PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3837/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputndo(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Distri(o Federal,
através dos órgãos competentes, celebrar cO(lv~mo com a
Associação das Escolas de Samba do Dlstnto Federa/,
objetivando a criação do projeto "OFICINA DO CARNAVAL", e dá
outras providéncias. .

PRAZO PARA EMENDAS \ °Dia: 22/06/98
Ultimo Dia: 30/06/98

- PROJETO DE LEI n° 3838/98, de autoria doCa) Sr(a). Deplltado(a)
MARCOS ARRUDA., que autoriza o Govemo do Distnto
FederaJlFundaçfio Educacional do Distrito Federal a celebrar
parceria com o Ministério da Educação, objetivando a promoção
de concurso de contos ou de monoprafias sobre o tema: "500
anos do Brasil, o que Brasllia signitica , e dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI n° 3840/98, de autoria dOCa)Sr(a). Deplltado(a)
MARCOS ARRUDA, que autoriza o Govemo do Distnto
FederaJlFundaçlio Educacional do Distrito Federal, celebrar
convénio com os Distribuidores de Filmes, objetivando a seção de
tilmes culturais para exibição das escolas públicas do Distrito
Federal, e dá outras providências.

22/06/98
30/06/98

22/06/98
30/06/98

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS .

PRAZO PARA EMENDAS
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fi COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS-

,
- PR,OJETO DE LEI nO 3263/97, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
JOSE EDMAR., que dispõe sobre a agricultura alternativa, as ações
de apoio oficial a esse tipo de agricultura e dá outras providencias.

- PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR nO377/97, de autoria doCa)
Sr(a). Dcputado(a) JOSE EDMAR., que dispõe sobre a desafetaçOo e
nova destinaçOo de área pública anexa ao Jardim de Infáncia da
SQN 302 e áá outras providencias.

- PROJETO DE LEI n° 3717/98, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exerc/cio de
1999 e dá outras providencias.

Q COMlqÃO DE ASSUNTOS SOCUIS

~ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 095/97, de autoria doCa)
Sr(a). Dcputado(a) JOSÉ EDMAR., que dispõe sobre a desafetação
de área pública de uso comum do povo na EQNL 2/4 da RegiDo
Administrativa 11/-Taguatinga e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

~O Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

l° Dia:
Ultimo Dia:

1"1*:
Ulttm.m.:

09/06/98
22/06/98

09/06/98
22/06/98

15/06/98
24/06/98

ljJQ6/91
2~

Projeto d~ Decreto LePlativo n' 400/98 .
Concede o titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Padre FranCISCoAlvarez
Garcia.
Autor: Dep. Renato Rainha
Relator: DEI'. MA:'\OEL DE ANDRADE

Projeto de Decreto Legisld'tivo n' ~01l98
Concede o titulo de Cidadão Honorário de. Brasília ao Senhor Everardo Alves
Ribeiro.
Autor: Dep. César Lacerda
Relator: DEI'. MANOEL DE ANDRADE

Proj~to d~ D~c•.•to ugislntivo n' ~05/98
Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Farid Fayez Suw\Van.
Autora: Dep. Lucia Carvalho
Relator: DEI'. GER-\LDO MAGElA

Proj,'to d~ lei n' 3765/98
Dispõe sobre a participação de alunos em atividades que especifica.
Autor: Dep. Luiz Estevão
Rrlator: DEI'. CLAUDIO MONTEIRO

Projeto d~ Lei n' 3766/98
Institui medida. tendentes a fàeilitar a busca e a localização de pessoa.
desaparecidas. e dá outras providências.
Aat.er: De,. Ad40 Xavier
A.later: l)EP. ItENATO RAINHA

Projeto de lei n' 3767/98
Dispõe sobre a publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, de listagem dos
veículos automotores roubados e apreendidos pelas delcgacias de policia.
ÁUcer: Dcp. Adio Xavier
R~ BIIP. RMATO MINffA

NOTA: os prazos para EUENDAS .,oo.ao •••. a1IIcaD 81ft virtuele
da não realizaçlo de algumas S-oes previstas.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

- PROPOStCÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO
EM PLENÀ1UO, QUE RECEBER,AM PARECER CONTRARIO NAS
COMISSÕES. (M 30, Parágrafo Unico, do lUI£LDF)

PRAZO PARA APRL'iENT AÇÃO DE RECURSO

A) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- .J?ROJETO DE LEI nO 3539/98, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que pro/be a venda de tãO francés nos
supermercados estabeleCidos no Distrito Federa.

PRAZO PARA RECURSO ~o Dia: 09/06/98
Ultimo Dia: 22/06/98

Observação: os prazos para RECURSO poderão ser alterados em
Virtude da não realtzação de algumas Sessões previstas.

CO!\lIssAo DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA

o Exceicnlissimo Senhor Presidente da Comis>~ode Constituiçdo e Justiça,
Deputado Wasny de ROllre, nos termos do art, 39, VI do Regimento Interno.
inlarma que. cm 19/06!9g, as proposiçõcs a scguir relacionadas loram distribuidas
aos membros dcsta Comiss~o para proferir parecer no prazo de 22/06:98 a 04!08!'i8.

Projeto de Decreto Legislati\'O n' 397/9g .
Susta os efeitos do inciso 6.4 da Instruç~o Nonnall\'a TC 1/97. al.'rovada pelo
Decreto 19.072, de 06 de mnrçode 199&.
Autor: Dep. Luiz Estevão
R~lator: DEP. TADEU FILIppEL~1

Projeto de Decreto Legislativo n' 398/98 .
Concede o Iitulo de Cidadll0 Honorário de Brasília ao Senhor Stlas Soares de Sousa.
Autor: Dep. Luiz Estevilo
~lator: DlW. TADEU FlUPpELLI

PnJrt. de LeIn' 376MB
Dispõe •••••.•o fornecimento d. cópia de controle ao. u.uário. de servi90' públicos,
prIas empresas que realizem medições á domicílio e dá outras providências.
AlItllr: Dep. Adio Xavier
R~lnto•.: DEI'. CLÁUDIO MONTEIRO

Projeto de Lei n' 3769/98
Assegura o matríeuJa para portodore. de deficiência locomOlora na e.colo pública
mais próxima de sua residência.
Autor: Dep. Adio Xa~r
Relator: DEI'. GERALDO MAGELA

Projeto de lei n' 3770/98 :;
Impode que concessionários de serviços públicos efotivem fi cobrança na conta
-t diI diferenças relativas a contos já pagas. bcm como a interrupção do
romccimeftlo do bem 011 do serviço por tal motivo.
Autor: Dep: Adão Xavier
Relator: DEI'. WASNY DE ROURE

p)'ojeto de Lei n' 3771/98
Outorga direito aos adolescentes entre 16 e 1& anos. portadorcs do titulo cleitoral, o
pagamento de meia-entrada nos locais qlle especit1ca.
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEI'. GERALDO MAGELA

Projeto de Lei n' 3772/98
Dispõe sobre o reconhecimento da Seicho-No-Ie do Brasil como entidade de
utilidade pública para o Distrito Federal.

Autora: Del'. Lucia Carvalho
R~18tor: DEI'. JOSÉ EDMAR

Projeto de Lei n' 3775/98
Toma obrigatória a exibição de informações sobre o Turismo no Distrito Federal nas
telas de cinema.
Autor: Del'. Manoel de Andrade
Relator: DEI'. GEIHLDO J\IAGELA

Prujeto de Lei n' 3776/98
Dispõe .obre a aplicação do in.tn,mento jurídico de ordenamento territorial e de
desenvolvimcnto urbano da concessão de direito real de uso aos imóvel quc
menciona e dá outras providências.
Autor: Dep. Odilon Aires
Relator: DEP. WAS;\Y DE ROUREO o (
l'roj~to de ui n' 3777/98 L,
Toma o~gatória a construção de estacionamento para molas e bicicletas em todos
o. supermercados e shopping do Distrito Federal.
Autor: Dep. Manoel de Andrade
Relator: DEI'. WASNY DE ROURE

Proj~to d. uin' 3778/98
Altera o art. I° da Lei nO963. de 04 de dezembro de 1997 que "institui. no âmbito

o
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do Distrito Fedel'lll. feriado no dia 30 de novembro".
Autor: Il<op. Jorge Couhy
Relator: DEI'. WASNY DE ROURE

Projeto de Lei n' 3779/98
Toma obrigatória a colocação de dispositivos de proteção nas vias marginais ao
Lago Paranoá, nas condiçOes que menciona.
Autora: Dep. Maninha
Relator: DEI'. GERALDO 1\1AGEl.A
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Projeto d •. Lei ,,' 3780/98
Dispõe sobre a alteração de cargos que compõem a Carreira de Assistência Pública i
Saúde do Distrito Federal.
Autora: Dep. Maninha
Relator: DEI'. GERALDO l\1<\GEI.A
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Extrato de Compra_s~ ,1'

(a) 'VIlS")' de Roure, P •.esid""te

Projeto de ui Complementar n' 594/98
Amplia o lote 01 do conjunto A da QS 410 de Samambaia - RA-XIl e dá OuTras
providências.
Autor: Dep. José Ramalho
R •.lator: DEI'. CLÁUDIO MONTEIRO

o _ •• C-pn •••.• C.lm.n 1.<1111.11•• do DiJtrllo F.d.",~ em cwnprimenlo ao di.tpoolo DO
AIt. 16 dA !Ai "'.666193, """" pilbüca ••• I'çlo de compru. 'cMçoo do mh de MAlO de 1.998.

Projeto de Lei Complementar n° 593/98
Amplia o lote do Centro de Ensino de 10 Grau 10 de Ceilândia, Região
AdminiEtrativa RA-IX.
Autor: Dep. Renalo Rainha
Relator: DEP. WASNV DE ROURE

r•.oj •.to de lei COHIpkmentar n' 591/98
Dispõe sobre ampliaçõo da projeçilo "F", do cenlro d. quadra 1/2 do Selor
Residencial Leste da Vila Buritis de Planaltina • RA VI e di OUlras providências.
Aulor: Del'. Penid Pacheco
R•.lotor: DEI'. \VASNV DE ROURE

Projeto de ui COIIlpkomentor n' S90/98
Amplia o lote que menciona na ReaiAo Administrativa de Taguatinga - RA lI!.
Autor: Dep. Renato Rainlla
Relalor: DEI'. GERALDO MAGEI.A

Prõjeto de ui Cmnplffilentar n' 589/98
Ntera o art. 10 da Lei complementar n' 59, de 02 de janeiro de 1988.
Autor: Dep. Adio Xavier
Relator:' DEI'. MANOEL DE ANDR4DE

Projeto de ui Complementar nO 588/97
Amplia área e uso do Iole "A", na EQNM 22/24. na Ceilllndia, na Região
Administrativa de Ceilândia, RA IX, e dó outras providêneios.
Autor: Dep. Wasny de Rourc
Relator: DEI'. GERALDO l\1AGELA

ProJ •.to de lei Complementar n° M7191
Altero o parcelamento que especifico e dá outras providências.
Autor: Dep. Luiz Estevão
R~:ator: DEI'. WASNY DE ROURE

SECUNDA SECRET AR1A
DMSÀO DE MA T£IUAl. E PATRlMONlO

SETOR DE COMPRAS
EJ.tnCo de Compras

~WO/M

t:'



• Página 34 Diário da CânlIU'a Legislativa Brasília, segunda-feira, 22 de junho de 1998

~ 24 NI IlAdOo.- , 1],00 Il,OO MUL11PUK CONlAIpotitiw de travunttlto mtdindo <IDem.120

'\aBrt'-llUDrONM*CÍl:CDp/~ Ccm.eRq. Voltl. C« bto~ marca),Wlcry. j1.JO 401,10

fOtotrifIC:e CIDuyklo 0& tu pMa. rqulh"t.1 cem ] •..•.. • un. VCPliI.dor dr pedmal., eom cohJma de mtttJ-.•.....-."""_ •.... polido, 2,IOm clt a!tun., r;nde de 6~OP aproL. tU

!:!:=.{~~-;:="-"='~.:). ~.ee 31G.~ pmo marca Soluta, modo Anpuko. 1.41,90 1.1'1,20

< .•. ~ """"""'"
..,. ....•.•.. I UI),.[~ vertic.aI. rdnAttLdo. tipo vitrine.

~3~an.eOClI5aD.lataur&- 15,00 ••••• .... ~CJn,IJ" ...""" r_ """
1 •. a.»Fo Timer DiaRaI pera ~&o de

tm'Ipcnlrl.In.deClpftSÇlo&O"'.lo-C.COI'~

. _" ••••••• dom-. 196,00 196,00 =r;~' mod. EVJl.4 vertictl. (dtmW

~sT=I,.~~ em ibM "-.. I ôefver . l.6]44O 1.634 40

"00
9JI..-.J1 26719& 10 un. Fia uol.Ln1e de wlI. fusAo ri de 19IDD X l>oondo M••.

UOII91 l<~," ~ "d::':::'-=-~:=.";: -- 2mb., rrwa. 5COniIP.u. 170 17,00 ElttrkoIlIda.

., ,loao. 931198 261198 .( ri. CAbo Oexlvd PP 2X2. Sow. (ri,. ti lOODl) • UR.A1...uz.Mat.

I 1. ••••• ~ ti,..amI e •••••.•• 1AtrWwLt& CONDUMAX. 73,41 291,92 Elttric.u Ltda.

_ ClII •••• Ilrtidor lU falta • crw:M. .( rl fio com &iliccae. para ATE 2000C clt uloria.

•••••••• ~.-aurmça. 11," 3' •.0
18 AWO, (rl C'OmIDOm). COnDRAN . 295,00 USO,DO

I tIIt ••• em Kritico " '-çIo bXI ",..ak •••.
J un. Il6ia clt meroUio, rdvd iIlfrriot paR UA.

4SXJx-x2.44mm clt m,ann d •••••••
SUDItAS. 1,95 26,.5

tnr.bnoaI e hk "wi&add: ~ 1"CWito.
) un. IlOia &. lDf:f'C1irio,Dtvd mpa;or pua 15A.

~ de CLDF t: • ~ Madri ••
nW"C..ISUllRAS. 1," 26,85

VÍlilAr*llIIirij,a.aHI • pon.wiI CIDn1. 21,H :II,.3~ 30 un. Ump..d.l nuora=:adt clt JOW. lu1 do di.&.

~ ta l'Seca ••• latIiDD d lUf'C'ttII pu. finçlo GIl
rt\U'C.IGE. .•••U 12.••,.20

baJc:ao de: Nft'PÇeo. t!IIIlIiDdo ,",Xt1~ ,... 100 un. PilhI. akalinl. tamanho ~ m.ara OE. 1,63 16),00

1,,"- ••••••.• ri •••• anil c lc:hI brula.I
200 tal. Tomada bipoLv com pino tan CIX1lpIna.

d ••••• ,...fa¥(W~ I," <43,20 ITWU PF.RU.x. 127 2'" 00

<4lGl. P\aoI fnI aatlic-o" 6:a.ç1o em pcc:dc. mcd. tlll9l 169~1 20 un. Canalrta PVC cinz.a JOXI6X2m ACEL.. 6.00 110.00 EltVica

"X l' <a ,....-l,<4an de npc:aun. •• fundo uul 20 In CaoaIcta PVC cinca 30XJOX2m ACEL 3.'0 70,00 nUldcinalc •

c kfta bna=:M ti 011 dianI: ADt:ao rmrito •. Com. de Me.

MI'VMbD da CI.maB LrIÚlal.i¥a do Distri1D Ektr.1.Jda.,- 1515 6300 9111Sl. 17MI •• = C",,",<ta 'VC ànu )OX,jQX2tII NA FC(Xt1.dc

1.'OUI1 241191 270 ,•. Plaqudal nu vinil iawUdo d tuperlIcic ""'..,.." otJrOpu.snc. 7,)6 301.40 Mal. E1d.IUÕ".

hnUJ tt..:a de &:m de ~ 3 gD de •...... , UD.~ de ~ e1dr6aiCOllIpnY 'GOa •..•..
lugun c 1:mm do ..•....•• .... di ••••••• Lttrdrw LIda. CllEMIlltoN . '" '21
ir.ooiç6ft D& t.« •..... """ maN.culu e........-(d<moUo ~ •.. ......-.~ O," 1')1,10
100 UIL PLaqI.ctN em YiblI im.rudo ClDCD• fI\l~ f:rod&1 DI. tu' braaca. de 12 OD de
~.)cm de Iarpn e 2uD de ~ P).'" 21IJPI 2 lia. CIbo JkDvàI PI' de .•X1. ~n:m rolo 100m. EldrO Ferrap:tm

lCnl imcriçlo. 0,]1 ]04.00 corno. P4.:" t81.70 Anpai1.Jda.

) \n P~tu1 em m& Cl!lTEC. ti. ~ I
30UQ, f to de coln Ouivd tIt 2.,5m.roIooom IDO

frocu.IM~brana..de60(SDde~e rr8'OI rir\u C'OreI' COUIO. 16.10 <4tl,OO

3~ CJ'IIde WIP'o CUD •• ialcriçoa ~ 111. , "'" .•.••........•...•... ... :'l~~ T l!.P.
(olha -MODELOS-. "'" 11')"0 UlilIlMANN. '19 '":U01~7 2••1191 l un. P1eca pld-'" de DElltAN d (onnato Ano S<na> "IM 172J91 2 rl Cabo OajycJ PP, óf:. 2XI, )un CID rolo d ~c~=
circulai. f'urdo branco. R"I. YtttnCtha: rim bolo 'beM. 100m...-su I.l.IPI..AS I CORDEIRO. 2-4.00 '''00

prdO. \dru p-cW di1mrtro de O,"OOIml" «la dt L.nrc:ir'w1.Jda. 1 rl. Coho fiaM! pp 1lO, ,..•. Udo.

O,o-IOrQ, cI 1,5Om ôc tubo pMniz.ado. pu. RED'LASJCOI.DElRO. JI,OO ••••00

fipçlo, bxlieando • vdocidadc permitida de 20 100 ta Tomada .na..! bipoIw+Wn com eWa

KAVlI. 1000 80.00 ••• ••••••••••• JXJ. " __ •• 1NMETIl0

1.'011" 249191 200 nu!. Et.íquctas lIJtD .&:s1vu JV dc:aliftU(Lo. lw",aPIlptIaria ..". 'IAI.. <00 _00

formato 40XH em papd touche d JI'SI1'IlUn de Com. e P..rp. tJl,fl 11)1111 , IA Fie pobriaado Ul"'" •• d 100-. ~=';'"140 • c a&si_ • bUle de bon'a:ba, lIIIDlIlnlIu •..•.. ItATOFLEX 1",21 15."

~ nu C'CIftI azul, amardo. vede., , la. Fto poot.iudo 2Xt-. •• d loca.. E•••.••••••

~~. e eira.&. (d.!maiI upccifjcaç6a IATOFUX. 12,'4 ."..,
.U 1.93600 20 la c.aaaru _ 'vc. •••••• ~

_AUIMBU. 0,96 ,.,10

1.511191 1,....1
:ofr'~~n:;:::= alID ~OO

•... ....., e.m..cw 100 •. Pila iaoIam de pIblic:o JfttIo ,. de

IIoq)JWar
t'-nX2Om. LOUNUTIl. 0.8' '8,00.....•. O," ','" E_ •.•••.
)() UIL I...lmpada ••••• de 16WX220X230V .

so rl1.cllClll...uvd '7Oc:mX SOa <,TI 236.50 --.. n.c. ',11 IS6)0

SO,... .••••• cirúrJ:D mbil DtOI. O.~1 :::::,00 40 la. Pino ebMo bipo&.+T ~ maI'C:S

200 •••. AlUI ~..".... de' d. 0,1' lO.OO
ummR.A.l. 0.9' 39.20

UI •••. ~ a,OC)J • .uapol.&Ol ml 0,16 1."
30 UIL Pino ll.mI::a ri ausdo, de baqudite marca

10 •••• aict.rtlauIo • lOcf,to '4% ampola CXICIl
PERJ..£X. O,], 11.10

,.... ••• '.... 30 Im. Pino macho pI uttnslo, de baqudite marca

1.>1187 15t •• 1 )O a. c.-.o •.•.•..• 00. • • •.•.-r: MEDSTAR.
PElUX 0,31 11,10___ ,.....",......_n.... Mtdito
2 UD.Qudo de diJ1Jíbujçlo, p/12 ciroJitca. com

do -.,.....,., _,..Gdikno._ •• I••••••••
a1tsTamtrD marca INTERNACIONAL. 19,13 38.21)

_~caiue-3~"'" 1," '..,. ......- 300 \1ft. RecrpüoJlo de prealO. com buc de

, •. -- I;,.wóco - _ • Lt&
mN1" JloIn U.mpada Ou~ pua partida

• • aara5O- 1l.J1 .,... tipida. marca INOEMAO. 0,11 til,OO

1.J11NI 2J_ , co. ~•• _ " ""'- do •••••••• UNlCON :"~It:: pi~XJiN~E~
UDiwnol, do

~ ClCIID~ 0N0amdar J .-ca ..- 0"/1 "/100

.utU. Clt ~ 50••••••. "3'. 2"'-- 931198 173198 )0 = RcaIor clrtJ6nico. de lX-40W. """ JM Com. e Mal.

10l~._''''~.1 LooIo-
polloci.O.90 man:.a nJRY. "'" ))9,70 dc~c- 0." t." )0 UD. RullT putida ripid&, de 1X20WX210V, Elct. Uda.

1: a. .4dtt. AaIiI ~ .soo ••• caia ClIlIIl
útor pothri. 0,90 IJW'CI DEMAPE. '," 134,90

100 __
Il'" JI.9. ~~~~0~~~~~t~~40WX120V. ,,, 391 )0

.50 •••• ~ aqda 10Ml. 1,02 51,00
200 &. DaIliIpaUciIiM lltrrz.atiDa 1.200.00 UI. ",02 104,00

!l/llflJS 27.t191 20 un.. DUjunlDr 1crmIJU\Isnttico, monoClsico, C"",,",W

100&.l~400000tJl 1.11 )02,00 ,"",", E. do 3l A/220V, m. V"ldrole Ml:t.pI

, 50. 00ridaIa0 de Qremcxina. IOtuçJ.o, fruto com
SOPRANOfS[)'UlJ\Jt ,." 11$,", C_Udo.

'0'"'''''''1_ 1," 12..'~
931198 27)19. .40 un. Ba1cria alcalina p/ bBcrna de 9 V. MllM MII1.de

) cs. Dioamitmo ~ m, csiu com 200
RAlOVAC. 2,61 l0-4.IO c-.Uda.ME.- »)9 10,17 10 = Disjumor tcmIoma~. rmnolbico

1: ••. DimitnlO de braarbéda Nblinplal ~ ll'4 2.22 4,.•<4
Ntftna E, de J0A/120V. SOPRANO. J,]l 6 •• .40

10 fr. Dimdin:Ga &u.eD com 10 mI" 0CJIl:l,7'
lO = Di.Jjum« tuIDomapJttico. moooChico

.".,.... 1••.• 21,.40 ~
Muna E, de UA/21:0V.SOI'RANO. 3.22 64,40

20 a. Mucaso M ~ )0 mA, DipiroN
100 UD.~ de embutir. tri",-.; (220V.IOA)

Sbdica 300 ma. C£fciu Aadkh 30 al& caiu
tiJlrubolo lMETRO .IRIEL. 161 16200

«WD20 ~ •. u. ." 1)00 93119. 276191 20 un. DiJj\ÔOl" tmn monof. lu1.ml.I E, 6A1220V Madeiftin.

1.H]197 252191 SO &ql. CllXÜGo de Mctocl~ IOtuçio UNICON
I ••••10 I NlOO .ULTROMAR. "/lO 15000 PlanaISDl.bt&.

qcüvd lama. ~bd2mL 0.<11 21.S0 .....•...., <L •• ""'" do Ina1apri1. csiu com :Ia IIa.pitalara
~oo.de51D. 11.15 !S.7S •..•..
3 CL Didorichto de f1\mariz.ioI., 10 ma. caia
com~~. I," H.l0 'JINt lT1," , •. Fio ~ 1X2."'-o role CII* lua..
20 ex. Clorilh1o de Mctoclopnmida DimitiooaI.

R£DRASCCJnlr"

, Prp:riM, caW conJ 20 capuLu. 11,11 1]1.60 KATO. 49.00 29",00 de Ma1. EltoL

nOUD.s.wplrci.ch1..çaoonJ,,~eaa
.so -. c:a.n.. 2X4I •••. taq.da. OlKlf'nCltfU • Udo.-..•... 1,1' 31).00 IT'L )00 1'000

JO co. r~ido. ..... .... 11 'J!.~ 17t'" 1':1!=. Di:;j'~"':":c=- .•~""-'- ••••• .::.,...:. ::;:.i1,..,:':~ •.•

~doa. 1.6) 17].00 20Nl20V. EUnOMAR. 3.S0 '10,00 doConoolho.

10 \b. II~ 8Mic:a e N~ de lkDIiIa. I
4OUll.Disjuel«~~.

'"'-'"... •• ~ 1'1 ','" 58.00 .iIkma F., de lOAl.Z20VD 1 ~ IN 100 awc:a

10 Ih. .....•. ~ do T~ ELETROMAJL 3.)0 140,00

looa+Orwmicidlna+Sullato de NcomK:iDa-t<inmi .•
30 taL I.prlho cr,. redoodo de 4- FAME. 0,10 2",00

cidina .•.niNtiDa )0 B .... I••••
20 U1I. DiJj\ll1lcll' tamomavottico. IDODOflri~

JO ao S~ &ut.rdi.i.17. lloGli&Ado.
rn<:;n)ll.!tco.lstnnaE H,o\fl20V ELlTROMAJL ]50 '000

c:ap.uLu a. com 12 apulu. 10.H 10~.40 INEXJGIllILIDADE

20 ,n CClOIJ""C*acirúrPc- de p" hi«61Ka l'Wa
1.03719. 117191 I UD.Aamatura do periódico lLC. lnfonnativv de ZENTTE.INf. e

1 dobra 100% alp!lo nIo t"UriI. 7.~ X 7.5 em. ücitaç6a t COdniol. 1.-410,00 L<410.00 Coaa..anAdm.

d ~OOunidadcl. '97 11940 Pública Uda.
6'21191 219191 I = Rmovaçlo aainatun pcrio.dlco m'irta '""""lo

1.'1", u_ , _10 •••. 6.1" 31,20 UN>CON Con'unIW"I F~CA. "'00 1000 Oc:tulioV_.,~-~ _ ..••...,.,. •...•.•. 1.0)0191 210191 1 un. lmaiçao de terVieb- no ~ n1ano Ftt:nC'ClNcUo

ea. e1'" ••••••• de 7''''''''' JJ,92 IOl.'6 ••...•....... -GertJo t Avaliaç'" de Dcacmpcnho DOCooteJdo eum.Uvradc,.._.0.---.-" UoIL da Attminirtraçao PúblK::a~•• realizAr .• bOI dW EflliDo1..tda.

2O~&~m;. J,» 1'-"
27. 29!S!'}I. 68000 68000

~':l":l ~"=t'~ ••..•,.,. 15191 11-419. I = AJ.tDdtr dttpetu corn.' aquisiçao •.. Ertrton CMIlIlu

'TI 1"1 ptribdirot: lnformativo Conndu. c Manual do •..•..
U9I

n_
I•• ,~ • ...-n •.•....••..• O •••• Servidor Público. U7)OO U7JOO

• jaIrIda. 11.000 .",., ..a c...a. - 1)0.00- 1.116J91 lIS191 1 un. A1mdcr c1npc:s&!rom u.iMtura do pc;odico: Fundaç'o

Il&'~.""' •• ~ e-. •••. ~ de AdminiItraçIo da USP~. 36.00 36.00 """"'do

• ;..'-.21.tlOOBn-..~e-.t. I~ 1.1"" _ .....•.. ~ •..
2 ••. , •••••••• ~ ••• .-m ....•. "UIO

1.197191 1161\11 I Im. AJmdtr dspeJu Cconl l.lJUiliç.lo & EdiçlO Cor-..N~de
••••cml. __ Ml:dia "" Un •••• Por1l.J8'Jes& do CDU Dcsmvolvim.!do.- _ ..• 1 __ •••• ..-..-. ~I'--• •..,_ .•... (daai!i.aç1D decimal univcna.l). 340,00 340.00 Ciut1flCOe

".DUO B'J'\.JI. _ ~ • dl.-i •• ~ £sportiwu.tL T~loPco'
~ __ ""'."""'OdI •••• c CNPO.

-.. "'- 1_ •••.oU10' (•••••••
1.16MrC 213191 I un. A1mder dttpnu m. • rmovaçlO de 10R.

~ ..-,..,...~.. m,so 61%,lO ...inatun. do pcriOOico JestW\&I -Dc>lttim IOU-, Inf~ •••

'ca.~ ••• ~J~bHiClt peR ma CLDF. 910.00 920.00 Objctivu PubL

e- •.•• .- •.•• Jirat6ria ~ rfeul.tw:l, Jur. Uda.



Brasília, segunda-feira, 22 de junho de 1998 Diário da Câmara Legislativa Página 35

e eai eira
Quem bebe e
dir'ige arrisca
a vida de

PARE
PENSE

FIQUEVNO I CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL
Trubalhando Por Vocc,



Página 36 Diário da Câmara~,ilativa

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Brasllia, segunda-feira, 22 de junho de 1998

DF-LETRAS
I ,

A~fVI~lA1I1f~~A Df ~~~llIA
D~ OLHO NA

CULTURA

Côroora legi~KJtNodo Dimíto federal
~ce.rr~dêoc~

CwderOOono de frn1orocooe ~ooocáo Gronca
I ,


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036

